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PEDIDO DE LICITAÇÃO E 

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAR 

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt 

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubiratã - PR 
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Aquisição de formulários de notas fiscais do produtor rural, destinados à Secretaria de Finanças. 

Órgão Despesa 

0404 6690 

Categoria 
339039999900 

Descrição 

DEMAIS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS, PESSOA JUR 

Fonte Valor 
23.000,00 

Ubiratã — Paraná, 04 de março de 2021 

SECRETARIA DE Fl J;a5SEUVP1..ANEJAMENTO 
Finanças

Valdi 
sac. 

Recebimento: 043/0 /2021 

Conforme dotação orçamentária indicada, informamos: 

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

SIM NÃO 

CrIstla e Fatima Zolln 

cwitià81*al1° 

(Xlv Autorizo 

[ I Não autorizo 

Data de recebimento: CA/0?) /2021 

Hora: : 

manças 

_Fá13:tertre—OT—"----1—iveira Da ecio 

Divisão de Licitação 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt 

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubiratã - PR 
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ANEXO I 

COMPLEMENTO À REQUISIÇÃO N2 84/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Aquisição de formulários de notas fiscais do produtor rural, destinados à Secretaria 

de Finanças. 

2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 

2.1. A Nota do Produtor Rural é o documento fiscal de emissão obrigatória para 

produtor, em que apenas munido deste documento a circulação de bens e materiais 

relacionados com suas atividades e de mercadorias/produtos são permitidas. Uma vez 

que, no município de Ubiratã, o documento é emitido pela Divisão de Cadastro 

Imobiliário Rural, justifica-se a aquisição de formulários de Nota do Produtor para 

atender a obrigatoriedade e necessidade dos produtores rurais locais. 

3. VALOR DA CONTRATAÇÃO 

3.1. O valor estimado para a contratação e de R$ 23.000,00 (VINTE E TRÊS MIL REAIS). 

4. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

4.1. A execução do objeto será custeada pela (s) seguinte (s) dotação (ões) orçamentária (s): 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

0404 6690 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS — 

PESSOA JURÍDICA 

510 23.000,00 

40 5. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

5.1. A contratação destina-se a um período de 12 meses. 

6. INDICAÇÃO DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

6.1. Gestor do Contrato: Valdinei da Silva. 

6.2. Fiscal do Contrato: Marcos Paulo de Canola Moura. 

6.3. Fiscal do Contrato Substituto: Pricila Viana Barato. 

7. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

Código LC Lote Item Descrição Qtd Un V. Unit R$ V. Total R$ 

21564 1 1 Formulário continuo de nota do 

produtor rural, tamanho: 24 cm x 28 

cm, em 04 vias em papel auto 

copiativo, cada via impressa em cores 

distintas(1° via em preto, 2° via em 

verde, 3° via em vermelho, 4°  via em 

25000 UN. 0,92 23.000,00 



azul), sendo a primeira e última via 

com 56gr e vias intermediárias com 

54gr, com serrilha de canhoto. 

8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

8.1. O objeto será entregue de maneira integral no Paço Municipal, Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852. 

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1. O pagamento ocorrerá 30 dias após a entrega. 

Ubiratã, 08 de março de 2021. 

• 
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Notas de produtor modelo 04 

Quantidade 20.000 mil notas 
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EMITENTE NOTA FISCAL DE PRODUTOR 

o o 
NÚMERO DA NFP 

SÉRIE: 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

DESTINATÁRIO 
11 NOME! RAZÃO SOCIAL 

CFOP 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO PRODUTOR 

CNPJ OU CPF 

CNPJ OU CPF 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

ENDEREÇO 

MUNICÍPIO 

D DO PRODUTO 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

UF CEP FONE/FAX 

UNID. QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO 

1' VIA 
DESTINATÁRIO 

DATA LIMITE PARA EMISSÃO 

DATA DA EMISSÃO 

DATA DA SAÍDA / ENTRADA 

VALOR TOTAL 

HORA DA SAÍDA 

ALS:NOTA 
ICIAS 

II, V' ne • .. • • no,

GUIA DE RECOLHIMENTO . 
(CÓDIGO DO AGENTE ARRECADADOR E DATAI 

• 

BASE DE CÁLCULO DO 'CIAS VALOR DO ICMS VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

VALOR TOTAL DA NOTA 

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

NOME! RAZÃO SOCIAL FRETE P/ CONTA 
1. EMITENTE 
2 - DESTINATÁRIO 

PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ OU CPF 

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES NQ DO CONTROLE DO 

FORMULÁRIO 

009384 
NORTE INDUSTRIA GRÁFICA LTDA. Rua Pérola do Vale 55 - Sala 01- lb:amava Central - Blumenau - SC - CNPJ 18.4136.182/0001-10 - Inger. Est 257.112.227 - 020.000X 4- Ne 000.00 N. F. do ProduNA- de 08/2019 "Ajuste SINEF 09/97". 

RECEBEMOS DE (NOME DO PRODUTOR) INSCRIÇÃO ESTADUAL DO PRODUTOR 
NOTA FISCAL DE PRODUTOR 

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DATA 

OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO. 

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 



EMITENTE NOTA FISCAL DE PRODUTOR 

NATUREZA DA OPERAÇAO CFOP 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO PRODUTOR 

CNPJ OU CPF 

NÚMERO DA NFP 

SÉRIE: 

2' VIA 
PREFEITURA 

DATA LIMITE PARA EMISSÃO 

DESTINATÁRIO 

CNPJ OU CPF 

NOME! RAZAO SOCIAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DATA DA EMISSÃO 

ENDEREÇO 
DATA DA SAÍDA! ENTRADA 

MUNICÍPIO UF CEP FONE/FAX HORA DA SAÍDA 

OS DO PRODUTO 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID. QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
ALICIUOTA 

ICMS 

.0., ....... 

GUIA DE RECOLHIMENTO 
(CÓDIGO DO AGENTE ARRECADADOR E DATA) 

• 

BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

VALOR TOTAL DA NOTA 

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

NOME! RAZÃO SOCIAL FRETE P/ CONTA 
I . EMITENTE 
2 - DESTINATÁRIO

PLACA DO VEICULO UF CNPJ OU CPF 

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

NORTE INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA. Rua Pérola do Vale, 55 - Sala 01 - Itoupava Central- Blumenau - SC - CNPJ 18.488.182/0001-18 - Iriam Est. 257.112.227- 020.000 X 4 - 

N2 DO CONTROLE DO 
FORMULÁRIO 

009384 
000.001 A 020.000- N.F. do Produto - de 08/2019 "Ajuste SINEF 09/97. 

RECEBEMOS DE (NOME DO PRODUTOR) INSCRIÇÃO ESTADUAL DO PRODUTOR 
NOTA FISCAL DE PRODUTOR 

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DATA 

OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO. 

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 



EMITENTE NOTA FISCAL DE PRODUTOR NÚMERO DA NFP 

SÉRIE: 

NATUREZA DA OPERAÇÃO CFOP 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO PRODUTOR 

CNPJ OU CPF 

3° VIA 
ARQUIVO FISCAL 

DATA LIMITE PARA EMISSÃO 

DESTINATÁRIO 

CNPJ OU CPF 

NOME / RAZA0 SOCIAL INSCRIÇAO ESTADUAL DATA DA EMISSÃO 

ENDEREÇO DATA DA SAÍDA / ENTRADA 

MUNIC PIO UF CEP FONE/FAX HORA DA SAÍDA 

• OS DO PRODUTO 

1. 

CÁLCULO DO IMPOSTO 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID. • QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
ALIOUOTA 

ICMS 

GUIA DE RECOLHIMENTO 
(CÓDIGO DO AGENTE ARRECADADOR E DATA) 

• 

BASE DE CÁLCULO DO ICIAS VALOR DO ICMS VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

VALOR TOTAL DA NOTA 

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE P/ CONTA 

1 - EMITENTE 
2 - DESTINATÁRIO

PLACA DO VEICULO UF CNPJ OU CPF 

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES N9 DO CONTROLE DO 

FORMULÁRIO 

009384 
NORTE INDUSTRIA GRÁFICA LIDA. Rua Pérola do Vaie, 55 - Sala 01- Roupave Central - Blumenau - SC - CNPJ 18.486.102/0001-18 - Inecr. Eat 257.112.227 - 020.000 X4 - NE 000.001 A020.000 N.F. do Produto - de 013/2019 "Ajuste SINEF ower. 

RECEBEMOS DE (NOME DO PRODUTOR) 

OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISGAI. INDICADA AO LADO 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO PRODUTOR 

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DATA IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NOTA FISCAL DE PRODUTOR 



EMITENTE NOTA FISCAL DE PRODUTOR 

NATUREZA DA OPERAÇAO 

DESTINATÁRIO 
OME / RAZÃO SOCIAL 

CFOP 

ENDEREÇO 

IUNICIPIO 

p DOS DO PRODUTO 

CÁLCULO DO IMPOSTO 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

UF 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO PRODUTOR 

CNPJ OU CPF 

CNPJ OU CPF 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

FONE/FAX 

NÚMERO DA NFP 

SÉRIE: 

48 VIA 
FISCO DESTINO 

DATA LIMITE PARA EMISSÃO 

DATA DA EMISSÃO 

DATA DA SAÍDA! ENTRADA 

HORA DA SAÍDA CEP 

UNID. 

GO GO DO AGENTE ARRECADADOR E DATA) ill 
GUIA DE RECOLHIMENTO 

• 

BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

VALOR TOTAL DA NOTA 

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE P/ CONTA 

I -EMITENTE 
2 - DESTINATÁRIO 

PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ OU CPF 

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇOES COMPLEMENTARES 

NORTE INDUSTRIA GRÁFICA LTDA. Rua Perda do Vale, 55 - Sala 01 - Itoupava Central - Blumenau - SC - CNPJ 18.4136.182/0001-18 - lusa. Est 257.112.227 - 020.000 X 4NA - 

RECEBEMOS DE (NOME DO PRODUTOR) 

Ne DO CONTROLE DO 
FORMULÁRIO 

009384 
000.001 A 020.000- N.F. do Produto - de 08/2019 "Ajuste SINEF 09/97. 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO PRODUTOR 
NOTA FISCAL DE PRODUTOR 

o 

o 

(I 

o 

o 

o 

o 

o 
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAO DATA 

OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO. 

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 



b 1 ágina 1 de 1 

Divisão de Licita cão 

De: "Pricila" <financas.contabil@ubirata.pr.gov.br> 

Data: segunda-feira, 15 de março de 2021 09:02 
Para: "Divisão de Licitação" <licitacao@ubirata.pr.gov.br> 

Assunto: Re: PEDIDO DE LICITAÇÃO FORMULÁRIOS NOTA DO PRODUTOR 

Bom dia, 

Prazo para entega de 30 dias a contar da emissão da Ordem de serviço. 

Pric* fila Viana Barata 

Contadora - CRC:072.968/ 0-6 

Secretaria de Finanças e Planejamento 

Município de Ubiratã 

Ai'. Nilza de Oliveira Pipia°, 1852 —CEP- 85.4440-0000 

Contato: (44/3543-8034 

Em 15/03/2021 08:48, Divisão de Licitação escreveu: 

Bom dia. 

Referente ao pedido supracitado, favor indicar qual o prazo para entrega dos 

formulários. 

Atenciosamente, 

Divisão de Licitação 

15/03/2021 
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PESQUISAS DE MERCADO 

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt 

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubiratã - PR 
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Belo Horizonte, 07/01/2021 

À Municipio de Ubiratã 

At. Pricila Viana 

Fone : (44)3543-8005 
Impressões 

extraformeextraform.com.br 

FONE: (31) 3418-2640 / 3418-2518 

Prezado cliente, 
Vimos através desta apresentar nossa proposta comercial para a confecção do(s) servico(s) conforme especificações abaixo : 

Item(ns) solicitado(s) do orçamento : 003108. 

01) 20.000 Jogos FC - 4 vias Nota Fiscal do Produtor Rural 

1 via 24x28cm, 1x0 cor, Tinta Preta em Autocopiativo CB 54g. CTP Incluso. 

2 vias 24x28cm, 1x0 cor, Tinta Preta em Autocopiativo CFB 55g. 

1 via 24x28cm, 1x0 cor, Tinta Preta em Autocopiativo CF 53g. 

Numerado. 
Obs.: 01 cor por via de impressão, Frete/impostos inclusos nos valores. 

Total: R$ 14.280,00 Unit: 0,714 Pgto: 30 dias Entrega 20 Úteis Após Aprovação da Arte. 

eller : José Carlos 

"Extra Formularios Eireli 
Cnpj: 06.248.418/0001-07 
Insc. Estadual: 062.287.607.0013 

Validade da proposta 10 dias. As quantidades poderão variar 5% para mais : 
ou 5% para menos que serão devidamente faturadas para o cliente. A gráfica 

não se responsabiliza por erros de fotolito quando fornecido pelo cliente. 

Atenciosamente, 

Extra Formulários Eireli- EPP 

Autorizo a confecção do(s) item(ns) acima assinalado(s), 

Municipio de Ubiratã 

a Barato 
RC-PR 072.968/0-6 

CPF: 060.211.979-09 



Extra Formulários. Orçamento: 003108.-MUNICIPIO DE UB... 

A 

Assunto: Extra Formulários. Orçamento : 003108.-MUNICIPIO DE UBIRATA 

De: "Jose Carlos" <jc@extraform.com.br> 

Data: 07/01/2021 18:03 

Para: <financas.contabil@ubirata.pr.gov.br> 

Pricila, boa tarde. 

Conforme solicitado, segue, em anexo, a proposta de fornecimento 

Das notas fiscais do produtor Rural. 

1 cor de impressão por via 

Aguardo o seu contato. 

• Atenc. 

• 

José Carlos Otoni 

31-3418-2518 

Orçamento anexo em PDF. 

Extra Formulários 

Livre de vírus. www.avast.com.

—Anexos: 

014 

ORC_003108.pdf 43,8KB 

1 ofl 08/01/202108:42 



Maringá 04/01/2021 

À Prefeitura Ubiratã 

At. Sra Priscila 

Fone: Fax: 

a 
Indústria Gráfica 

Offset 1 Digital I Flexografia 

1441 3024-2299 
1441 99153-2299 

015 

Prezado cliente, Viemos através desta apresentar nossa proposta orçamentária para a confecção do(s) serviço(s) conforme especificações ah 

ltem(s) solicitado(s) do orçamento numero: 049230. 

049230.01 20.000 Formulário Continuo -4 vias Nota de Produtor Rural 

, 1 via 24x28cm, lx0 cor em Bobina Auto Copiaitvo CB. 
vias 24x28cm, lx0 cor em Bobina Auto Copiativo CH3. 
via 24x28cm, lx0 cor em Bobina Auto Copiativo CF. 

Total: RS 17.000,00 Unit: RS 0,85 

• 

• 

Atenciosamente, 

Pama Print 

Vendedor: 

E-mail: 

Validade da proposta : 60 dias 

Igto: 30 dias Entrega 30 dias úteis. 

rkihi Vi a Barato 
CRC-PR 072.968/0-6 
CPF: 060.211.979-09 

Importante: 
Prazos de entrega são contados em dias úteis APÓS aprovação expressa pelo 

cliente do pedido/arte via emiti'. 
Não nos responsabilizamos por artes aprovadas com erros, sendo de inteira 

responsabilidade do cliente em conferir todos os dados e informações. Em caso de 

alterações, as mesmas devem ser solicitadas via email. 

A empresa gráfica não se responsabiliza por conteúdos fechados, enviados e 
aprovados por terceiros. As quantidades poderão variar 10% para mais ou 10% 
para menos que serão devidamente faturadas para o cliente. 
Pedido sujeito a aprovação de crédito. 

Autorizo a confecção dos itens acima assinalados, 

Prefeitura Ubiratã 

Pama l'rint Lida 

Av. Nildo Ribeiro da Rocha, 1.631 -Gleba Ribeirão Pinguim 

Maringá - PR - CEP: 87005-160 - CNP.I: 11.241.040/0001-41 

_ 



RES: Orçamento formulário Continuo 

• 

016 

Assunto: RES: Orçamento formulário Continuo 

De: "Elvio" <pama@pamaind.br> 

Data: 04/01/2021 12:08 

Para: "Pricila" <financas.contabil@ubirata.pr.gov.br> 

Sra. Pricila 

Bom dia 

Orçamento em anexo! 

(AL~ar 
IMPAPEW

www.impaper.com.br 

Offset 1 Digital 1 Flexografia 

Elvio Pizatto 
CEO 

vendas 1 @pama.ind.br 

44 3024-2299 / ge 44 99153-2299 
Av. Nildo Ribeiro da Rocha, 1631 CEP: 87005-160 - Maringá - PR 
Horário de atendimento: de segunda a sexta-feira das 8h00 às 18h00 

ATENÇÃO! Esta mensagem pode conter informação confidencial ou privilegiada. Se você não for o destinatário ou não ser a 
pessoa autorizada a receber, delete imediatamente. É proibido revelar, alterar, copiar, divulgar ou se beneficiar, direta ou 
indiretamente, destas informações sem a autorização de seus autores, com possibilidade de ressarcimento pelos prejuízos 
causados pelo uso indevido das informações. 

De: Pricila [mailto:financas.contabil@ubirata.pr.gov.br] 
Enviada em: segunda-feira, 4 de janeiro de 2021 09:22 
Para: pama@pamaind.br 
Assunto: Orçamento formulário Continuo 

Bom dia, 

Através do presente, solicitamos à empresa orçamento a fim de compor o procedimento 
visando a aquisição de Notas Fiscais de Produtor Rural. 

Informamos que a fim de auxiliar na composição dos preços, deverá ser considerado: 
A) O prazo para fornecimento será de 30 dias a contar do recebimento da autorização; 
B) O regime de fornecimento será de maneira fracionada; 
C) O prazo de vigência da futura contratação será de 12 meses. 

Por fim, solicitamos que o arquivo em anexo seja preenchido com os dados da empresa, 
o valor unitário para o item, a marca para o item, bem como seja datado e assinado. 

Para melhor esclarecimento, em anexo modelo de como ser a Nota Fiscal. 
Acho que vocês já haviam nos passado um orçamento, mas se puderem fazer a gentileza 

de nos reenviar no modelo do orçamento anexo, pois precisamos desse formato para a abertura 
da licitação. 

Desde já agradecemos e nos colocamos à disposição nos casos de dúvidas. 

1 of 2 08/01/2021 08:42 



RES: Orçamento formulário Continuo 

• 

—Anexos: 

01 
Pricila Viana Barato 
Contadora 
Secretaria de Finanças e Planejamento 

Município de Ubiratã 
Av_ Nilza de Oliveira Pipino, 1852 - CEP: 85.440-000 

Contato: (44) 3543-8005 

ORC 049230.pdf 

• 

• 

46,0KB 
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INL GRÁFICA 

À 

Prefeitura de Ubiratã 

PROPOSTA COMERCIAL 

A UA GRÁFICA COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRAFICOS EIRELLI-EPP, inscrita no CNPJ sob o n2 28.508.540/0001-08, Inscrição estadual sob 

o n2 118.452.702.110 com sede na Rua Soldado Teodoro Francisco Ribeiro n2 59 - Parque Novo Mundo - São Paulo-SP, CEP: 02180.110, telefone 

(11) 2635-1113 e e-mail: sanchez@graficaigd.com.br licitacoes.uagraficaPterra.com.br , vem por meio desta, apresentar sua proposta 

comercial. 

Dados bancários: Banco do Brasil: 001 - n2. da agência: 6804-7 - n2. da conta corrente: 21739-5 

MARCA PRÓPRIA E NACIONAL PARA TODOS OS ITENS 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT MARCA 

1 I Notas Fiscais do Produtor Rural, em formulário 

contínuo, tamanho: 24 cm x 28 cm, em 04 vias em 

papel auto copiativo, cada via impressa em cores 

distintas (12 via em preto, 22 via em verde, 32 via em 

vermelho, 42 via em azul), sendo a primeira e última 

via com 56gr e vias intermediárias com 54gr, com 

serrilha de canhoto. 

20.000 un R$ 1,20 R$ 24.000,00 

Prazo de entrega: 30 dias 

São Paulo, 07 de janeiro de 2021. 

na Barato 
CRC-PR 072.988/0-8 
CPF: 080.211.979-09 

1 

Rua Soldado Teodoro Francisco Ribeiro n° 59— 1° andar - Parque Novo Mundo — São Paulo — SP — CEP: 02180-110 

CNPJ n°28.508.54010001-08 - Tel/Fax (11) 2635-1113 / (11) 2635-1129 



Re: Re: Orçamento formulário Continuo 

v. 

Assunto: Re: Re: Orçamento formulário Contínuo 

De: licitacoes.uagrafica@terra.com.br 
Data: 07/01/2021 17:13 
Para: Pricila<financas.contabil@ubirata.pr.gov.br> 

Prezada Pricila, 

Segue orçamento em anexo. 

• 

Qualquer dúvida estou à disposição. 

Atenciosamente, 

Juliana Lemos 

UA Gráfica 

(11) 2635-1113 

Em Qui 07/01/21 09:30, Pricila financas.contabil@ubirata.pr.gov.br escreveu: 

Bom dia, 

Após formalizar o contrato solicitaremos todos os itens de uma vez. É necessário 

aguardar a solicitação do Município, mas pediremos o mais breve possível e em 

uma única remessa, pois temos urgência no material. 

Era essa a dúvida? 

downloadAttachment&Message%5Buid%5D=1511&Message%5Benvelope 

%5D%5Bmessage-id%5D=%253C014c5b22-ec76-950f-
48f0-51b1109987de%2540ubirata.pr.gov.br%253E&Message%5BmailBox 
%5D%5Bmailbox_id%5D=INBOX&MessageAttachment%5B%5D 
%5Battachment_id%5D=%3C014c5b22-ec76-950f-
48f0-51b1109987de%40ubirata.pr.gov.br%3E-1.2.2 

Em 07/01/2021 10:19, licitacoes.uagrafica@terra.com.br escreveu: 

Bom dia, Pricila! 

Trabalhamos com esse material, entretanto gostaria de tirar uma 
dúvida, para realizar a impressão do material das notas é necessário 
agum tipo de autorização especial da prefeitura? Ou somente com a 
contratação já é possível realizar a impressão? 

1 of 3 08/01/2021 08:42 



Re: Re: Orçamento formulário Continuo 
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• 

Atenciosamente, 

Juliana Lemos 

UA Gráfica 

(11) 2635-1113 

Em Qui 07/01/21 08:02, Pricila financas.contabil@ubirata.pr.gov.br 

escreveu: 

Bom dia, 

Através do presente, solicitamos à empresa 

orçamento a fim de compor o procedimento visando a 

aquisição de Notas Fiscais de Produtor Rural. 

Informamos que a fim de auxiliar na composição dos 

preços, deverá ser considerado: 

A) O prazo para fornecimento será de 30 dias a contar 

do recebimento da autorização; 

B) O regime de fornecimento será de maneira 

fracionada; 
C) O prazo de vigência da futura contratação será de 

12 meses. 

Por fim, solicitamos que o arquivo em anexo seja 

preenchido com os dados da empresa, o valor unitário para 

o item, a marca para o item, bem como seja datado e 

assinado. 

Para melhor esclarecimento, em anexo modelo de 

como ser a Nota Fiscal. 

Acho que vocês já haviam nos passado um 

orçamento, mas se puderem fazer a gentileza de nos 

reenviar no modelo do orçamento anexo, pois precisamos 

desse formato para a abertura da licitação. 

Desde já agradecemos e nos colocamos à disposição 

nos casos de dúvidas. 

downloadAttachment&Message%5Buid%5D=1509& 

Message%5Benvelope%5D%5Bmessage-

id%5D=%253Caea1a05a-0f16-e5c1-48c8-

deec56990d93%2540ubirata.pr.gov.br%253E& 

Message%5BmailBox%5D%5Bmailbox_id%5D=INBOX& 

MessageAttachment%5B%5D 

%5Battachment_id%5D=%3Caea1a05a-Of16-e5c1-48c8-

deec56990d93%4Oubirata.pr.gov.br%3E-1.1.2.2 

02C 
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--Assinatura PRI 2021.jpg 

—Anexos: 

Pricila Viana Barato 

Contadora - CRC:072.968/ 0-6 

Secretaria de Finanças e Planejamento 

Município de Ubiratã 

Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 —CEP: 85.4440-0000 

Contato: (44) 3543-8034 

Assinatura PRI 2021.jpg 45,5KB 
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DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt 
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubiratã - PR 



Estado do Parana Saldo da Despesa 09/03/2021 Folha: 
Prefeitura Municipal da nbirata 

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL 

• 

• 

ner 

Conta  = 245 Credito Orcamentario 1 Ordinario 

Orgao  04 SECRETARIA DE FINANCAS 

Unidade Orcamentaria  04.04 Divisa() de Cadastro Imobiliario Rural 

Funcional  041230003 Administracao 

Projeto/Atividade  = 2219000 Manutencao das atividades de Cadastro Imobiliario Rural 
Natureza da Despesa  . 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA lURIDICA 
Fonte de Recursos  = O Recursos livres 

Saldos de 01/03/2021 ate 09/03/2021 

Dotacao Inicial 

Credito Suplementar 

Reducao Orcamentaria  = 

Empenhado no Periodo  = 

Liquidado no Periodo 

Anulado no Periodo 

Pago no Periodo 

Empenhado ate o Periodo 

Liquidado ate o Periodo 

Pago ate o Periodo 

A Pagar Processado 

A Pagar nao Processado 

Total a Pagar 

Saldo Bloqueado 

Saldo Reservado 

Saldo nisponivel 

5.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

5.000,00 
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MINUTA DO EDITAL E 

PARECER JURÍDICO 

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt 
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubiratã - PR 
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PREGÃO ELETRÔNICO N2. XX/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N. XXXX/2021 

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O Município de Ubiratã, pessoa jurídica de direito público, UASG 987933, inscrito no CNN n2
76.950.096/0001-10, com sede administrativa no Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado 
na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n2 1852, Centro, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP n2
85.440-000, por intermédio do Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, torn a a realização da Licitação na 
modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO POR I ermos da Lei Federal n2 
8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n2 10.520 de 17 de ju de 200 entar n2 123/06 e 
suas alterações, Lei Municipal n2 001/2012 e suas alteraçõe eto Mun aI n2 2 de fevereiro 
de 2020 e subsidiariamente às exigências do presente edi 

1.2. O recebimento das propostas, dos document de 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço w
horários definidos abaixo: 

1.2.1. DATA E HORÁRIO DO RECEBIMEN 
ATÉ ÀS XXHXXMIN DO DIA XX DE 

1.2.2. DATA E HORÁRIO DA 
XXXXX DE 2021, horário d 

1.3. Este edital e o ter 
requisitante. 

2. DO OBJETO 

• 2.1. A • ente licitaç 
FOR DE NO 
PLANEJ 

S PROPOS 
horário de 

puta de preços, será 
r, conforme datas e 

DOS DO ENTOS DE HABILITAÇÃO: 
dia, Distrito Federal. 

LICA: A RTIR DAS XXHXXMIN DO DIA XX DE 

os dentro dos moldes fornecidos pela secretaria 

roposta mais vantajosa para o seguinte objeto: AQUISIÇÃO DE 
UTOR RURAL, DESTINADOS À SECRETARIA DAS FINANÇAS E 

2.2. Havendo gên as especificações dos itens deste edital com as constantes no Compras 
Governamentais, especi anto ao detalhamento do objeto licitado, prevalecerão as previstas em 
edital. 

2.3. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, devendo lance ser ofertado pelo VALOR 
TOTAL DE CADA ITEM, observadas às exigências contidas neste edital e seus anexos quanto à especificação 
do objeto. 

3. DO VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL 

3.1. O valor máximo aceitável deste certame está fixado em R$-23.000,00 (vinte e três mil reais). 

1 
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3.2. Serão sumariamente desclassificadas as propostas que após a etapa de lances/negociaçao possuírem 

valores unitários ou totais superiores aos máximos estabelecidos pelo edital. 

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária prevista no 

orçamento do Município para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

0404 6690 339039999900 Demais Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica 

Livre 23.000,00 

5. DA NÃO APLICABILIDADE DOS BENEFÍCIOS DO ART. 48 DA L 123/0 

5.1. Conforme estabelecido no preâmbulo deste Ed 
lir concorrência, considerando que não foi possível co 

Complementar n2 123/2006, uma vez que não fo166 ,ssivel co 
empresas sediadas local ou regionalmente enquadr o regime 
as exigências do instrumento convocatório. 

5.2. A ampla concorrência na presente licitaç 
tardia e empate ficto expressos nos a 

6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDIT 

6.1. Até 03 (três) dias út • ante 
licitante poderá requisit larea 

6.2. O pedido de 
mail licitacao ub 

• preâmbulo deste edi 

6.3. 
contado 
pela elabor 

respo 
rece 

o exclui os 
C n2 123/06. 

presente Li 6. 

enefícios p 
ar a existe 

E/EPP e 

CIMENT 

a ab 
ste edital. 

à ampla 
s no art. 48 da Lei 
de pelo menos três 

es de cumprir com 

'cios de re mação fiscal e trabalhista 

a da sessão pública, qualquer cidadão ou 

ão poderá ser realizado por forma eletrônica, através do e-
ao dirigida ou protocolada no endereço disposto no 

dido sclarecimento ou à impugnação em até 02 (dois) dias úteis 
dido, com base nos subsídios formais requisitados aos responsáveis 

6.4. A resposta a..666 -dido • larecimento ou impugnação será encaminhado via e-mail à requerente, 
divulgado no Comp overnamentais e disponibilizado no Portal da Transparência do Município, junto 
aos demais documento presente pregão. 

6.5. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 

6.6. Os pedidos de esclarecimento ou impugnações não suspendem os prazos previstos no certame. 

6.7. Os casos excepcionais de concessão de efeito suspensivo serão motivados pelo pregoeiro, nos autos do 
processo da licitação. 

2 



7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores — SICAF e perante o Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais — SIASG, pelo site 

www.comprasgoverna menta IS.ROV.br. 

7.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira — ICP — Brasil. 

7.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a resp 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para rea 
este Pregão. 

'dade da Licitante ou de seu 
transações inerentes a 

S
7.4. A Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalme las transaço u nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e s clusive os a ticados • etamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilid prove o sistema do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorre de uso ind das cred ais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

7.5. É de responsabilidade de o cadastrado c ir a exatidã seus dados astrais no SICAF e mantê-
los atualizados junto aos órgãos re savei a informaç .evendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tã e incorreça aqueles se tornem desatualizados. 

7.6. A não observância do di 
habilitação. 

8. DA PARTICIPA 

8.1. Poderão parti 

40 desta licitação e que 

8.1 

8.2. Não p 

8.2.1. Empres 

ar desclassificação no momento da 

os cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
regular no SICAF. 

cado digital para acesso ao sistema. 

prese licitação: 

rem nas vedações previstas no artigo 92 da Lei n2 8.666/93; 

8.2.2. Empresas sus as temporariamente de participar de licitação e de contratar com o município 
de Ubiratã, conforme Art. 87, inciso III da Lei n2 8.666/93; 

8.2.3. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública com fulcro 
no Art. 87, inciso IV da Lei n2 8.666/93; 

8.2.4. Que estejam em processo de dissolução, falência, fusão, cisão ou incorporação; 

8.2.5. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3 



8.2.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

n2 746/2014-TCU-Plenário). 

8.3. Como condição para participação no Pregão, a Licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio 

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

8.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 32 da LC n2 123/06, estando apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

• 

8.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de MEI/ME/EPP/C 
impedirá o prosseguimento do certame; 

8.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclu 
campo "não" apenas produzirá o efeito de a Lici 
previsto na LC n2 123/06, mesmo que MEI/ME/EP 

ra MEI/ 
ão ter direi 

8.3.2. Que está ciente e concorda com as condiçõ tidas no e 

8.3.3. Que cumpre os requisitos para a h 
em conformidade com as exigências edita 

8.3.4. Que inexistem fatos impediti 
declarar ocorrências posteri s; 

8.3.5. Que não empr a me 
menor de 16 anos, s 
XXXIII, da Consta ição; 

8.3.6. Que a p 
• SLTI/MP n2 2, de 

8. 
força 
Federal; 

8.3.8. Que os 
prevista em lei p 
regras de acessibili 
julho de 1991. 

nação definTI . o edital e 

assinalação do campo "não" 

seus an 

assinalação do 
avorecido 

proposta apresentada está 

ilitação no ame, ciente da obrigatoriedade de 

rabalho rno, perigoso insalubre e não emprega 
a condição de aprendiz, nos termos do artigo 72, 

ma independente, nos termos da Instrução Normativa 

cade rodutiva, empregados executando trabalho degradante ou 
incisos III e IV do art. 12 e no inciso III do art. 52 da Constituição 

os sa tados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
essoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n2 8.213, de 24 de 

8.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a Licitante às sanções 
previstas em lei e neste edital. 

8.5. A declaração digital acima descrita substitui o envio de declaração assinada via sistema. 

9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4 
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9.1. As Licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sítio www.comorasgovernamentais.gov.br,

até as ATÉ AS XXHXXMIN DO DIA XX DE XXXXX DE 2021, horário de Brasília, Distrito Federal, proposta com 

a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

9.2. Concomitantemente com a proposta, a Licitante deverá encaminhar os documentos de habilitação 

exigidos no edital. 

9.3. As Licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no SICAF, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes no cadastro. 

9.4. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaç 
meio de chave de acesso e senha. 

no edital, ocorrerá por 

dek 9.5. As Licitantes qualificadas como MEI/ME/EPP/CO verão apre tação de 
lir habilitação, ainda que haja alguma restrição na regulari trabalhista, rmos do . 43, § 12 

da LC n2 123/06, sob pena de inabilitação. 

9.6. Incumbirá à Licitante acompanhar as operações 
Pregão, ficando responsável pelo ônus d ; .rrente da p 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema • sua descon 

9.7. Até a abertura da sessão públi 
documentos de habilitação ant ormente 

9.8. Não será estabel ida, 
apresentadas, o que so 
da proposta. 

9.9. Os document 
010 serão disponibilizad 

lances. 

10.1. A Licita 
seguintes campo 

tema eletr • durant sessão pública do 
de negóci 'ante da inobservância de 

poderão irar ou substituir a proposta e os 
ema; 

ame, de classificação entre as propostas 
dos procedimentos de negociação e julgamento 

e a habilitação da Licitante melhor classificada somente 
e para acesso público após o encerramento do envio de 

sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

10.1.1. Descrição de ada do objeto, contendo as informações referentes à especificação do Termo de 

Referência, indicando, no que for aplicável, o prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 
inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

10.1.2. Valor unitário e total do item, com no máximo duas casas decimais; 

10.1.1. O preenchimento dos valores no sistema deverá obedecer à forma disposta no Termo de 
Referência para fins do julgamento objetivo da licitação, devendo ser preenchido o valor unitário no 

campo de valor unitário e o valor total no campo de valor total, sob pena de desclassificação da 

proposta conforme disposto no subitem 11.4 do presente edital. 
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10.2. A Licitante poderá também encaminhar proposta nos termos do Anexo II do presente edital, em 

arquivo digital (pdf), dispensando, neste caso, o envio de proposta readequada ao último lance ofertado 

conforme estabelecido nos subitens 12.6 e 12.6.1 do presente edital. 

10.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

10.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na eta a de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade da Licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear r alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

10.5. O prazo de validade da proposta será de noventa dias, 

1110 10.6. A proposta deverá ser firme e precisa, limitada, 
alternativas de preço ou de qualquer outra condiçã ue induza 
pena de desclassificação. 

10.7. A apresentação da proposta implicar 

10.7.1. Conhecimento e aceitação 
edital e seus anexos; 

10.7.2. Conhecimento das 
serviços. 

11. DA ABERTURA SES 

11.1. A partir das 
• internet, no sítio ele 

com a lgação das 

11.2. A 
mensagen 

r da dat 

te, ao obje 
amento a 

ação. 

e edital, em conter 
de um resultado, sob 

las e condições estabelecidas por este 

erais e condições para execução dos 

STAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

IN Dà XX D XX DE 2021, horário de Brasília - DF, a sessão pública na 

mentais ov.br será aberta por comando do pregoeiro, 

recebidas e início da etapa de lances. 

iro e as Licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de 

a eletrônico. 

11.3. Cabe à Licit acomp r as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsáve • ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem emitida pe tema ou de sua desconexão. 

11.4. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, contenham vícios insanáveis, 

apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas. 

11.4.1. Também será desclassificada a proposta que identifique a Licitante. 

6 
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11.4.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acom anhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

11.4.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

11.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

11.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu rece e do valor consignado no 

registro. 

11.6.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO 

VALOR TOTAL DO ITEM. 

A. As Licitantes que ofertarem lances sobre o 

pelo pregoeiro, deverão honrar a proposta no 

do objeto, sob pena de aplicação das penalida 

proposta. 

11.6.2. No caso de o lance da Licit 

serão desconsiderados os demais 

contratação. 

A. Nesse caso, o v lor ar 

11.7. As Licitante /:'odera 

sessão e as regra 

010 11.8. A Licitante so 

pelo si a. 

11.9. O 

relação aos 

R$-5,00 (cinco 

11.10. Será adotado 

as Licitantes apresenta 

EM, de ofertado pelo 

r unitário m, caso n ja possível a exclusão 

o ofertado a execuç • o quantitativo total 

revistas e pel ão mantimento da 

valor unitá 

cendo ape 

om mais de duas casas após a vírgula, 

duas casas decimais para fins de 

pe goeiro no campo "valor negociado". 

bservando o horário fixado para abertura da 

e valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

dife de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

ios qu o em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA "ABERTO", em que 

ances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

11.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

11.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 
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11.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

11.10.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

11.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

11.12. Durante o transcurso da sessão pública, as Licitantes serão info 

menor lance registrado, vedada a identificação da Licitante. 

11.13. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorr 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes par 

etapa co 

pção dos lan 

em tempo real, do valor do 

ão, o sistema 

11.14. Quando a desconexão do sistema eletrônic ar o pre persistir tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada nte depoi 'ecorridas e e quatro horas da 

comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, o eletrônic izado pa divulgação. 

11.15. Caso a Licitante não apresente lances, orrerá com 

11.16. Em relação a itens não exclusiv 

etapa de lances, será efetivad a verifica 

empresarial. O sistema ident colun 

comparação com os val es da 

demais classificadas, pa 

pelo Decreto n° 8. 

11.16.1. Nessas 

(cinco por cento 

pri a colocada. 

r de sua p sta. 

ação de M E/EPP/COOP, uma vez encerrada a 

junto à eita Federal, do porte da entidade 

P/COOP participantes, procedendo à 

esta presa de maior porte, assim como das 

nos arts. 44 e 45 da LC n° 123/06, regulamentada 

El/ME/EPP/COOP que se encontrarem na faixa de até 5% 

u melhor lance serão consideradas empatadas com a 

11.1 r cla cada termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta rigato ente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 

(cinco) min elo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

11.16.3. Caso a I/ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão vocadas as demais licitantes MEI/ME/EPP/COOP que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 

prazo estabelecido no subitem anterior. 

11.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI/ME/EPP/COOP que se encontrem 

nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

11.17. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados. 
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11.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro encaminhará, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta a Licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital. 

11.18.1. Nessa fase, a Licitante que tiver ofertado proposta ou lance superior ao máximo estabelecido 

pelo edital e não aceitar a negociação de preços será desclassificada para o item; 

11.18.2. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com a Licitante para que seja obtido preço melhor. 

11.18.3. A negociação será realizada por meio do sistema, poden 

licitantes. 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

12.1. A proposta final da Licitante vencedora dever ncamin 

solicitação do pregoeiro, através do sistema Compra ernamenta 

12.1.1. O número e a modalidade da pre 

12.1.2. Razão social, endereço, tel 

12.1.3. Ser redigida em lí 

rasuras, entrelinhas ou r 

Licitante ou seu repre entan 

12.1.4. Conter dica 

pagamento; 

io 12.1.5. Conter a 1 

12 

lance 

12.2. O praz 

pregoeiro, amba 

er os pr 

portu 

even 

te licitação; 

CNPJ da p ente; 

no prazo 

everá co 

panhada pelos demais 

uas horas a contar da 

ada ou itada, em uma via, sem emendas, 

sinada e as demais rubricadas pela 

e agência da Licitante vencedora, para fins de 

e, apto a representá-la na execução do Contrato; 

dos itens, com duas casas decimais, readequados ao último 

ser alterado por solicitação da Licitante convocada ou por decisão do 

ções amente justificadas. 

12.3. O modelo de pro consta no Anexo II do presente edital. 

12.4. A Licitante que abandonar o certame deixando de enviar a proposta quando convocada será 

desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 

12.5. A proposta final será documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 

do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

12.6. O envio da proposta final poderá ser dispensado caso a Licitante já tenha encaminhado proposta 

inicial, em arquivo digital (pdf), nos moldes do Anexo II do presente edital, sendo que, neste caso, o valor 

9 
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da proposta será automaticamente atualizado pelo lance final ofertado pela Licitante ou pelo valor 

negociado pelo pregoeiro, conforme registrado no Compras Governamentais. 

12.6.1. A dispensa do envio da proposta final somente ocorrerá se o recurso financeiro da licitação não 

decorrer de transferência voluntária da União e será motivado pelo pregoeiro no chat, com fulcro nos 

princípios da celeridade e eficiência. 

12.7. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso. 

12.7.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço g 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores express 

últimos. 

12.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste edit 

• que não corresponda às especificações ali contidas ou 

• 

12.9. As propostas e os documentos complementare rão dispon 

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VE DORA 

13.1. O pregoeiro examinará a prop em primei 

estipulado para contratação neste edita seus os. 

13.2. Serão desclassificadas a 

13.2.1. Que estejam 

13.2.2. Que c 

julgamento e q 

13. 

su 

de 

aplicáve 

Que para s 

diciona 

ibut 

revalecerão os primeiros; no 

nso, prevalecerão estes 

a aquela 

ta de ou Licitante. 

ás a homologação. 

ar quanto à adequação ao objeto ao 

ões, prazos e condições fixados neste Edital; 

são, irreg aridades e/ou defeitos capazes de dificultar o 

amento na própria sessão; 

condições genéricas de cobertura de outras propostas, ou de 

autorizados em Lei, ou se refiram a repasse de descontos ou 

quelas em desacordo com o edital, ou qualquer norma jurídica 

13.2.4. Que a o forem corrigidas ou justificadas. 

13.3. Também será de sificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

13.3.1. Considera-se inexequível a proposta que, não sendo possível aplicar o princípio da comparação 

objetiva das propostas, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade da própria Licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração. 

10 
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13.3.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

13.3.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 

em ata; 

13.3.4. O pregoeiro poderá convocar a Licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de duas horas sob pena de não aceitação da 
proposta. 

13.3.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabele o, a pa 
feita no chat pela Licitante, antes de findo o prazo. 

ão fundamentada 

13.3.6. Dentre os documentos passíveis de solicitaçã eiro, destac os que co enham as 

características do serviço/bem/produto ofertad lé de ou 'nformaço rtinentes, a exemplo 

de catálogos, folhetos ou propostas, encaminha or meio e ico, ou, s r o caso, por outro 
meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuíz eu ulterio o pelo s ma eletrônico, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

13.4. Se a proposta ou lance vence 
subsequente, e, assim sucessivamente, 

13.5. Havendo necessidade, 
para a sua continuidade. 

13.6. Nos itens na xclusi 
aceita, e antes d goeir 
ocorrência do em 

ii estabelecida, se for 

ificado, o 
sificação. 

eiro examinará a proposta ou lance 

ndo no "chat" a nova data e horário 

cipaça ME/EPP/COOP, sempre que a proposta não for 
equente, 1ierá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

44 e 45 da LC n° 123/06, seguindo-se a disciplina antes 

da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação da Licitante, 

14.1. Como condiça via ao exame da documentação de habilitação da Licitante detentora da proposta 
classificada em prime lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

14.1.1. SICAF; 

14.1.2. Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 

14.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

11 



14.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.phq); 

14.1.5. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União — TCU. 

• 

14.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos subitens 
14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(httos://certidoesaptapqs.tcu.ROV.brn.

14.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, • prevê, 
responsável pela prática de ato de improbidade administr a proibi 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qu ócio majorit 

também de seu sócio 
nções impostas ao 

com o Poder 

14.3.1. Caso conste na Consulta de Situação d or ecedor istência d orrências Impeditiva 
Indiretas, será diligenciado para verificação de fra or parte d resas ap das no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

14.3.2. A tentativa de burla será verifica 
similares, dentre outros. 

r meio dos ulos societ , linhas de fornecimento 

14.3.3. A Licitante será conv ada para estaç eviamen sua desclassificação. 

14.4. Constatada a exist cia d 
de participação. 

reputar 'tante inabilitada, por falta de condição 

14.5. No caso de itação, erá n erificação, elo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos e 45 n2 12 seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

ii da proposta subseq 

14.6. 
primeir 
regularida 
para esta licit 

endidas co es d .articipação, a habilitação das Licitantes será verificada, 
eio SICA documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 

ca a ta e a d alificação econômica financeira, conforme documentação exigida 

14.6.1. A Licitant erá anexar no sistema Compras Governamentais, juntamente com o cadastro da 
proposta eletrônic até a abertura da sessão pública, os documentos desatualizados ou não 
abrangidos pelo SICAF. 

14.6.2. É dever de a Licitante atualizar previamente as comprovações constantes no SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública. 

14.6.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação da Licitante, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo pregoeiro lograr êxito em encontrar a (s) 
certidão (ões) válida (s). 
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14.6.4. A Licitante detentora do menor preço qualificada como MEI/ME/EPP/COOP deverá apresentar 

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

14.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, a Licitante será convocada a encaminhá-los, 

em formato digital, via sistema, no prazo de duas horas, sob pena de inabilitação. 

14.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais e não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

14.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indica 

legalmente permitidos. 

• 14.10. Se a Licitante for a matriz, todos os documento 

for a filial, todos os documentos deverão estar e 

própria natureza, comprovadamente, forem emitido 

• 

de C CP -ntes, salvo aqueles 

tar em nom 

me da fili ceto aque 

ente em n a matriz. 

14.11. Para a habilitação da Licitante deten da melhor 

14.11.1. Habilitação Jurídica: 

A. No caso de empresári ' dividual: 

Junta Comercial da resp • e; 

B. Em se trata 

Microempre dedor 

autenticida ítio 

C. No caso de 

c titutivo, es 

sede, a 

D. N 

do loca 

14.11.2. Os docu 

respectiva. 

atriz, e s a Licitante 

ocumentos que, pela 

será exig documentação relativa a: 

istro Pú • de Empresas Mercantis, a cargo da 

dividual — MEI: Certificado da Condição de 

CMEI, nação ficará condicionada à verificação da 

w ortal reende o .gov.br; 

ou é1 esa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

cial em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

ento comprobatório de seus administradores; 

simpl inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

panhada de prova da indicação dos seus administradores. 

os acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

14.11.3. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 

14.11.4. Todos os documentos deverão ser apresentados em original, em publicação da imprensa oficial, 

autenticados pela Junta Comercial, autenticados digitalmente ou autenticados por cartório. 

14.11.5. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 

tradução para a língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado. 

13 



O 3 8 

14.11.6. Caso os documentos sejam de procedência estrangeira, deverão ser devidamente 

consularizados. 

14.11.7. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

A. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

B. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

Portaria Conjunta n2 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

C. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal d cílio ou sede 

D. Prova de regularidade com a Fazenda Estad do domici 

ridade Social, nos termos da 

ederal do Brasil e da 

sede da Li te, 

E. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia empo de S (FGTS); 

F. Prova de inexistência de débitos implidos p te a justi o trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negat com efeito egativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, Decreto-Le 5.452, de 12 de maio de 1943. 

14.11.8. Qualificação Econ 

A. Não será exigid 

14.11.9. Quali 

A. Não será ex 

14.12    cia de r 

qualific. • •El/M 

exigências 

ira para a presente licitação. 

presente licitação. 

ivam à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a Licitante 

eia declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 

14.13. Caso a amais ajosa seja ofertada por Licitante qualificada como MEI/ME/EPP/COOP, e 

uma vez constatad istência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a 

empresa será convoca ra, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar 

a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pela Licitante, mediante apresentação de justificativa. 

14.14. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação da Licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultada a convocação dos 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
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14.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro suspenderá 

a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

14.16. Será inabilitada a Licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos junto à proposta eletrônica, através do SICAF ou quando convocada, ou 

apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste edital. 

14.17. Nos itens não exclusivos a MEI/ME/EPP/COOP, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, 

pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n2 123/06, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

14.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas n 
vencedora. 

15. DOS RECURSOS 

15.1. Declarado o vencedor, será concedido o de trin 
manifeste a intenção de recorrer, de forma moti isto é, in 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próp sistema. 

15.2. Havendo quem se manifeste, o pregoe 
intenção de recorrer, para decidir se te 

15.2.1. Nesse momento o regoeiro 
condições de admissibilida rso. 

15.2.2. No juízo de a 
presença dos essup 
motivação. 

ii 15.2.3. A falta 
dec ncia desse 

15.2. 
apresen 
querendo, 
começarão a 
elementos indisp 

inutos par 
o contra 

Licitante será declarada 

qualquer licitante 
I (is) decisão (ões) 

rificará a t stividade e istência de motivação da 
recurso, fu entadamente. 

no mér recursal, mas apenas verificará as 

curso será avaliado pelo pregoeiro tão somente a 
, tempestividade, legitimidade, interesse e 

Licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

o, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
sistem letrônico, ficando os demais licitantes desde logo intimados para, 

trarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
ar do - ino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

"veis à defesa de seus interesses. 

15.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

15.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste edital. 

16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

16.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

16.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando a Licitante declarada 

vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §12 da LC n2 123/2006. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

16.2. Todas as Licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a sessão reaberta. 

16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico, 
procedimento licitatório. 

16.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de 
responsabilidade da Licitante manter seus dados cad 

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

17.1. O objeto da licitação será adjudica 
não haja interposição de recurso, ou pela 
apresentados. 

17.2. Após a fase recursal, statada 
homologará o procedimento 

18. DO TERMO DE CON 

18.1. Após a hom 
ou emitido instru 

18.2. O 
para 
Empen 
sanções pr 

'udicatário 
Termo 

trat 

a com os dad 
izados. 

Licitante ada vence 
idade comp te, após a 

acordo com a fase do 

, sendo 

por ato do pregoeiro, caso 
lar decisão dos recursos 

dos ato aticados, a autoridade competente 

ALENTE 

ndo realizas a a contratação, será firmado Termo de Contrato 

inco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
itar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

18.2.1. Altern mente nvocação para comparecer perante o Município para a assinatura do 
Termo de Contr aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminha-lo para 
assinatura ou aceite djudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), 
para que seja assinado ou aceito e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu 
recebimento. 

18.2.2. O prazo para assinatura ou devolução do Contrato poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada da adjudicatária e aceita pelo Município. 

18.3. Se a adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das Licitantes, na ordem de classificação, e 
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assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda o edital, sendo a respectiva Licitante declarada 

vencedora, conforme disposto no art. 42, incisos XVI e XXIII da Lei 10.520/02. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Sujeitam-se as Licitantes as seguintes penalidades: 

19.1.1. Para efeito do previsto no artigo 72 da Lei Federal n2 10.520/02, será aplicado à penalidade de 
impedimento de licitar e contratar com o município de Ubiratã por até 05 (cinco) anos à Licitante que: 

A - Ensejar o retardamento na execução do objeto do certame 
B - Fizer declaração falsa; 
C - Cometer fraude fiscal quanto aos documentos de nature 
licitações; 
D - Omitir o real enquadramento da empresa; 
E - Realizar conluio, em qualquer momento d 
lances. 

esmo após 

19.1.1.1. Considera-se o retardamento na execu o objeto 
qualquer ação ou omissão da licita que prejudi o bom an 
tentativa de indução a erro no julgame • u ainda qu se a assina 

19.1.2. Para efeito do previsto no a 
(vinte por cento) sobre o va da prop 
licitar e contratar com o M Ubir 

A - Não manter 
B - Recu -se 
equivale 
quando c 

.2.1. Consid 
em com 

lic! ; . sclas 
estej 
impossi 

deral n2 10 
o da sa 

ara habilitar-se nas 

rrament da fase de 

rtame p isto na alínea "A", 
nto do certame, evidencie 

do contrato. 

/02, será aplicada multa de até 20% 
administrativa de impedimento de 

s à Licitante que: 

har proposta readequada quando convocada; 
em • contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
u não aten •er os requisitos exigidos para qualificação técnica, 

alidade de sua proposta. 

nto da proposta previsto na alínea "A", a ausência de envio da 
enva seu detalhamento, quando exigido, ou ainda o pedido, pelo 
ua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não 

stração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie a 
primento. 

19.1.3. Detenção (dois) a 04 (quatro) anos à Licitante que: 

A - Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo do procedimento licitatório, com intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem 
decorrente da adjudicação do objeto da Licitação. 

19.2. Concomitante às penalidades previstas, se sujeita à Licitante ao descredenciamento no SICAF pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 72 da Lei Federal n2 10.520/02 
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19.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa a licitante/adjudicatária, observando-se o procedimento 

previsto na Lei Federal n2 8.666/93. 

19.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 

19.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

19.6. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estar 
e na Minuta do Contrato. 

20. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

20.1. Fica garantido ao Município de Ubiratã o direito d 
decorrentes de fato superveniente devidamente co 

20.2. A declaração de nulidade de algum ato do proce 
diretamente dele dependam. 

20.3. Quando da declaração de nu lida 
expressamente os atos a que ela se este 

20.4. A nulidade do procedim itação 

20.5. Nenhum ato será 
interessados. 

21. DAS DISPOSIÇ 

010 21.1. 
habili 
indepen 

roponentes 
o Muni 

da 

21.2. Municip 
obtidas por meio rceiro 

istas no Termo de Referência 

icitação por 
-Ia em virt 

de inter se público 
de vício insanável. 

to soment ltará na idade dos atos que 

o, a autoridade competente indicará 

ndenizar pela Administração. 

sultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 

ustos de preparação e apresentação de seus documentos de 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

o resultado do processo licitatório. 

se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste edital 

21.3. Da sessão pública regão divulgar-se-á ata no sistema eletrônico. 

21.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
pregoeiro. 

21.5. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília — DF. 
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21.6. No interesse do Município, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização, 

poderá ser: 

21.6.1. Adiada a data da abertura desta licitação; 

21.6.2. Alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização. 

21.7. É facultado ao (à) pregoeiro (a), ou à autoridade a ele (a) superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

21.8. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro po 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua valid 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribu o-lhes 
habilitação e classificação. 

110 21.9. Todos os documentos que se exige cópia autênt 
autenticados digitalmente ou autenticados por cart 

nar erros ou falhas que não 
a, mediante despacho 

icácia para fins de 

ser autenti sela Junt 

21.10 A homologação do resultado desta licitação não i ará direito tratação. 

21.11. As normas disciplinadoras da licitação 
entre os interessados, desde que não s rom 
a finalidade e a segurança da contrataça 

21.12. Os casos omissos sera 

21.13. As Licitantes as 
Administração não rá, 
ou do resultado d 

AL 21.14. Na contage 
W incluir- o do venci 

sempre in 
o interesse 

ornercial, 

tadas em r da ampliação da disputa 
dministração, o princípio da isonomia, 

s com base na legislação vigente. 

paração e apresentação de suas propostas e a 
esses custos, independentemente da condução 

ecido ste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 
vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

21.15. exig s formais não essenciais não importará o afastamento da Licitante, 
desde que oveita nto do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

21.16. Em caso de 
compõem o processo, 

rgência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais peças que 
alecerá as deste edital. 

21.17. O edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.ubirata.pr.gov.br, 
www.comprasgovernamentais.gov.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Divisão de Licitação, 
localizada no Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n2 1852, 
Centro, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP n2 85.440-000, nos dias úteis, no horário das 08 horas 
às 17 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com 
vista franqueada aos interessados. 

21.18. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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21.18.1. Anexo I - Termo de Referência; 

21.18.2. Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; 

21.18.3. Anexo III - Minuta de Contrato. 

FABIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito 

• 

• 

04/, 

Ubiratã, Paraná, 15 de março de 2021. 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N. XX/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N2. XXXX/2021 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, se destina à AQUISIÇÃO DE FORMULÁRIOS DE 
NOTAS FISCAIS DO PRODUTOR RURAL, DESTINADOS À SECRETARIA D NÇAS E PLANEJAMENTO. 

2. DA JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 

2.1. A nota do produtor rural é um documento fiscal d 

0110 apenas munido deste documento a circulação de bens 
mercadorias/produtos são permitidas. No Municip* • e biratã, 
Cadastro Imobiliário Rural. Desta forma, justifica-se isição de 
necessidades dos produtores rurais locais. 

• 

3. DO DETALHAMENTO DO OBJETO 

3.1. Visa-se a contratação do objeto 
máximos: 

ITEM 

1 

cores dis • 
cor verm 
com 56 gr 
serrilha de ca 

4. DA 

4.1. A vigên 

5. DAS CONDIÇ 

Formulário cont 
28 cm, em 04 vias e 

VI via 
ia na co 

vias In 
t . 

DA CO •TA 

a c erá d- oze meses, iniciada a partir da assinatura do contrato. 

SOLI O E FORNECIMENTO 

uinte 

tivo, ca 
na cor ve 

meira e a última via 
54 gramas, com 

são obrigató 
relacionad 

cumento 
mulários 

cificação, 

.1 

• 

em que 
suas ati ades e de 
itido pela Divisão de 

o atendimento das 

ntidade e valores unitários e totais 

QTD UN V. UNIT V. TOTAL 

o 24cm x 
sa em 
via na 

25.000 Un 0,92 23.000,00 

5.1. A solicitação do to será de acordo com a necessidade do Município, integral, devendo o 
fornecimento ocorrer da mesma forma. 

5.1.1. O prazo para envio da Ordem de Compras e da arte dos formulários será de até cinco dias úteis a 
contar da assinatura do contrato, a qual será encaminhada via e-mail à empresa. 

5.1.2. O prazo para entrega será de trinta dias a contar do recebimento da Ordem de Compras, 
encaminhada via e-mail pela Divisão de Compras do Município. 
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5.1.3. No caso de recusa do objeto contratado, o prazo para substituição será a metade do prazo 

inicialmente estipulado para entrega, sujeitando-se à empresa às penalidades previstas no presente 

Termo de Referência. 

5.1.4. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57, § 12 da Lei Federal 

n2 8.666/93. 

5.2. Os formulários deverão ser entregues devidamente acondicionados em embalagens, em perfeitas 

condições, novos, sem uso, sem quaisquer tipos de danos, conforme especificação, prazo e local constante 

no presente Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal quando couber. 

5.2.1. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria das Finan 
térreo do Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, ida Ni 
Ubiratã - PR. 

io 5.3. O objeto deverá ser entregue em veículo próprio p podendo s 
postais, transportadoras ou outros serviços de entr edada a ega atravé 
servidores do município. 

5.3.1. A empresa se sujeita ao rece ento provi do objet 
conferência, independente da forma entrega, ndo exc 
retirada/substituição do objeto rec 

5.4. A empresa deverá arcar co todas as 
de obra, encargos sociais, pe e outr 

6. DAS CONDIÇÕES DE 

6.1. Após a entr 
verificação da co 

lio
consequente aceita 

amento, localizada no 
a Pipino, n° 1852, 

a através se serviços 
veículos oficiais e/ou 

Município para fins de 
amente à empresa à 

ntes à e ga do objeto, como transporte, mão 

será re ebido provisoriamente, para efeito de posterior 
ão; e definitivamente, após verificação da qualidade e 

o aceitar objeto que não estiver em conformidade com as 
rmo de Referência. 

6.2.1. O será fundamentado pelo Fiscal do Contrato através de notificação, 
encaminhada scrito resa, através do e-mail o qual foi encaminhada a Ordem de Compras. 

6.3. A empresa é ob a a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente. 

6.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a 
substituição correrão exclusivamente por conta da empresa, independente da forma de entrega. 

6.4. O objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob pena 
de aplicação das penalidades previstas no presente Termo de Referência. 

7. DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
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7.1. Os direitos e responsabilidades das partes são os dispostos na Cláusula Sétima da Minuta do Contrato. 

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado após o recebimento em definitivo do objeto, no prazo de até trinta dias 

contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos 

documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que 

devidamente regularizados. 

8.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente c úmero de inscrição no CNPJ 

apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no pr umento de contrato. O 
faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE U ATÃ, C .096/0001-10. 

8.3. Para liberação do pagamento à empresa, as notas fis 

40 obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes docum 

8.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Fe mediante 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federa rasil e 
Nacional; 

• 

8.3.2. Prova de Regularidade peran 

8.3.3. Prova de inexistênc* e débit 
apresentação de Certidão • e Déb 

8.4. As despesas para 
orçamento do Munjípio p 

verão ser en Contrato 

resentaça e certidão expedida 
pe ocurado Geral da Fazenda 

arantia po po de Serviço - FGTS; 

peran Justiça do Trabalho, mediante a 

gramadas em dotação orçamentária prevista no 
icação abaixo: 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 
0404 6690 339039999900 Demais serviços de terceiros, pessoa jurídica Livre 23.000,00 

9. DA 

9.1. Caber 

9.2. Caberá a fis 
ficará a cargo do se 

tação ervidor Valdinei da Silva. 

tratação ao servidor Marcos Paulo de Canola Moura, e na sua ausência, 
Pricila Viana Barato. 

9.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa pelos danos causados ao município 
ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou 
prepostos. 

9.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do município não elide nem diminui a 
responsabilidade da empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades. 

9.5. As comunicações entre o município e a empresa devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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9.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n2 23/2021. 

10. DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 

10.1. As penalidades pelo descumprimento das obrigações assumidas serão as dispostas na Cláusula 
Décima Terceira da Minuta de Contrato. 
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2. Se vencedora da Licitação, assinará o cont 

CPF, RG, Endereço). 

3. Se vencedora da Licitação, 

será o (a) Senhor (a) (Nome, 

4. Os pagamentos deve 

Conta). 

5. Relação de itens 

ITEM 

1 lário cont 

vias 

cor 

COM 

serrilha 

1.2. O prazo de validade da proposta de preços é noventa di adir da d a sessão. 

1.3. A execução do objeto se dará na forma estabele •elo edital anexos. 

representa 

ANEXO li 

MODELO DE PROPOSTA 

NOME DA LICITANTE 

N2 DO CNPJ 

Endereço, Cidade e Estado. 

N2 do Telefone. 

Endereço de e-mail. 

Referente ao Pregão Eletrônico n9 XX/2021. 

1. Apresentamos e submetemos à apreciação nossa proposta de preços, 

do objeto do Pregão em epígrafe: 

1.1. O valor global para a execução do objeto é de R$-( r extenso). 

ixos, relativa à execução 

na qualida legal o Senhor (a) (Nome, 

reposto .. 'ntrata ra repr tá-la durante a vigência do mesmo, 

dereçu efone, 

er efe s e 

ESCRI 

nte própria da Licitante, sendo (Banco, Agência e 

QTD UN V. UNIT V. TOTAL 

produ ural. Tamanho 24cm x 

opiativo, cada via impressa em 

Cor pr a via na cor verde; 3§ via na 

r azul), sendo a primeira e a última via 

intermediárias com 54 gramas, com 

25.000 Un 

Nome e Assinatura do representante legal 

CPF e RG 

Local e data. 
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ANEXO III 
MINUTA DE CONTRATO 

O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.2 76.950.096/0001-10, 

com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n2 1852, centro, na cidade de Ubiratã, Estado 

do Paraná, CEP n2 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, doravante 

denominado como CONTRATANTE, e a empresa , inscrita no CNPJ n2 , situada 

na , Cidade , Estado , CEP telefone n2 e e-mail 

doravante designada como CONTRATADA, firmam o presente contrato que se regerá pelas 

condições estabelecidas no Processo Licitatório n2 XX/2021, Pregão Eletrônico n.2 XX/2021 e de acordo 

com as cláusulas a seguir: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é AQUISIÇÃO DE F LÁRIOS DE N 

40 RURAL, DESTINADOS À SECRETARIA DAS FINANÇAS E P TO. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — DO DETALHAMENTO DO 

2.1. A execução do objeto do contrato se 
totais: 

LOTE ITEM 

3. CLÁUSULA TERCEIRA 

3.1. O valor globa 

•3.2. No valor previ 
execu "" o objeto, 
e co 
do objet 

identes, 
ção. 

na seguin ecificação, 

IçÃo 

R$-O. 

ODUTOR 

ntidade, valores unitários e 

QTD UN V. UNIT V. TOTAL 

espesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

'mpostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

o, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

4. CLÁUSULA NCIA DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A vigência d 
contrato. 

atação será de doze meses, iniciada a partir da assinatura do instrumento de 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE SOLICITAÇÃO E FORNECIMENTO 

5.1. A solicitação do objeto será de acordo com a necessidade do CONTRATANTE, integral, devendo o 

fornecimento ocorrer da mesma forma. 

5.1.1. O prazo para envio da Ordem de Compras e da arte dos formulários será de até cinco dias úteis a 

contar da assinatura do contrato, a qual será encaminhada via e-mail à CONTRATADA. 
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5.1.2. O prazo para entrega será de trinta dias a contar do recebimento da Ordem de Compras, 

encaminhada via e-mail pela Divisão de Compras do Município. 

5.1.3. No caso de recusa do objeto contratado, o prazo para substituição será a metade do prazo 

inicialmente estipulado para entrega, sujeitando-se à CONTRATADA às penalidades previstas no 

presente contrato. 

5.1.4. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57, § 12 da Lei Federal 

n2 8.666/93. 

5.2. Os formulários deverão ser entregues devidamente acondicion 
condições, novos, sem uso, sem quaisquer tipos de danos, conforme es 

no presente contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, q do cou 

5.2.1. Os produtos deverão ser entregues na Secret 
térreo do Paço Municipal Prefeito Alberoni Bitte 
Ubiratã - PR. 

s Finanças e 
ida Nilza d 

embalagens, em perfeitas 
prazo e local constante 

lizada no 
n2 1852, 

5.3. O objeto deverá ser entregue em veículo própri s >CONTRATA • odendo r ainda através de 

serviços postais, transportadoras ou outr erviços de ga, vedad ntrega através de veículos 

oficiais e/ou servidores do CONTRATANTE. 

5.3.1. A CONTRATADA se sujeita ao 
conferência, independente a form 
retirada/substituição do o 

5.4. A CONTRATADA de 
mão de obra, encar s soc 

6. CLÁUSULA SEX 

• 6.1. A a entrega 
verifi confor 
conseq 

6.2. O CONTR 
exigências apres 

visório do rneto pelo CONTRATANTE para fins de 
cabendt xclusivamente à CONTRATADA à 

referentes à entrega do objeto, como transporte, 

!MENTO DO OBJETO 

dido, 'eto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior 

a esp cação; e definitivamente, após verificação da qualidade e 

ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com as 

nte contrato. 

6.2.1. O motivo cusa será fundamentado pelo Fiscal do Contrato através de notificação, 

encaminhada por escrito à CONTRATADA, através do e-mail o qual foi encaminhada a Ordem de 
Compras. 

6.3. A CONTRATADA é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente. 

6.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a 

substituição correrão exclusivamente por conta da CONTRATADA, independente da forma de entrega. 
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6.4. O objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob pena 

de aplicação das penalidades previstas no presente contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

7.1. São direitos da CONTRATANTE: 

7.1.1. Receber a prestação do objeto deste contrato nas condições previstas; 

7.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições 

descritas no presente contrato; 

7.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato p . melh 

interesse público, respeitados os direitos da CONTRATAD 

lio 7.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato; 

7.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução ou parcial ste. 

7.2. São obrigações da CONTRATANTE: 

7.2.1. Adquirir o objeto do present 

• 

7.2.2. Promover, através d seus repr 
anotando em registro pró has 
quaisquer fatos que, eu 

7.2.3. Cumprir o razos 

7.2.4. Efetuar o 

7.2. uxiliar no e 

7.2. 

7.2.7. Man 
contratado. 

às finalidades de 

ua totalida Ivo nas hipóteses previstas em lei; 

compan ento e a fiscalização do contrato, 

o à CONTRATADA as ocorrências de 

correti r parte daquele; 

cebimento definitivo do objeto solicitado; 

as que surjam ao longo da execução do objeto contratual; 

dades na realização do objeto da contratação; 

crito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto 

7.3. São obrigações da TRATADA: 

7.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente contrato e sua proposta, assumindo 

exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

7.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a CONTRATANTE ou a terceiros, causados durante a 

execução do contrato; 

7.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 

execução do objeto; 
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7.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990); 

7.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no presente contrato, o objeto 

com avarias ou defeitos; 

7.3.6. Manter contatos com a CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

determinados pela urgência do objeto; 

7.3.7. Comunicar a CONTRATANTE, com antecedência, os motivos 

dos prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprov 

7.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em 

todas as condições de habilitação e qualificação exi 

máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pe 

7.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato consta 
alteração; 

7.3.10. Indicar preposto para representá- ante a exec 

7.3.11. Prestar os esclarecimentos j 
(s) número (s) de telefone, ereço ele 

7.3.12. Não utilizar de quais 
ou coligação, em 
contratados, so 
do contrato; 

7.3.13. Providenc 
(cin dias úteis c 

8.1. O pagam 
contados do rec 
documentos fiscais, 
devidamente regulariz 

tibilidade 
a licitação 

NTE; 

possibilitem o cumprimento 

es assumidas, 
prazo de 

trato so sempre que houver 

'. 'os, bem c • informar e manter atualizado (s) o 

e o nom pessoa autorizada para contatos; 

da vis benefício de candidato, partido político 

empregados durante a execução dos serviços 

as na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e rescisão 

Termo itivos e remetê-los à CONTRATANTE no prazo de até 05 

ento, sob pena de aplicação das sanções previstas. 

S DE PAGAMENTO 

após o recebimento em definitivo do objeto, no prazo de até trinta dias 

nto da Fiscal pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos 

razo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que 

8.2. A fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNN 

apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. O 

faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ N2 76.950.096/0001-10. 

8.3. Para liberação do pagamento à CONTRATADA, as notas fiscais deverão ser entregues ao Fiscal do 

Contrato obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos: 
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8.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional; 

8.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

8.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

8.4. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no 

orçamento do Município para o exercício de 2021, na classificação abai 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

0404 6690 339039999900 Demais Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica 

Livre 23.000,00 

9. CLÁUSULA NONA — DA COMPENSAÇÃO FINANC 

9.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusi 

ser acrescido de atualização financeira, e s 

do efetivo pagamento, em que os juros de m 

ou 6% (seis por cento) ao ano, media aplica 

I = (TX / 100) / 365 
EM =IxNx VP, onde: 
I = índice de atualização 
TX = Percentual da taxa 
EM = Encargos mo órios; 
N = N. de dias en ta pre 
VP = Valor da parc 

10. C . .ULA DÉCIM 

10.1. O 
Federal n2 

te pela CÓ 44,j TANTE, alor devido deverá 

puração se • esde a da seu vencimento até a data 

erão calcula ' taxa de 0, (meio por cento) ao mês, 

as seguinte mulas: 

ento e a • o efetivo pagamento; 

CONTRATUAIS 

om as devidas justificativas, nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei 

10.2. Os preços ratado derão ser alterados visando à manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do trato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalcu retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual. 

10.2.1. Em eventual solicitação de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá encaminhar pedido de 

reequilíbrio econômico financeiro ao Gestor do Contrato, demonstrando quais itens da planilha de 

custos estão economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato. 
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10.2.2. Recebida a solicitação, a CONTRATANTE verificará os custos dos itens constantes da proposta da 

CONTRATADA, em confronto com a planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de 

reequilíbrio e a ocorrência de fato que justifique modificações do contrato para mais ou para menos. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO REAJUSTE 

11.1. Os preços poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da data de 

apresentação da proposta. 

• 

11.2. O reajuste do preço contratado estará limitado à variação do índice de Preço ao Consumidor Amplo 

(IPCA), ou outro que vier a substituí-lo, considerando o índice do erior ao da apresentação da 

proposta e o índice do mês anterior ao do aniversário da proposta. 

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno 
efeitos financeiros do último reajuste. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E F 

12.1. Caberá a gestão da contratação ao servidor Valdin Silva. 

12.2. Caberá a fiscalização da contratação a 
ficará a cargo do servidor Pricila Vian 

12.3. A fiscalização não exclui em redu 

CONTRATANTE ou a terceiro tes 
empregados ou preposto 

12.4. A ação ou issão 
responsabilidade 
responsabilizando 

12.5. municaçõe 
o ato ormalid 

lo de Can oura, e na sua ausência, 

NTRATADA pelos danos causados a 

osa ou dolosa de quaisquer de seus 

da CONTRATANTE não elide nem diminui a 

o cumpri nto das obrigações pactuadas entre as partes, 

laridades. 

e CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que 

do-se7 epcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

12.6. Cabe alas a suições constantes na Portaria n2 23/2021. 

13. CLÁUSULA D TER — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Poderão ser aplic as seguintes penalidades: 

13.1.1. Advertência; 

13.1.2. Multa; 

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 

de Ubiratã; 

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
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13.2. As multas poderão ser: 

13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do contrato, 

nos seguintes percentuais: 

13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou 

pedido único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias. 

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa será calculado em dobro. 

13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualque 
sua execução, incidente sobre o valor correspondente arcela, 
ocorreu o fato. 

io 13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das 

13.2.2.1. 10% (dez por cento), incidente sobr 
único em que ocorreu o fato, pela inexecução par 

• 

tórias, nos s 

alor corres 
o objeto; 

ente à 

sula contratual durante 
ido único em que 

s percen ais: 

a, etapa ou pedido 

13.2.2.2. 15% (quinze por cento) sobre or total do to, pela su xecução total. 

13.3. A CONTRATADA poderá ser susp 
contratar com o Município d biratã p 
penalidades previstas, quand 

13.3.1. Abandonar a 

13.3.2. Incorre 

13.3.3. Demais hi 

13.4. 
pelo pr 

13.4.1. Fru 
contratual; 

TADA 

amente de rticipar em licitação e impedida de 
o de O ois) anos, sem prejuízo das demais 

clara idônea para licitar ou contratar com a administração pública 
sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando: 

ediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução 

13.4.2. Agir, comprói mente, de má-fé na relação contratual; 

13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de 

Ubiratã ou da declaração de inidoneidade: 

13.5.1. Às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar 

com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de 

nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios; 
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13.5.2. As pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem 

anterior. 

13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência. 

13.7. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma 

estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a 

mesma tenha direito. 

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito e 

fiscal. 

13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no S 

io 13.9. Concomitante às penalidades previstas, a CONT 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do pr • 

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanç 
do infrator, o caráter educativo da pena, b omo o dan 
da proporcionalidade. 

13.11. A aplicação das penalidades pre 
processo legal, sem prejuízo da efesa pré 

14. CLÁUSULA DÉCIMA • UAR 

14.1. Constituem m tivos 

14.1.1. A m exe 

ii 14.1 As hipótese 

14.2. A 

o artig 

a ativa para futura execução 

ujeita ao d 
a Lei Fede 

vará em c 
ado à adm 

nciamen no SICAF 
2 10.520/02. 

eração a avidade da conduta 
ação, observado o princípio 

cionada a . 'la defesa e contraditório no devido 

ações assumidas; 

77 e 78 da Lei Federal n2 8.666/93. 

14.2.1. De unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a 

XII e XVII do a da deral n2 8.666/93; 

14.2.2. Amigável, p ordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para a Ci NTRATANTE; 

14.2.3. Judicial, nos termos da legislação. 

14.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA SUBCONTRATAÇÃO 
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15.1. À CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos e obrigações 

decorrentes do contrato. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - VINCULAÇÃO AO CONTRATO 

16.1. Ficam vinculados ao contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente de suas 

transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da 

CONTRATADA. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA ANTICORRUPÇÃO 

17.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupça na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n2 8» 1992) L 2.846/2013 e seus 

regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupção") e se com tem a cu e, por si e por 

seus sócios, administradores e colaboradores, bem como seu cumpri s por elas 

contratados. Adicionalmente, cada uma das partes decl e manterá nal da vi ncia deste 

contrato um código de ética e conduta próprio, cuj eg as se o a cumpr Innente. Sem prejuízo 

da obrigação de cumprimento das disposições de s espectivos o de éti conduta, ambas as 

Partes desde já se obrigam a, no exercício dos dire e obrigaço revistos ste Contrato e no 

cumprimento de qualquer uma de suas dis ões: 

17.1.1. Não dar, oferecer ou pro r qua bem de va •u vantagem de qualquer natureza a 

agentes públicos ou a pessoas a ele ciona •u ainda q •uer outras pessoas, empresas e/ou 

entidades privadas, com o o..  . tivo de o • vanta devida, uenciar ato ou decisão ou direcionar 

negócios ilicitamente; 

17.1.2. Adotar as res as 
anticorrupção, • o o vo de enir a 
dinheiro por s los, a • strad • colabora 

io
17.2. A comprovada 
unilate deste Contr 

mento e verificação do cumprimento das leis 
rupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de 

es e/ou terceiros por elas contratados. 

de qu r das gações previstas nesta cláusula é causa para a rescisão 

ejuízo obrança das perdas e danos causados à parte inocente. 

18. C A O VA GISLAÇÃO APLICÁVEL 

18.1. O prese ontr se pelas disposições expressas na Lei Federal n2 8.666/93, Lei Federal n2

10.520/02, Lei n 78/90 r outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o 

interesse público. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DOS CASOS OMISSOS 

19.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n2 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA — DO FORO 

20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do 

presente contrato. 
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Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 

todos os fins de direito. 

Ubiratã - Paraná, XX de XXXXXX de 2021. 

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Contratante 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 
Contratada 
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Ofício n° 107/2021 

Ubiratã-Pr., 15 de março de 2021. 

PROCURADORIA JURÍDICA 

Assunto: Parecer jurídico acerca da modalidade e análise da minuta do edital e contrato. 

Venho através deste, solicitar parecer jurídico referente a legalidade do ato, prazo, 

modalidade, motivação dentre outros, de acordo com a licitação n2 084/2021 (Aquisição de 

formulários de notas fiscais do produtor rural), requisitada pela Secretaria de Finanças e 

Planejamento, conforme documentos numerados sequencialmente, os quais foram enviados 

a esta divisão. 

A sugestão que entendo ser mais adequada para a contratação é o pregão na forma 

eletrônica, por se tratar de bens e serviços comuns, exposto na Lei 10.52/200, com amparo 

na Lei 8.666/93. 

Entende-se que a Procuradoria não apenas orienta o gestor, como também cumpri a 

finalidade de coibir práticas contratuais ilegais e vícios no procedimento, diante disso, segue 

anexo a este ofício a minuta do Edital e Contrato para análise, de acordo com o apresentado 

no requerimento. 

• 
Atenciosamente. 

i m,,101,1110 
401144 I: !NIT' 

CRIS INY MARCELO 
Chefe da Divisão de Licitação 
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PARECER JURÍDICO 

Trata-se de um parecer jurídico referente a solicitação de 

licitação n° 084/2021, consistente na possibilidade de abertura de 

procedimento licitatõrio para Aquisição de formulários de notas fiscais do 

produtor rural, requisitado pela Secretaria de Finanças e Planejamento. 

Justificou-se «A Nota de Produtor Rural é o documento fiscal 
de emissão obrigatória para produtor, em que apenas munido deste 
documento a circulação de bens e materiais relacionados com suas 
atividades e de mercadorias/ produtos são permitidas, uma vez que, no 
Município de Ubiratã, o documento é emitido pela Divisão de Cadastro 
Imobiliário Rural, justifica-se a aquisição de formulários de Nota do 
Produtor para atender a obrigatoriedade e necessidade dos produtos 
rurais locais." 

Desde logo, cumpre destacar que ao Assessor Jurídico não 

cabe analisar o mérito da contratação, o qual pertence exclusivamente 

aos ordenadores de despesas. Entretanto, incumbe a este profissional 

verificar o cumprimento das normas e princípios que regem a atividade 

da Administração Pública e, especialmente, avaliar as minutas de edital 

de licitação e do respectivo contrato, na forma do artigo 38, parágrafo 

único da Lei n.° 8.666/93, quanto aos aspectos jurídicos envolvidos, 

alertando os gestores quanto aos possíveis riscos de suas condutas. 

Nesta esteira, cabe analisar a modalidade licitatõria, 

apontando-se que é admitida e indicada a realização de pregão para a 

aquisição de bens e serviços comuns, "cujos padrões de desempenho e 

qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais no mercado" (art. 10, parágrafo único, Lei n.° 

10.520/2002). 

Conforme Marçal Justen Filho: 

[...] há casos em que a Administração necessita de 
bens que estão disponíveis no mercado, configurados 
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em termos mais ou menos variáveis. São hipóteses em 

que é público o domínio das técnicas para a produção 

do objeto e seu fornecimento ao adquirente (inclusive 
à Administração), de tal modo que não existe 

dificuldade em localizar um universo de fornecedores 
em condições de satisfazer plenamente o interesse 

público. Em outros casos, o objeto deverá ser 

produzido sob encomenda ou adequado às 

configurações de um caso concreto. (g. n.) 

O pregão eletrônico é a modalidade de licitação para 

aquisição de bens e serviços comuns em que a disputa pelo fornecimento 

é feita em sessão pública, por meio de propostas e lances, para 

classificação e habilitação do licitante com a proposta de menor preço. 

Cumpre salientar que papel do órgão jurídico é o de 

verificar o preenchimento dos pressupostos legais, decorrentes da 

interpretação das normas pela doutrina e jurisprudência. Nesta seara, 

consta do processo a indicação para a realização do pregão eletrônico. 

Foram observados os requisitos do art. 30, I, da Lei 10.520/02, bem 

como, o ato administrativo segue as diretrizes do art. 50, da Lei n.° 

9.784/99. 

O tipo menor preço, único admissivel na modalidade 

pregão eletrônico, é adequado, considerando que não foram observadas 

características especiais que demandariam a análise da melhor técnica 

nas propostas a serem apresentadas. 

Cabe advertir que a descrição do objeto, como preconiza o 

mesmo art. 30, em seu inciso II, deve ser precisa, suficiente e clara, 

destacando-se que devem ser evitadas especificações excessivas, 

irrelevantes ou desnecessárias (art. 30, II), primando-se por certa 

padronização nos descritivos dos itens, de modo que sua definição seja 

interpretada de forma inequívoca pelos participantes do processo 

licitatório. 

Convém salientar que a análise da adequação desta 

descrição escapa à matéria de conhecimento do profissional da área 



jurídica, a quem cabe apontar à autoridade solicitante quais as cautelas 

recomendáveis para garantir a higidez do certame, com o cumprimento 

das normas aplicáveis, no entanto, aparentemente, não existem defeitos 

grosseiros, capazes de ser constatados por este profissional. 

No demais, em virtude da aparente regularidade da fase 

preparatória, sopesando-se o princípio da boa-fé, da presunção de 

legitimidade dos atos administrativos e limitando-se à análise dos 

elementos devidamente expostos nos autos, entende-se que o 

procedimento e a modalidade são adequados. 

O valor da despesa está dentro do limite que trata a Lei de 

licitação, estando, portanto, de acordo com a lei federal n. ° 8.666/93 e 

lei 10.520/2002 razões pela qual, diante das justificativas opino pela 

sequência do procedimento na modalidade Pregão, na forma Eletrônica. 

É o parecer. 

Ubiratã, 23 de março de 2021. 

Carlos Danie 
Assessor Jun ico 
OAB/PR 65.323 

ierai Machado 
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PORTARIA N2 29, DE 15 DE JANEIRO DE 2021 

Designa pregoeira e equipe de apoio, e dá 

outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIFtATÂ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, resolve: 

Art. 12 Designar a servidora Cada Baena Agullar Melo, ocupante do cargo de assistente de 

administração, lotada na Secretaria da Administração, para assumir a função de pregoeira do 

Município de Ubiratã, nas licitações instauradas na modalidade Pregão, no período de 

18/01/2021 a 31/03/2021. 

Art. 22 Designar para integrarem equipe de apoio os servidores Adriana Cândida 

Sluzovski, ocupante do cargo de Auxiliar administrativo, Crislainy Marcelo, ocupante do cargo 

de Chefe de Divisão de Licitação, CC 9, Renan Felipe da Silva Uma, ocupante do cargo de 

Assistente de Administração e Rosemar da Silva Ribeiro Chirniloski, ocupante do cargo de Chefe 

de Unidade Seccional de Controle Interno, FG 6, lotados na Secretaria da Administração. 

Art. 32 Caberá à Pregoeira, em especial, conduzir a sessão pública; receber, examinar e 

decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e seus anexos, mediante 

requerimento de subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 

verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 

coordenar a sessão pública e o envio de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; 

receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando 

mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto quando não houver 

recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente 

instruído à autoridade competente e propor a sua homologação. 

Art. 42 Os trabalhos dos servidores designados serão executados conforme as disposições 

constantes na Lei Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente na Lei Federal 

n2 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

Art. 52 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

IVEIRA D'ALÉCIO 

Município de Ubiratã/PR 1 Av. Nilza de Oliveira Pipino, n2 1852 1 CEP 85.440-000 
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PORTARIA N2 23, DE 12 DE JANEIRO DE 2021 

Designa gestores dos contratos 
administrativos firmados pelo Município 

de Ubiratã, nos termos da Lei Federal n2

8.666/1993, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÂ, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e considerando: 

O disposto nos arts. 58, 67 e 73 da Lei n2 8.666/1993, que impõem à administração o 
dever de fiscalização e recebimento formal e adequado dos objetos contratuais; 

A necessidade do acompanhamento da qualidade, economia e minimização de riscos 
na execução contratual; 

A necessidade de a administração pública adotar as cautelas necessárias para evitar o 
recebimento de bens, produtos e serviços que não atendam às necessidades do município 
ou estejam em desacordo com o licitado; e 

Que o município deve acompanhar a efetivação dos serviços contratados assim como o 
recebimento dos bens e produtos adquiridos para garantir a adequação às exigências legais, 
contratuais e técnicas dentro de um determinado setor, 

RESOLVE: 

Art. V Designar os servidores abaixo relacionados, para, no uso de suas atribuições, 
atuarem em seu respectivo órgão como gestores dos contratos administrativos firmados 
pelo Município de Ubiratã, pelo período de 12.01.2021 a 31.12.2021: 

Gabinete do Prefeito 
Geraldo José dos Santos 

Secretaria da Administração 
C.assilda Ferreira 

Secretaria da Assistência Social 
Izabel Francelina Bento Caisavara 

Secretaria da Educação e Cultura 
Neiva Grigio Gindri 

Secretaria da Saúde 
Kerstyen Ragna Meyer 

Secretaria das Finanças e Planejamento 
Valdinei da Silva 

Secretaria de Desenvolvimento Económico 
Laérdo França de Oliveira 

Secretaria de Obras 
José Antônio Lázaro 

Secretaria de S. Urbanos e Pavimentação 
Ronaldo Felipe IViadel 

Secretaria de Viação e Serviços Rurais 
Luiz António Marefon 

Secretaria do Esporte e Lazer 
Sullivan José MOhanna Rocha 

Municiplo de Ubirat5/PR 1 Av. Nilsa de Oliveira Pipino, ne 1852 1 CEP 85.440.000 
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§12 São atribuições do Gestor de Contratos: 

I - indicação do regime de execução e vigência do contrato, obrigações do município e 

da contratada, condições de pagamento, entre outras, durante a fase de elaboração do 

Termo de Referência do Edital; 

II - controle geral de contratos; 

III - conferência e aprovação de notas fiscais e recibos; 

IV - análise da viabilidade, legalidade para recomendação à autoridade superior de 

concessão de reajustes e revisão de preços; 

V - formalização de pedidos de termos aditivos para autorização da autoridade 

superior; 
Vi formalização de pedidos de abertura de processo administrativo para notificação, 

análise e recomendação à autoridade superior para aplicação de sanções à contratada; 

VII - apoiar e orientar os fiscais de contrato quanto às ocorrências registradas; 

VIII - designar, nos casos de muitas divisões em seu órgão, os responsáveis de cada 

divisão para realizar o recebimento dos bens, produtos e serviços, orientando os 

responsáveis pelo recebimento e repassar a estes cópias dos contratos ou instrumento 

equivalente e demais informações pertinentes para o correto desenvolvimento de suas 

atividades; e 

IX - demais obrigações decorrentes dos contratos firmados. 

§22 Caberá ao Gestor designar servidores munidos de conhecimento prévio suficiente, 

para, no uso de suas atribuições, atuarem em seu respectivo órgão como fiscais dos 

contratos administrativos firmados pelo Município de Ubiratã, os quais terão as seguintes 

atribuições: 

I - realizar o recebimento dos bens, produtos e serviços; 

II - conhecer detalhadamente o contrato e as cláusulas nele estabelecidas, sanando 

qualquer dúvida com os demais setores responsáveis, especialmente os responsáveis pelo 

recebimento, objetivando o fiel cumprimento do contrato; 

III - conhecer a descrição dos serviços a serem executados (prazos, locais, material a 

ser empregado) e dos bens e produtos a serem adquiridos (marca, prazos e locais de 

entrega); 

IV - solicitar, quando for o caso, que os serviços sejam refeitos e os produtos sejam 

substituídos quando apresentarem vícios, imperfeições ou incompatibilidade com disposto 

em contrato ou instrumento equivalente; 

V - estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato 

e informar ao Gestor do Contrato às ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão 

do serviço ou em relação a terceiros; 

VI - anotar em livro de ocorrências todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados; 
vii - responsabilizar-se pelo primeiro contato com a contratada nos casos de atraso na 

execução do contrato, devendo o mesmo ser efetuado através de notificação por escrito, de 

modo a se confirmar o recebimento; 
viii - comunicar ao Gestor do Contrato eventuais atrasos nos prazos de entrega ou 

execução do objeto, para que se proceda ao disposto no §1° inciso VI do artigo anterior; 

IX - sugerir a aplicação de penalidades ao contratado em face do inadimplem 

obrigações; 
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X - zelar pela fiel execução do contrato, sobretudo no que concerne à qualidade dos 
materiais utilizados e dos serviços prestados; 

XI - controlar os contratos quanto ao saldo e vigência dos mesmos, verificando a 
necessidade de aditivos ou novas licitações; 

XII - monitorar os preços dos itens quanto à elevação ou redução providenciando os 
documentos e orçamentos necessários à readequação de acordo com o valor de mercado e 
encaminhando Solicitação de Revisão de Preços à Divisão de Licitação; 

XIII - encaminhar Solicitação de Aditivo Contratual devidamente assinado pelo Gestor 
com justificava e orçamentos que comprovem a viabilidade do aditamento; 

XIV - planejar, organizar, estimar, orçar e encaminhar solicitações de licitações à 
Divisão de Licitação contendo especificações detalhadas de cada item, prazos e condições de 
entrega ou execução, dotação orçamentária apropriada e assinatura do secretário; 

XV - acompanhar e atender prontamente os responsáveis pelo recebimento, acatando 
e registrando suas ocorrências, assim como dirimi-las junto aos fornecedores, ou solicitar 
providências ao Gestor do Contrato; e 

XVI - acompanhar a Comissão de Fiscalização dos órgãos municipais e promover as 
adequações observadas por ela. 

Art. 29 Os fiscais serão designados em cada instrumento contratual conforme 
indicação prévia do Gestor. 

Art. 39 Os gestores e fiscais desempenharão suas funções concomitanternente com as 
atribuições de seus cargos ou funções. 

Art. 49 Os fiscais indicados poderão, conforme solicitação prévia, serem designados 
para atuar em órgãos que não sejam o da sua lotação, desde que o objeto da contratação 
seja pertinente com a sua atuação. 

Art. 59 A substituição de algum membro se dará mediante desligamento do serviço 
público, justificativa plausível ou inexecução de suas atribuições. 

Art. 69 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Muniorplo de Ubirata/PR 1 Av. Nilza de Oliveira Pipino, na 1852 1 CEP 85.440-000 
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PREGÃO ELETRÔNICO N2. 34/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 5169/2021 

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O Município de Ubiratã, pessoa jurídica de direito público, UASG 987933, inscrito no CNPJ n° 
76.950.096/0001-10, com sede administrativa no Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado 
na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Centro, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP n° 
85.440-000, por intermédio do Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, torna pública a realização da Licitação na 
modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Federal n° 
8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n° 123/06 e 
suas alterações, Lei Municipal n° 001/2012 e suas alterações, Decreto Municipal n° 11, de 12 de fevereiro 
de 2020 e subsidiariamente às exigências do presente edital. 

1.2. O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/comprasnet-siasgr,
conforme datas e horários definidos abaixo: 

1.2.1. DATA E HORÁRIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
ATÉ ÀS 14 HORAS DO DIA 22 DE ABRIL DE 2021, horário de Brasília, Distrito Federal. 

1.2.2. DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: A PARTIR DAS 14 HORAS DO DIA 22 DE 
ABRIL DE 2021, horário de Brasília, Distrito Federal. 

1.3. Este edital e o termo de referência foram elaborados dentro dos moldes fornecidos pela secretaria 
requisitante. 

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação visa à escolha da proposta mais vantajosa para o seguinte objeto: AQUISIÇÃO DE 
FORMULÁRIOS DE NOTAS FISCAIS DO PRODUTOR RURAL, DESTINADOS À SECRETARIA DAS FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO. 

2.2. Havendo divergências entre as especificações dos itens deste edital com as constantes no Compras 

Governamentais, em especial quanto ao detalhamento do objeto licitado, prevalecerão as previstas em 

edital. 

2.3. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, devendo lance ser ofertado pelo VALOR 
TOTAL DE CADA ITEM, observadas às exigências contidas neste edital e seus anexos quanto à especificação 
do objeto. 

3. DO VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL 

3.1. O valor máximo aceitável deste certame está fixado em R$-23.000,00 (vinte e três mil reais). 
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3.2. Serão sumariamente desclassificadas as propostas que após a etapa de lances/negociação possuírem 
valores unitários ou totais superiores aos máximos estabelecidos pelo edital. 

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária prevista no 
orçamento do Município para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 
0404 6690 339039999900 Demais Serviços de Terceiros Pessoa 

Jurídica 
Livre 23.000,00 

S. DA NÃO APLICABILIDADE DOS BENEFÍCIOS DO ART. 48 DA LC N2 123/06 

5.1. Conforme estabelecido no preâmbulo deste Edital, a presente Licitação estabelece à ampla 
110 concorrência, considerando que não foi possível conceder os benefícios previstos no art. 48 da Lei 

Complementar n9 123/2006, uma vez que não foi possível comprovar a existência de pelo menos três 
empresas sediadas local ou regionalmente enquadradas no regime de ME/EPP e capazes de cumprir com 
as exigências do instrumento convocatório. 

5.2. A ampla concorrência na presente licitação não exclui os benefícios de regularização fiscal e trabalhista 
tardia e empate ficto expressos nos arts. 43 e 44 da LC n9 123/06. 

6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

6.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer cidadão ou 
licitante poderá requisitar esclarecimentos ou impugnar este edital. 

6.2. O pedido de esclarecimento ou impugnação poderá ser realizado por forma eletrônica, através do e-
mail licitacaoPubirata.pr.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço disposto no 

io preâmbulo deste edital. 

6.3. O pregoeiro responderá ao pedido de esclarecimento ou à impugnação em até 02 (dois) dias úteis 
contados da data de recebimento do pedido, com base nos subsídios formais requisitados aos responsáveis 
pela elaboração do edital e seus anexos. 

6.4. A resposta ao pedido de esclarecimento ou impugnação será encaminhado via e-mail à requerente, 
divulgado no Compras Governamentais e disponibilizado no Portal da Transparência do Município, junto 
aos demais documentos do presente pregão. 

6.5. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 

6.6. Os pedidos de esclarecimento ou impugnações não suspendem os prazos previstos no certame. 

6.7. Os casos excepcionais de concessão de efeito suspensivo serão motivados pelo pregoeiro, nos autos do 
processo da licitação. 
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7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores — SICAF e perante o Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais — SIASG, pelo site 
www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/comprasnet-siasgr.

7.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/comprasnet-siasgr, por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP — Brasil. 

7.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da Licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão. 

7.4. A Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

110 assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

7.5. É de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

7.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

8. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

8.1. Poderão participar deste pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação e que estejam com credenciamento regular no SICAF. 

8.1.1. As Licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao sistema. 

8.2. Não poderão participar da presente licitação: 

8.2.1. Empresas que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 92 da Lei n2 8.666/93; 

8.2.2. Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o município 
de Ubiratã, conforme Art. 87, inciso III da Lei n2 8.666/93; 

8.2.3. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública com fulcro 
no Art. 87, inciso IV da Lei n2 8.666/93; 

8.2.4. Que estejam em processo de dissolução, falência, fusão, cisão ou incorporação; 

8.2.5. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
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8.2.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

n2 746/2014-TCU-Plenário). 

8.3. Como condição para participação no Pregão, a Licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio 
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

8.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 32 da LC n2 123/06, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

8.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de MEI/ME/EPP/COOP, a assinalação do campo "não" 
impedirá o prosseguimento do certame; 

8.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para MEI/ME/EPP/COOP, a assinalação do 
campo "não" apenas produzirá o efeito de a Licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na LC n2 123/06, mesmo que MEI/ME/EPP/COOP. 

8.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos; 

8.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no edital e que a proposta apresentada está 
em conformidade com as exigências editalícias; 

8.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

8.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 72, 
XXXIII, da Constituição; 

8.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP n2 2, de 16 de setembro de 2009; 

8.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 12 e no inciso III do art. 52 da Constituição 
Federal; 

8.3.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n2 8.213, de 24 de 
julho de 1991. 

8.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a Licitante às sanções 
previstas em lei e neste edital. 

8.5. A declaração digital acima descrita substitui o envio de declaração assinada via sistema. 

9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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9.1. As Licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sítio www.gov.br/compras/pt-
br/sistemas/comprasnet-siasgr, até as ATÉ ÀS 14 HORAS DO DIA 22 DE ABRIL DE 2021, horário de Brasília, 

Distrito Federal, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação. 

9.2. Concomitantemente com a proposta, a Licitante deverá encaminhar os documentos de habilitação 
exigidos no edital. 

9.3. As Licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes no cadastro. 

9.4. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 

• 9.5. As Licitantes qualificadas como MEI/ME/EPP/COOP deverão apresentar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição na regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° 
da LC n2 123/06, sob pena de inabilitação. 

9.6. Incumbirá à Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.7. Até a abertura da sessão pública, as Licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

9.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 

9.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da Licitante melhor classificada somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 

10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

10.1. A Licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

10.1.1. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações referentes à especificação do Termo de 
Referência, indicando, no que for aplicável, o prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 
inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

10.1.2. Valor unitário e total do item, com no máximo duas casas decimais; 

10.1.1. O preenchimento dos valores no sistema deverá obedecer à forma disposta no Termo de 
Referência para fins do julgamento objetivo da licitação, devendo ser preenchido o valor unitário no 
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campo de valor unitário e o valor total no campo de valor total, sob pena de desclassificação da 

proposta conforme disposto no subitem 11.4 do presente edital. 

10.2. A Licitante poderá também encaminhar proposta nos termos do Anexo II do presente edital, em 

arquivo digital (pdf), dispensando, neste caso, o envio de proposta readequada ao último lance ofertado 
conforme estabelecido nos subitens 12.6 e 12.6.1 do presente edital. 

10.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 

10.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade da Licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

110 10.5. O prazo de validade da proposta será de noventa dias, a contar da data de sua apresentação. 

10.6. A proposta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 

10.7. A apresentação da proposta implicará: 

10.7.1. Conhecimento e aceitação plena e total de todas as cláusulas e condições estabelecidas por este 
edital e seus anexos; 

10.7.2. Conhecimento das especificações, quantitativos, encargos gerais e condições para execução dos 
serviços. 

11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

11.1. A partir das 14 HORAS DO DIA 22 DE ABRIL DE 2021, horário de Brasília - DF, a sessão pública na 
internet, no sítio eletrônico www.gov.bricomprasipt-br/sistemas/comorasnet-siasgr, será aberta por 
comando do pregoeiro, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e início da etapa de lances. 

11.2. A comunicação entre o pregoeiro e as Licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de 
mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

11.3. Cabe à Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

11.4. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, contenham vícios insanáveis, 

apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas. 

11.4.1. Também será desclassificada a proposta que identifique a Licitante. 
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11.4.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

11.4.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

11.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

11.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

11.6.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, devendo o lance ser ofertado pelo 

411 VALOR TOTAL DO ITEM. 

A. As Licitantes que ofertarem lances sobre o valor unitário do item, caso não seja possível a exclusão 

pelo pregoeiro, deverão honrar a proposta no preço ofertado para a execução do quantitativo total 

do objeto, sob pena de aplicação das penalidades previstas em edital pelo não mantimento da 

proposta. 

• 

11.6.2. No caso de o lance da Licitante incidir em valor unitário com mais de duas casas após a vírgula, 

serão desconsiderados os demais valores, prevalecendo apenas duas casas decimais para fins de 

contratação. 

A. Nesse caso, o valor arredondado será informado pelo pregoeiro no campo "valor negociado". 

11.7. As Licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no edital. 

11.8. A Licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

11.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

R$-5,00 (cinco reais). 

11.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA "ABERTO", em que 

as Licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

11.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

11.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 
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11.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

11.10.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

11.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

11.12. Durante o transcurso da sessão pública, as Licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação da Licitante. 

da 11.13. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 

gel eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

11.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

11.15. Caso a Licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

11.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de MEI/ME/EPP/COOP, uma vez encerrada a 

etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria às MEI/ME/EPP/COOP participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123/06, regulamentada 

pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 

11.16.1. Nessas condições, as propostas de MEI/ME/EPP/COOP que se encontrarem na faixa de até 5% 

(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 

11.16.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

11.16.3. Caso a MEI/ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes MEI/ME/EPP/COOP que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 

prazo estabelecido no subitem anterior. 

11.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI/ME/EPP/COOP que se encontrem 

nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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11.17. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados. 

11.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro encaminhará, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta a Licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital. 

11.18.1. Nessa fase, a Licitante que tiver ofertado proposta ou lance superior ao máximo estabelecido 

pelo edital e não aceitar a negociação de preços será desclassificada para o item; 

11.18.2. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com a Licitante para que seja obtido preço melhor. 

11.18.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

12.1. A proposta final da Licitante vencedora deverá ser encaminhada no prazo de duas horas a contar da 

solicitação do pregoeiro, através do sistema Compras Governamentais, e deverá conter: 

12.1.1. O número e a modalidade da presente licitação; 

12.1.2. Razão social, endereço, telefone, e-mail e o CNPJ da proponente; 

12.1.3. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pela 

Licitante ou seu representante legal; 

12.1.4. Conter a indicação do banco, número da conta e agência da Licitante vencedora, para fins de 

lo pagamento; 

12.1.5. Conter a indicação do preposto da Licitante, apto a representá-la na execução do Contrato; 

12.1.6. Conter os preços unitários e totais dos itens, com duas casas decimais, readequados ao último 

lance ofertado; 

12.2. O prazo de envio poderá ser alterado por solicitação da Licitante convocada ou por decisão do 

pregoeiro, ambas as opções devidamente justificadas. 

12.3. O modelo de proposta consta no Anexo II do presente edital. 

12.4. A Licitante que abandonar o certame deixando de enviar a proposta quando convocada será 

desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 

12.5. A proposta final será documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 

do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
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12.6. O envio da proposta final poderá ser dispensado caso a Licitante já tenha encaminhado proposta 

inicial, em arquivo digital (pdf), nos moldes do Anexo II do presente edital, sendo que, neste caso, o valor 

da proposta será automaticamente atualizado pelo lance final ofertado pela Licitante ou pelo valor 

negociado pelo pregoeiro, conforme registrado no Compras Governamentais. 

12.6.1. A dispensa do envio da proposta final somente ocorrerá se o recurso financeiro da licitação não 

decorrer de transferência voluntária da União e será motivado pelo pregoeiro no chat, com fulcro nos 

princípios da celeridade e eficiência. 

12.7. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso. 

12.7.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos. 

12.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outra Licitante. 

12.9. As propostas e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

13.1. O pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto ao 

estipulado para contratação neste edital e em seus anexos. 

13.2. Serão desclassificadas as propostas: 

13.2.1. Que estejam em desacordo com as especificações, prazos e condições fixados neste Edital; 

13.2.2. Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão; 

13.2.3. Que para sua viabilização indiquem condições genéricas de cobertura de outras propostas, ou de 

subsídios condicionados que não estejam autorizados em Lei, ou se refiram a repasse de descontos ou 

de isenção de tributos ou ainda aquelas em desacordo com o edital, ou qualquer norma jurídica 

aplicável à contratação; 

13.2.4. Que após diligências não forem corrigidas ou justificadas. 

13.3. Também será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

13.3.1. Considera-se inexequível a proposta que, não sendo possível aplicar o princípio da comparação 

objetiva das propostas, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
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referirem a materiais e instalações de propriedade da própria Licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração. 

13.3.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

13.3.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 

em ata; 

13.3.4. O pregoeiro poderá convocar a Licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de duas horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

13.3.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pela Licitante, antes de findo o prazo. 

13.3.6. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do serviço/bem/produto ofertado, além de outras informações pertinentes, a exemplo 
de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro 
meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

13.4. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

13.5. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

• 13.6. Nos itens não exclusivos para a participação de MEI/ME/EPP/COOP, sempre que a proposta não for 

aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/06, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

13.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação da Licitante, 

observado o disposto neste edital. 

14. DA HABILITAÇÃO 

14.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da Licitante detentora da proposta 

classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

14.1.1. SICAF; 

14.1.2. Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 
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14.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

14.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php); 

14.1.5. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União — TCU. 

14.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos subitens 

14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

AL 14.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa Licitante e também de seu sócio 

W majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

14.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, será diligenciado para verificação de fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

14.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

14.3.3. A Licitante será convocada para manifestação previamente à sua desclassificação. 

14.4. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará a Licitante inabilitada, por falta de condição 

de participação. 

14.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

da proposta subsequente. 

14.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação das Licitantes será verificada, 

primeiramente, por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e trabalhista e à qualificação econômica financeira, conforme documentação exigida 

para esta licitação. 

14.6.1. A Licitante deverá anexar no sistema Compras Governamentais, juntamente com o cadastro da 

proposta eletrônica e até a abertura da sessão pública, os documentos desatualizados ou não 

abrangidos pelo SICAF. 

14.6.2. É dever de a Licitante atualizar previamente as comprovações constantes no SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública. 
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14.6.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação da Licitante, exceto se a consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo pregoeiro lograr êxito em encontrar a (s) 

certidão (ões) válida (s). 

14.6.4. A Licitante detentora do menor preço qualificada como MEI/ME/EPP/COOP deverá apresentar 

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

14.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, a Licitante será convocada a encaminhá-los, 

em formato digital, via sistema, no prazo de duas horas, sob pena de inabilitação. 

14.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais e não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

40
 documento digital. 

14.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

14.10. Se a Licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a Licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

14.11. Para a habilitação da Licitante detentora da melhor oferta, será exigida a documentação relativa a: 

14.11.1. Habilitação Jurídica: 

A. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

B. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

C. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

D. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 

14.11.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

14.11.3. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 

14.11.4. Todos os documentos deverão ser apresentados em original, em publicação da imprensa oficial, 

autenticados pela Junta Comercial, autenticados digitalmente ou autenticados por cartório. 
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14.11.5. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 

tradução para a língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado. 

14.11.6. Caso os documentos sejam de procedência estrangeira, deverão ser devidamente 

consularizados. 

14.11.7. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

A. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

B. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

C. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da Licitante; 

D. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da Licitante; 

E. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

F. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de 19 de maio de 1943. 

14.11.8. Qualificação Econômico-Financeira: 

A. Não será exigida qualificação econômico-financeira para a presente licitação. 

14.11.9. Qualificação Técnica: 

A. Não será exigida qualificação técnica para a presente licitação. 

14.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a Licitante 

qualificada como MEI/ME/EPP/COOP seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 

exigências do edital. 

14.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por Licitante qualificada como MEI/ME/EPP/COOP, e 

uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a 

empresa será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar 

a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pela Licitante, mediante apresentação de justificativa. 

14.14. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação da Licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultada a convocação dos 
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licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

14.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro suspenderá 

a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

14.16. Será inabilitada a Licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos junto à proposta eletrônica, através do SICAF ou quando convocada, ou 

apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste edital. 

14.17. Nos itens não exclusivos a MEI/ME/EPP/COOP, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, 

pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n2 123/06, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

1111 14.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, a Licitante será declarada 

vencedora. 

15. DOS RECURSOS 

15.1. Declarado o vencedor, será concedido o prazo de trinta minutos para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

15.2. Havendo quem se manifeste, o pregoeiro verificará a tempestividade e a existência de motivação da 

intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

15.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

15.2.2. No juízo de admissibilidade das intenções de recurso será avaliado pelo pregoeiro tão somente a 

presença dos pressupostos recursais: sucumbência, tennpestividade, legitimidade, interesse e 

motivação. 

15.2.3. A falta de manifestação motivada da Licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

15.2.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes desde logo intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

15.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

15.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste edital. 
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16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

16.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

16.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando a Licitante declarada 

vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §12 da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

16.2. Todas as Licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a sessão reaberta. 

111 16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico, e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

16.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 

responsabilidade da Licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

17.1. O objeto da licitação será adjudicado a Licitante declarada vencedora, por ato do pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

17.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

40 18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente. 

18.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste edital. 

18.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o Município para a assinatura do 

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), 

para que seja assinado ou aceito e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu 

recebimento. 

18.2.2. O prazo para assinatura ou devolução do Contrato poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada da adjudicatária e aceita pelo Município. 

16 



00086 

18.3. Se a adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 

o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das Licitantes, na ordem de classificação, e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda o edital, sendo a respectiva Licitante declarada 

vencedora, conforme disposto no art. 42, incisos XVI e XXIII da Lei 10.520/02. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Sujeitam-se as Licitantes as seguintes penalidades: 

19.1.1. Para efeito do previsto no artigo 72 da Lei Federal n2 10.520/02, será aplicado à penalidade de 

impedimento de licitar e contratar com o município de Ubiratã por até 05 (cinco) anos à Licitante que: 

A - Ensejar o retardamento na execução do objeto do certame; 
B - Fizer declaração falsa; 
C - Cometer fraude fiscal quanto aos documentos desta natureza utilizado para habilitar-se nas 

licitações; 
D - Omitir o real enquadramento da empresa; 
E - Realizar conluio, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

19.1.1.1. Considera-se o retardamento na execução do objeto do certame previsto na alínea "A", 

qualquer ação ou omissão da licitante que prejudique o bom andamento do certame, evidencie 

tentativa de indução a erro no julgamento, ou ainda que atrase a assinatura do contrato. 

19.1.2. Para efeito do previsto no artigo 72 da Lei Federal n2 10.520/02, será aplicada multa de até 20% 

(vinte por cento) sobre o valor da proposta, sem prejuízo da sanção administrativa de impedimento de 

licitar e contratar com o Município de Ubiratã por até 05 (cinco) anos à Licitante que: 

A - Não manter proposta e/ou deixar de encaminhar proposta readequada quando convocada; 

B - Recusar-se injustificadamente em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido, ou não atender os requisitos exigidos para qualificação técnica, 

quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta. 

19.1.2.1. Considera-se o não mantimento da proposta previsto na alínea "A", a ausência de envio da 

mesma, bem como a recusa do envio de seu detalhamento, quando exigido, ou ainda o pedido, pelo 

licitante, da desclassificação de sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não 

esteja fundamentada na demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie a 

impossibilidade de seu cumprimento. 

19.1.3. Detenção de 02 (dois) a 04 (quatro) anos à Licitante que: 

A - Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo do procedimento licitatório, com intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem 

decorrente da adjudicação do objeto da Licitação. 

19.2. Concomitante às penalidades previstas, se sujeita à Licitante ao descredenciamento no SICAF pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 72 da Lei Federal n2 10.520/02 
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19.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa a licitante/adjudicatária, observando-se o procedimento 

previsto na Lei Federal n2 8.666/93. 

19.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

19.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

19.6. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estarão previstas no Termo de Referência 

e na Minuta do Contrato. 

20. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

20.1. Fica garantido ao Município de Ubiratã o direito de revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável. 

20.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 

diretamente dele dependam. 

20.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 

expressamente os atos a que ela se estende. 

20.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 

20.5. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 

interessados. 

io 21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de seus documentos de 

habilitação e o Município de Ubiratã não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.2. Município de Ubiratã não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste edital 

obtidas por meio de terceiros. 

21.3. Da sessão pública do pregão divulgar-se-á ata no sistema eletrônico. 

21.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

pregoeiro. 

21.5. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília — DF. 
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21.6. No interesse do Município, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização, 

poderá ser: 

21.6.1. Adiada a data da abertura desta licitação; 

21.6.2. Alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização. 

21.7. É facultado ao (à) pregoeiro (a), ou à autoridade a ele (a) superior, em qualquer fase da licitação, 

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

21.8. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

21.9. Todos os documentos que se exige cópia autêntica poderão ser autenticados pela Junta Comercial, 
autenticados digitalmente ou autenticados por cartório. 

21.10 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação. 

21.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá com base na legislação vigente. 

21.13. As Licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

• 21.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

21.15. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da Licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

21.16. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste edital. 

21.17. O edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.ubirata.pr.gov.br, 

www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/comprasnet-siasgr e também poderão ser lidos e/ou obtidos na 

Divisão de Licitação, localizada no Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, na Avenida Nilza de 

Oliveira Pipino, n2 1852, Centro, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP n2 85.440-000, nos dias úteis, 

no horário das 08 horas às 17 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
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21.18. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

21.18.1. Anexo I - Termo de Referência; 

21.18.2. Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; 

21.18.3. Anexo III - Minuta de Contrato. 

• 

• 
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Ubiratã, Paraná, 30 de março de 2021. 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 34/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 5169/2021 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, se destina à AQUISIÇÃO DE FORMULÁRIOS DE 

NOTAS FISCAIS DO PRODUTOR RURAL, DESTINADOS À SECRETARIA DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTO. 

2. DA JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 

I
2.1. A nota do produtor rural é um documento fiscal de emissão obrigatória para o produtor, em que 

apenas munido deste documento a circulação de bens e materiais relacionados com suas atividades e de 

mercadorias/produtos são permitidas. No Município de Ubiratã, o documento é emitido pela Divisão de 

Cadastro Imobiliário Rural. Desta forma, justifica-se a aquisição de tais formulários para o atendimento das 

necessidades dos produtores rurais locais. 

3. DO DETALHAMENTO DO OBJETO 

3.1. Visa-se a contratação do objeto na seguinte especificação, quantidade e valores unitários e totais 

máximos: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL 

1 Formulário contínuo de nota do produtor rural. Tamanho 24cm x 

28 cm, em 04 vias em papel auto copiativo, cada via impressa em 

cores distintas (1@ via na cor preta; 2§ via na cor verde; 3e via na 

cor vermelha; 4§ via na cor azul), sendo a primeira e a última via 

com 56 gramas e as vias intermediárias com 54 gramas, com 

serrilha de canhoto. 

25.000 Un 0,92 23.000,00 

4. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A vigência da contratação será de doze meses, iniciada a partir da assinatura do contrato. 

5. DAS CONDIÇÕES DE SOLICITAÇÃO E FORNECIMENTO 

5.1. A solicitação do objeto será de acordo com a necessidade do Município, integral, devendo o 

fornecimento ocorrer da mesma forma. 

5.1.1. O prazo para envio da Ordem de Compras e da arte dos formulários será de até cinco dias úteis a 

contar da assinatura do contrato, a qual será encaminhada via e-mail à empresa. 

5.1.2. O prazo para entrega será de trinta dias a contar do recebimento da Ordem de Compras, 

encaminhada via e-mail pela Divisão de Compras do Município. 
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5.1.3. No caso de recusa do objeto contratado, o prazo para substituição será a metade do prazo 

inicialmente estipulado para entrega, sujeitando-se à empresa às penalidades previstas no presente 

Termo de Referência. 

5.1.4. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57, § 12 da Lei Federal 

n2 8.666/93. 

5.2. Os formulários deverão ser entregues devidamente acondicionados em embalagens, em perfeitas 

condições, novos, sem uso, sem quaisquer tipos de danos, conforme especificação, prazo e local constante 

no presente Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, quando couber. 

5.2.1. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria das Finanças e Planejamento, localizada no 

térreo do Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n2 1852, 

Ubiratã - PR. 

• 5.3. O objeto deverá ser entregue em veículo próprio da empresa, podendo ser ainda através de serviços 

postais, transportadoras ou outros serviços de entrega, vedada a entrega através de veículos oficiais e/ou 

servidores do município. 

5.3.1. A empresa se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo Município para fins de 

conferência, independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente à empresa à 

retirada/substituição do objeto recusado. 

5.4. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega do objeto, como transporte, mão 

de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras. 

6. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

6.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior 

verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e 

• consequente aceitação. 

6.2. O Município se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com as 

exigências apresentadas no presente Termo de Referência. 

6.2.1. O motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal do Contrato através de notificação, 

encaminhada por escrito à empresa, através do e-mail o qual foi encaminhada a Ordem de Compras. 

6.3. A empresa é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente. 

6.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a 

substituição correrão exclusivamente por conta da empresa, independente da forma de entrega. 

6.4. O objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob pena 

de aplicação das penalidades previstas no presente Termo de Referência. 

7. DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
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7.1. Os direitos e responsabilidades das partes são os dispostos na Cláusula Sétima da Minuta do Contrato. 

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado após o recebimento em definitivo do objeto, no prazo de até trinta dias 

contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos 

documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que 

devidamente regularizados. 

8.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ 

apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. O 

faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÂ, CNPJ N2 76.950.096/0001-10. 

8.3. Para liberação do pagamento à empresa, as notas fiscais deverão ser entregues ao Fiscal do Contrato 

ip obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos: 

8.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional; 

8.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

8.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

8.4. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no 

orçamento do Município para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

0404 6690 339039999900 Demais serviços de terceiros, pessoa jurídica Livre 23.000,00 

9. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1. Caberá a gestão da contratação ao servidor Valdinei da Silva. 

9.2. Caberá a fiscalização da contratação ao servidor Marcos Paulo de Canola Moura, e na sua ausência, 

ficará a cargo do servidor Pricila Viana Barato. 

9.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa pelos danos causados ao município 

ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou 

prepostos. 

9.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do município não elide nem diminui a 

responsabilidade da empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 

responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades. 

9.5. As comunicações entre o município e a empresa devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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9.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n9. 23/2021. 

10. DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 

10.1. As penalidades pelo descumprimento das obrigações assumidas serão as dispostas na Cláusula 

Décima Terceira da Minuta de Contrato. 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA 

NOME DA LICITANTE 

N.2 DO CNPJ 

Endereço, Cidade e Estado. 

N° do Telefone. 
Endereço de e-mail. 

Referente ao Pregão Eletrônico n° 34/2021. 

1. Apresentamos e submetemos à apreciação nossa proposta de preços, a preços fixos, relativa à execução 

do objeto do Pregão em epígrafe: 

1.1. O valor global para a execução do objeto é de R$-(valor por extenso). 

1.2. O prazo de validade da proposta de preços é de noventa dias a partir da data da sessão. 

1.3. A execução do objeto se dará na forma estabelecida pelo edital e seus anexos. 

2. Se vencedora da Licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal o Senhor (a) (Nome, 

CPF, RG, Endereço). 

3. Se vencedora da Licitação, o Preposto da Contratada para representá-la durante a vigência do mesmo, 

será o (a) Senhor (a) (Nome, CPF, RG, Endereço, Telefone, e-mail). 

4. Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da Licitante, sendo (Banco, Agência e 

Conta). 

5. Relação de itens cotados: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL 

1 Formulário contínuo de nota do produtor rural. Tamanho 24cm x 

28 cm, em 04 vias em papel auto copiativo, cada via impressa em 

cores distintas (1@ via na cor preta; 2@ via na cor verde; 3§ via na 

cor vermelha; 42 via na cor azul), sendo a primeira e a última via 

com 56 gramas e as vias intermediárias com 54 gramas, com 

serrilha de canhoto. 

25.000 Un 

Nome e Assinatura do representante legal 
CPF e RG 

Local e data. 
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ANEXO III 
MINUTA DE CONTRATO 

O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.2 76.950.096/0001-10, 

com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n2 1852, centro, na cidade de Ubiratã, Estado 

do Paraná, CEP ne 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, doravante 

denominado como CONTRATANTE, e a empresa , inscrita no CNPJ n2 , situada 

na  , Cidade Estado , CEP telefone n2 e e-mail 

doravante designada como CONTRATADA, firmam o presente contrato que se regerá pelas 

condições estabelecidas no Processo Licitatório n2 5169/2021, Pregão Eletrônico n.2 34/2021 e de acordo 

com as cláusulas a seguir: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

ak 1.1. O objeto do presente instrumento é AQUISIÇÃO DE FORMULÁRIOS DE NOTAS FISCAIS DO PRODUTOR 

RURAL, DESTINADOS À SECRETARIA DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTO. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — DO DETALHAMENTO DO OBJETO 

2.1. A execução do objeto do contrato se dará na seguinte especificação, quantidade, valores unitários e 

totais: 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO CITD UN V. UNIT V. TOTAL 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR CONTRATADO 

3.1. O valor global da contratação está fixado em RS-O. 

lel 3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A vigência da contratação será de doze meses, iniciada a partir da assinatura do instrumento de 

contrato. 

S. CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE SOLICITAÇÃO E FORNECIMENTO 

5.1. A solicitação do objeto será de acordo com a necessidade do CONTRATANTE, integral, devendo o 

fornecimento ocorrer da mesma forma. 

5.1.1. O prazo para envio da Ordem de Compras e da arte dos formulários será de até cinco dias úteis a 

contar da assinatura do contrato, a qual será encaminhada via e-mail à CONTRATADA. 
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5.1.2. O prazo para entrega será de trinta dias a contar do recebimento da Ordem de Compras, 

encaminhada via e-mail pela Divisão de Compras do Município. 

5.1.3. No caso de recusa do objeto contratado, o prazo para substituição será a metade do prazo 

inicialmente estipulado para entrega, sujeitando-se à CONTRATADA às penalidades previstas no 

presente contrato. 

5.1.4. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57, § 1° da Lei Federal 

n° 8.666/93. 

5.2. Os formulários deverão ser entregues devidamente acondicionados em embalagens, em perfeitas 

condições, novos, sem uso, sem quaisquer tipos de danos, conforme especificação, prazo e local constante 

no presente contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, quando couber. 

5.2.1. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria das Finanças e Planejamento, localizada no 

térreo do Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, 

Ubiratã - PR. 

5.3. O objeto deverá ser entregue em veículo próprio da CONTRATADA, podendo ser ainda através de 

serviços postais, transportadoras ou outros serviços de entrega, vedada a entrega através de veículos 

oficiais e/ou servidores do CONTRATANTE. 

5.3.1. A CONTRATADA se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo CONTRATANTE para fins de 

conferência, independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente à CONTRATADA à 

retirada/substituição do objeto recusado. 

5.4. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega do objeto, como transporte, 

mão de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

6.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior 

verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e 

consequente aceitação. 

6.2. O CONTRATANTE se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com as 

exigências apresentadas no presente contrato. 

6.2.1. O motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal do Contrato através de notificação, 

encaminhada por escrito à CONTRATADA, através do e-mail o qual foi encaminhada a Ordem de 

Compras. 

6.3. A CONTRATADA é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente. 

6.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a 

substituição correrão exclusivamente por conta da CONTRATADA, independente da forma de entrega. 
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6.4. O objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob pena 

de aplicação das penalidades previstas no presente contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

7.1. São direitos da CONTRATANTE: 

7.1.1. Receber a prestação do objeto deste contrato nas condições previstas; 

7.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições 

descritas no presente contrato; 

7.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação às finalidades de 

interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 

11 7.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato; 

• 

7.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

7.2. São obrigações da CONTRATANTE: 

7.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses previstas em lei; 

7.2.2. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do contrato, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 

quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele; 

7.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato; 

7.2.4. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado; 

7.2.5. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto contratual; 

7.2.6. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação; 

7.2.7. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto 

contratado. 

7.3. São obrigações da CONTRATADA: 

7.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente contrato e sua proposta, assumindo 

exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

7.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a CONTRATANTE ou a terceiros, causados durante a 

execução do contrato; 

7.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 

execução do objeto; 
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7.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990); 

7.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no presente contrato, o objeto 

com avarias ou defeitos; 

7.3.6. Manter contatos com a CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

determinados pela urgência do objeto; 

7.3.7. Comunicar a CONTRATANTE, com antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

dos prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação; 

7.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresentá-las no prazo de 

máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pela CONTRATANTE; 

7.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver 

alteração; 

7.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

7.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o 

(s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos; 

7.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em benefício de candidato, partido político 

ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços 

contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e rescisão 

do contrato; 

7.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los à CONTRATANTE no prazo de até 05 

(cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas. 

8. CLÁUSULA OITAVA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado após o recebimento em definitivo do objeto, no prazo de até trinta dias 

contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos 

documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que 

devidamente regularizados. 

8.2. A fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ 

apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. O 

faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ NP 76.950.096/0001-10. 

8.3. Para liberação do pagamento à CONTRATADA, as notas fiscais deverão ser entregues ao Fiscal do 

Contrato obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos: 
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8.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional; 

8.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

8.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

8.4. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no 

orçamento do Município para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

0404 6690 339039999900 Demais Serviços de Terceiros Pessoa 

Jurídica 

Livre 23.000,00 

9. CLÁUSULA NONA — DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

9.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor devido deverá 

ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data 

do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 

I = (TX / 100) / 365 
EM =IxNx VP, onde: 
I = índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10.1. O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei 

Federal n2 8.666/93. 

10.2. Os preços contratados poderão ser alterados visando à manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratua I. 

10.2.1. Em eventual solicitação de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá encaminhar pedido de 

reequilíbrio econômico financeiro ao Gestor do Contrato, demonstrando quais itens da planilha de 

custos estão economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato. 
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10.2.2. Recebida a solicitação, a CONTRATANTE verificará os custos dos itens constantes da proposta da 

CONTRATADA, em confronto com a planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de 

reequilíbrio e a ocorrência de fato que justifique modificações do contrato para mais ou para menos. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO REAJUSTE 

11.1. Os preços poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da data de 

apresentação da proposta. 

11.2. O reajuste do preço contratado estará limitado à variação do índice de Preço ao Consumidor Amplo 

(IPCA), ou outro que vier a substituí-Io, considerando o índice do mês anterior ao da apresentação da 

proposta e o índice do mês anterior ao do aniversário da proposta. 

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

40 efeitos financeiros do último reajuste. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

12.1. Caberá a gestão da contratação ao servidor Valdinei da Silva. 

• 

12.2. Caberá a fiscalização da contratação ao servidor Marcos Paulo de Canola Moura, e na sua ausência, 

ficará a cargo do servidor Pricila Viana Barato. 

12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados a 

CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus 

empregados ou prepostos. 

12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização da CONTRATANTE não elide nem diminui a 

responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 

responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades. 

12.5. As comunicações entre CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n2 23/2021. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 

13.1.1. Advertência; 

13.1.2. Multa; 

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 

de Ubiratã; 

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
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13.2. As multas poderão ser: 

13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do contrato, 

nos seguintes percentuais: 

13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou 

pedido único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias. 

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa será calculado em dobro. 

13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula contratual durante 

sua execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único em que 

ocorreu o fato. 

• 13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais: 

13.2.2.1. 10% (dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido 

único em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto; 

13.2.2.2. 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, pela sua inexecução total. 

13.3. A CONTRATADA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de 

contratar com o Município de Ubiratã pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais 

penalidades previstas, quando: 

13.3.1. Abandonar a execução do contrato; 

13.3.2. Incorrer em inexecução contratual; e 

• 13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

13.4. A CONTRATADA poderá ser declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública 

pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando: 

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução 

contratual; 

13.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação contratual; 

13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de 

Ubiratã ou da declaração de inidoneidade: 

13.5.1. Às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar 

com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de 

nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios; 
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13.5.2. Às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem 
anterior. 

13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência. 

13.7. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma 

estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a 

mesma tenha direito. 

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em dívida ativa para futura execução 
fiscal. 

13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

•13.9. Concomitante às penalidades previstas, a CONTRATADA se sujeita ao descredenciamento no SICAF 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 72 da Lei Federal n2 10.520/02. 

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado o princípio 

da proporcionalidade. 

13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido 

processo legal, sem prejuízo da defesa prévia. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

14.1. Constituem motivos para rescisão contratual: 

14.1.1. A inexecução parcial ou total das obrigações assumidas; 

14.1.2. As hipóteses especificadas nos arts. 77 e 78 da Lei Federal n2 8.666/93. 

14.2. A rescisão do contrato poderá ser: 

14.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a 

XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal n2 8.666/93; 

14.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para a CONTRATANTE; 

14.2.3. Judicial, nos termos da legislação. 

14.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA SUBCONTRATAÇÃO 
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15.1. À CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos e obrigações 

decorrentes do contrato. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - VINCULAÇÃO AO CONTRATO 

16.1. Ficam vinculados ao contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente de suas 

transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da 

CONTRATADA. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA ANTICORRUPÇÃO 

17.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n2 8.429/1992) e a Lei n2 12.846/2013 e seus 

regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupção") e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por 

seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas 

contratados. Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá até o final da vigência deste 

contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo 

da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos código de ética e conduta, ambas as 

Partes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no 

cumprimento de qualquer uma de suas disposições: 

17.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a 

agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou 

entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar 

negócios ilicitamente; 

17.1.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis 

anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de 

dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados. 

• 17.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a rescisão 

unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

18.1. O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n2 8.666/93, Lei Federal n2

10.520/02, Lei n2 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o 

interesse público. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DOS CASOS OMISSOS 

19.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n2 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA — DO FORO 

20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do 

presente contrato. 
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Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 

todos os fins de direito. 

Ubiratã - Paraná, XX de XXXXXX de 2021. 

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Contratante 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 
Contratada 

• 

• 
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96120 - ESTADO DO PARANA 

987933 - PREF.MUN.DE UBIFtATA 

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00034/2021-000 

1 - Itens da Licitação 

(G0105 

Descrição Detalhada: Formulário contínuo de nota do produtor rural. Tamanho 24cm x 28 cm, em 04 vias em papel auto copiativo, cada via impressa 
em cores distintas (1' via na cor preta; 2' via na cor verde; 3' via na cor vermelha; 4' via na cor azul), sendo a primeira e a 
última via com 56 gramas e as vias intermediárias com 54 gramas, com serrilha de canhoto. 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 25000 

Valor Total (R$): 23.000,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 5,00 

Local de Entrega (Quantidade): Ubiratã/PR (25000) 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00034/2021-000 UASG 987933 30/03/2021 14:15 (1/1) 
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AVISO DE LICITAÇÃO E PUBLICAÇÕES 

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt 

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubiratã - PR 



k„ ..,.., 
Município de Ubiratã 

Secretaria da Administração 

Divisão de Licitação e Contratos 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 5169/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 34/2021 

O Município de Ubiratã torna público que se encontra aberto o processo licitatório na modalidade 

Pregão, na forma Eletrônica, do tipo Menor Preço Por Item, visando a aquisição de formulários de 

notas fiscais do produtor rural, destinados à secretaria das finanças e planejamento. 

Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação: até às 14 horas do 

dia 22 de abril de 2021, horário de Brasília, Distrito Federal. 

Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 14 horas do dia 22 de abril de 2021, 

horário de Brasília, Distrito Federal. 

O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será 

exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.gov.bricompras/qt-

brisistemas/comprasnet-siasgr.

O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e no 

www.gov.bricompras/pt-brisistemas/comprasnet-siasgr a partir de 31 de março de 2021. 

Ubiratã, Paraná, 31 de março de 2021. 

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt 

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubiratã-PR. 



De acordo com a Lei n2 1.887 de 30 de maio de 20 

JORNAL OFICIAL ELETRÔNIC 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ - PR 

QUARTA-FEIRA, 31 DE MARÇO DE 2021 EDIÇÃO ESPECIAL Nr2 1.369 - ANO: XVI 

POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA 
UTILIZAÇÃO NOS CEMITÉRIOS MUNICIPAIS. 
Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação: 
até às 8:30 horas do dia 27 de abril de 2021, horário de Brasília, Distrito Federal. 
Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 8:30 horas do dia 27 
de abril de 2021, horário de Brasília, Distrito Federal. 
O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e 
disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
www.gov.br/compras/pt-br/. 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e no 
www.gov.br/compras/pt-br/ a partir de 31 de março de 2021. 
Ubiratã, Paraná, 31 de março de 2021. 

www.ubirata.pr.gov.br 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e no 

www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/comprasnet-siasgr a partir de 31 de março 

de 2021. 
Ubiratã, Paraná, 31 de março de 2021. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Na 5168/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 33/2021 

-O Município de Ubiratã torna público que se encontra aberto o processo 
licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo Menor Preço Por 
Item, visando a aquisição parcelada, por meio de registro de preços, de peças 

ara manutenção de veículos da secretaria da educação e cultura, com base em 

la de preços. 
e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação: 

até às 08h30min do dia 30 de abril de 2021, horário de Brasília, Distrito Federal. 
Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 08h30min do dia 30 de 
abril de 2021, horário de Brasília, Distrito Federal. 

O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e 
disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/comprasnet-siasgr. 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e no 
www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/comprasnet-siasgr a partir de 31 de março 

de 2021. 
Ubiratã, Paraná, 31 de março de 2021. 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Na 5169/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 34/2021 
O Município de Ubiratã torna público que se encontra aberto o processo 
licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo Menor Preço Por 
Item, visando a aquisição de formulários de notas fiscais do produtor rural, 
destinados à secretaria das finanças e planejamento. 
Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação: 
até às 14 horas do dia 22 de abril de 2021, horário de Brasília, Distrito Federal. 

Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 14 horas do dia 22 de 
abril de 2021, horário de Brasília, Distrito Federal. 

O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e 

lata de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
.gov.br/compras/pt-br/sistemas/comprasnet-siasgr. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e no 
www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/comprasnet-siasgr a partir de 31 de março 

de 2021. 
Ubiratã, Paraná, 31 de março de 2021. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Na 5170/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 35/2021 EXTRATO DO CONTRATO N2 30/2021 

O Município de Ubiratã torna público que se encontra aberto o processo CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ n2 76.950.096/0001-10. 

licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo Menor Preço Por CONTRATADO (A): RM MARINGA ALIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o na 

Rem, visando a contratação parcelada, por meio de registro de preços, de 31.945.654/0001-11. 

serviços de sucção, esgotamento e limpeza de fossas sépticas, incluso o PROCESSO LICITATÓRIO N2.5107/2021. 

transporte dos dejetos a locais devidamente licenciados, para atendimento das OBJETO: AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DESTINADOS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

necessidades da secretaria da assistência social. VALOR: R$-7.737,00(sete mil setecentos e trinta e sete reais). 

Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação: DATA DA ASSINATURA: 26/03/2021. 

até às 08h30m1n do dia 03 de maio de 2021, horário de Brasília, Distrito Federal. 

Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 08h30min do dia 03 de 

maio de 2021, horário de Brasília, Distrito Federal. TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 22/2021 

O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e 1. PROCESSO LICITATÓRIO Na: 5171/2021. 

disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 2. OBJETO: Revisão de 80.000 km do veículo Mercedes Benz Sprinter, Frota 238 

www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/comprasnet-siasgr. da Secretaria da Saúde. 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

legislação em vigor, especialmente a Lei Federal na 8.666, de 21 de junho de 

1993 e alterações posteriores, resolve ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente 

Licitação nos termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do 

processo licitatório respectivo: 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Na: 5107/2021. 
2. MODALIDADE Na: 4/2021 
3. OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DESTINADOS AS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

4. FORNECEDOR (A): RM MARINGA ALIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n2

31.945.654/0001-11, situada na Rodovia PR 317 - KM 06 - Box 225, 6330, na 

cidade de Maringá, Estado do Paraná. 
4.1. VALOR: R$-7.737,00(sete mil setecentos e trinta e sete reais). 
4.2. FORNECEDOR (A): DIRCE MIOLA HESPANHOL & CIA LTDA ME - CASA 

VENCEDORA, inscrita no CNPJ sob o n2 75.900.183/0001-09, situada na Avenida 

Brasil, 550, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná. 

4.2.1. VALOR: R$-49.880,00(quarenta e nove mil oitocentos e oitenta reais). 

5. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 26/03/2021. 
6. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 26/03/2021. 

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 26 de março de 2021. 

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 

EXTRATO DO CONTRATO N2 17/2021 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ na 76.950.096/0001-10. 

CONTRATADO (A): HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA CASA DE UBIRATÃ, inscrita 

no Cadastro Nacional de Entidade de Saüde — CNES sob na. 2733633, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o na 06.305.711/0001-50, situada na Rua 

Benjamin Constant, S/N, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP n* 85.440-

000. 
PROCESSO LICITATÓRIO Na: XXXX/2021. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DO HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA CASA DE 

UBIRATÃ PARA ATUAR COMO REFERÊNCIA NA PRESTAÇÃO DE ATENÇÃO 

INTEGRAL À SAÚDE DOS USUÁRIOS DA MICRORREGIÃO DE UBIRATÃ. 

VALOR: R$ 8.430.270,16 (oito milhões, quatrocentos e trinta mil, duzentos e 

setenta reais e dezesseis centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 10/03/2021. 

EXTRATO DO CONTRATO N2 29/2021 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ na 76.950.096/0001-10. 

CONTRATADO (A): DIRCE MIOLA HESPANHOL & CIA LTDA ME - CASA 

VENCEDORA, inscrita no CNPJ sob o n2 75.900.183/0001-09. 

PROCESSO LICITATÓRIO N2.5107/2021. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DESTINADOS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

VALOR: R$-49.880,00(quarenta e nove mil oitocentos e oitenta reais). 

DATA DA ASSINATURA: 26/03/2021. 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil 
e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida 
Provisória 2200-2 do Art. 109 de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por Munidplo de Ubiratã. A Prefeitura 
Municipal Ublrat - PR concede garantia da autenticidade deste documento, á 
desde que visualizado através de www,ubirata.or.Rov.br, no link Jornal Oficial 

ICP 
5 

Online. 
Início 

10?) 



01/04/2021 Mural de Licitações Municipais 

.11111# ,RMIUV1t C» C CNP A$ DG WAOCI D., AMIMA 

TCEPR 

Detalhes processo licitatório 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 

Ano* 2021 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 34 

Modalidade* pregão

Número edital/processo* 5169 

 Recursos provenientes de organismos Internacionais/multilaterais de crédito 

 Informações Gerais 

Voltar 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Descrição Resumida do Objeto* AQUISIÇÃO DE FORMULÁRIOS DE NOTAS FISCAIS DO PRODUTOR RURAL, 

DESTINADOS À SECRETARIA DE FINANÇAS. 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0400404123000322193390390000 

Preço máximo/Referência de preço - 

R$* 
23.000,00 

Data de Lançamento do Edital 30/03/2021 

Data da Abertura das Propostas 22/04/2021 

NOVA Data da Abertura das Propostas 

Data de Lançamento do Edital 

Data da Abertura das Propostas 

Data Registro 

Data Registro 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

101/04/2021 

r--v Percentual de participação: 0,00 

V 

Data Cancelamentol 

Datar excluir 

CPF: 6646640912 (Mout) 

https://servicos.tce.prgov.br/TCEPR/MunicipaVami/DetalhesProcessoCompra.aspx 1/1 



FASE EXTERNA 

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt 

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubiratã - PR 



PREGÃO ELETRÔNICO N2. 34/2021 
PROCESSO LICITAM:51110 N. 5169/2021 

PROPOSTA COMERCIAL 

RAZÃO SOCIAL: Contiplan Tecnologia Gráfica Ltda. - EPP 

CNPJ: 66.605.734/0001-02. 

ENDEREÇO: Rua Francisco Hurtado, 431, Água Funda, S.Paulo/SP - Cep: 04156-040 

N2: FONE: (11) 2107 5507, FAX: (11) 2107 5504 - E-mail: licitacao@contiplan.com.br 

Conta corrente: BANCO: Brasil, Ag.: 0300-X - Conta corrente n2: 594.133-8 

Referente ao Pregão Eletrônico n2 34/2021. 

• 

• 

1. Apresentamos e submetemos à apreciação nossa proposta de preços, a preços fixos, relativa à execução do 

objeto do Pregão em epígrafe: 
1.1. O valor global para a execução do objeto é de - R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais (valor por extenso). 

1.2. O prazo de validade da proposta de preços é de 90 (noventa) dias ,a partir da data dá stissão. 
1.3. A execução do objeto se dará na forma estabelecida pelo edital e seus anexos. 
2. Se ven dora-da Licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal o Senhor, Luiz Cesar 

Affonso es, RG: 10.t127.147-X,'CPF; 029.853,3-18-97. 
3. Se v edora da Lidtação','o Pr.ePOsto dá Conra't;áda para representá't1,á durante a vigêna do mesmo, 

será Senhor Luiz CesarAffopso,Alves, RG: CPFz029 853 318-97. telefone ='99178-8078 

e-ma itacao conti • ian.com.br. 

4. Os p entos deverão ser efetuados em conta corrente própria da Licitante, sendo BANCO: Brasil, 

Ag.: 0300- 'Conta-corrente n2:594.133-8. 

Pro osta de precos 
ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO Quantidade Valor 

unitário 
Valor total 

1 Formulário contínuo de nota do produtor rural. 
Tamanho 24cm x 28 cm, em 04 vias em papel auto 
copiativo, cada via impressa em cores distintas (12 via na 
cor preta; 2-4 via na cor verde; 32 via na cor vermelha; 42

via na cor azul), sendo a primeira e a última via com 56
gramas e as vias intermediárias com 54 granias, com 
serrilha de canhoto. 

25.000 

-- _ 

- 

R$ 0,27 

_ 

R$ 6.750,00 

,1 

__. 
VALOR TOTAL R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais 

São Paulo, 22 de abril de 2021. 

ríí.805.734/0001--Cal 
CONTIPLAN TECNOLOGIA 

GRAFICA LTDA EPP 

Rue Fadem Mundo, 431 Tanso 

kas Rode • CEP*4158.040 

SÃO PAULO • IP 

. • São Piedo4P :1141074500 11;2.1 
' 



imprimindo segurança 
PREGÃO ELETRÔNICO N2. 34/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO N2. 5169/2021 
PROPOSTA COMERCIAL 

RAZÃO SOCIAL: Contiplan Tecnologia Gráfica Ltda. - EPP 

CNPJ: 66.605.734/0001-02. 

ENDEREÇO: Rua Francisco Hurtado, 431, Água Funda, S.Paulo/SP - Cep: 04156-040 

N2: FONE: (11) 2107 5507, FAX: (11) 2107 5504 - E-mail: licitacaoPcontiplan.com.br 

Conta corrente: BANCO: Brasil, Ag.: 0300-X - Conta corrente n2: 594.133-8 

Referente ao Pregão Eletrônico n2 34/2021. 

• 

• 

1. Apresentamos e submetemos à apreciação nossa proposta de preços, a preços fixos, relativa à execução do 

objeto do Pregão em epígrafe: 
1.1. O valor global para a execução do objeto é de - R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais (valor por extenso). 

1.2. O prazo de validade da proposta de preços é de 90 (noventa) dias -a partir da data da salisão. 
1.3. A execução do objeto se dará na forma estabelecida pelo edital e seus anexos. 
2. Se vencedora da Licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal o Senhor, Luiz Cesar 

Affonso ves, RG: 10.g27147,k.CPF:•029.853 8-97. 
3. Se v lkedora da Licitação, o Prepostq da ddiStr ada para representa-Ia durÁtite a vigência do mesmo, 

será o Senhor Luiz Cesar Affonso Alves, RG: 10.827.147-X, ã'F.: 029.853.318-97, telefone II-'.99178-8078 

e-mai itacao conti • an.com.br. 

4. Os p1. entos deverão ser efetuados em conta corrente própria da Licitante, sendo BANCO: Brasil, 

Ag.: 0300-X - Conta corrente n2:594.133-8. 

Pro osta de orecos 
ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO Quantidade Valor 

unitário 
Valor total 

1 Formulário contínuo de nota do produtor rural. 
Tamanho 24cm x 28 cm, em 04 vias em papel auto 
copiativo, cada via impressa em cores distintas (12 via na 
cor preta; 2§ via na cor verde; 3§ via na cor vermelha; 4L 
via na cor azul), sendo a primeira e a ultima via com 56 
gramas e as vias intermediárias com 54 gramas, com
serrilha de canhoto. / 

25.000 

- - 

.._ 
--- 

R$ 0,92 

_ 

-- 

R$ 23.000,00 

.. _. 

São PÀO"iõi 20 dê abril de 2021. 

16-8.605.734/0001:021 
CONTIPLAN TECNOLOGIA 

GRÁFICA LTDA• EPP 

Rue Fauchue Mu" 431 Tenso 

FWAII • CEPZ41515440 

SM PAULO II) 

43 .55à PauIOSP IRL. 1074500 eripa1141074s04 e CEP 041 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 22/04/2021 15:22:00 

Informações da Pessoa Jurídica: 

razão Social: CONTIPLAN TECNOLOGIA GRAFICA LTDA 
NPJ: 66.605.734/0001-02 

Resultados da Consulta Eletrônica: 

Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AOUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 

de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 

Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

• 

• 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 

Razão Social: 

Nome Fantasia: 

66.605.734/0001-02 DUNS®: 901772079 

CONTIPLAN TECNOLOGIA GRAFICA LTDA 

CONTIPLAN TECNOLOGIA GRÁFICA 

e
tuação do Fornecedor: Credenciado 

ados do Nível 

Data de Vencimento do Cadastro: 26/11/2021 

Situação do Nível: Cadastrado - Possui pendência 

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN 
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 02/10/2021 

Código de Controle: AB1741D05244E1EB 

Comprovante de Regularidade do FGTS 
Sem informação 

Comprovante de Regularidade do TST 
Tipo de Comprovante: Certidão 

*digo de Controle: 129206382021 

Data de Validade: 15/10/2021 

Emitido em: 22/04/2021 15:27 

CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO 
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• 
Ministério da Economia 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível W - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 

Razão Social: 

Nome Fantasia: 

66.605.734/0001-02 DUNS®: 901772079 

CONTIPLAN TECNOLOGIA GRAFICA LTDA 

CONTIPLAN TECNOLOGIA GRAFICA 

e
tuação do Fornecedor: Credenciado 

ados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital 
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 09/05/2021 

Código de Controle: 29184912 

Comprovante de Regularidade Municipal 
Tipo de Comprovante: Certidão 

Código de Controle: 0385278 - 2021 

Data de Validade: 12/07/2021 

Emitido em: 22/04/2021 15:28 

CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO 
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22/04/2021 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 

987933.342021 .2149 .5066 .490581950 

• 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
No 00034/2021 

Às 14:01 horas do dia 22 de abril de 2021, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste órgão e respectivos membros da 
Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal 147/2021 de 30/03/2021, em atendimento às disposições 
contidas na Lei no 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto no 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao 
Processo no 5169, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão no 00034/2021. Modo de disputa: Aberto. 
Objeto: Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de formulários de notas fiscais do produtor rural, destinados à 
secretaria das finanças e planejamento.. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas 
no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes 
relativamente aos lances ofertados. 

Item: 1 
Descrição: Confecção Bloco Nota Fiscal 
Descrição Complementar: Formulário contínuo de nota do produtor rural. Tamanho 24cm x 28 cm, em 04 vias 
em papel auto copiativo, cada via Impressa em cores distintas (la via na cor preta; 2a via na cor verde; 3a via na 
cor vermelha; 4a via na cor azul), sendo a primeira e a última via com 56 gramas e as vias intermediárias com 54 
gramas, com serrilha de canhoto. 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 25.000 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 23.000,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 5,00 

Aceito para: CONTIPLAN TECNOLOGIA GRÁFICA LTDA, pelo melhor lance de R$ 6.900,0000 e com valor 
negociado a R$ 6.750,0000. 

Histórico 
Item: 1 - Confecção Bloco Nota Fiscal 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNRI/CPF Fornecedor Data/Hora 
Registro 

61.418.141/0001-13 INDUSTRIA Não Não 25.000 R$ 0,9200 R$ 23.000,0000 18/04/2021 
GRÁFICA 21:52:53 
BRASILEIRA 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Formulário contínuo de nota do produtor rural. Tamanho 
24cm x 28 cm, em 04 vias em papel auto copiativo, cada via impressa em cores distintas (la via na cor 
preta; 2a via na cor verde; 3a via na cor vermelha; 4a via na cor azul), sendo a primeira e a última via 
com 56 gramas e as vias intermediárias com 54 gramas, com serrilha de canhoto. 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

22.654.822/0001-29 VINICIUS 
RONCAGLIO 

ME/EPP Declaração Valor Quantidade Equiparada ME/EPP Unit. 
Valor Global 

Sim Sim 25.000 R$ 0,9200 R$ 23.000,0000 19/04/2021 
11:51:12 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Formulário contínuo de nota do produtor rural. Tamanho 
24cm x 28 cm, em 04 vias em papel auto coplativo, cada via impressa em cores distintas (la via na cor 
preta; 2a via na cor verde; 3a via na cor vermelha; 4a via na cor azul), sendo a primeira e a última via 
com 56 gramas e as vias intermediárias com 54 gramas, com serrilha de canhoto. 
Porte da empresa: ME/EPP 

18.486.182/0001-18 NORTE Sim Sim 25.000 R$ 0,9200 R$ 23.000,0000 19/04/2021 
INDUSTRIA 15:56:14 
GRÁFICA LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Formulário contínuo de nota do produtor rural. Tamanho 
24cm x 28 cm, em 04 vias em papel auto copiativo, cada via impressa em cores distintas (la via na cor 
preta; 2a via na cor verde; 3a via na cor vermelha; 4a via na cor azul), sendo a primeira e a última via 
com 56 gramas e as vias intermediárias com 54 gramas, com serrilha de canhoto. 
Porte da empresa: ME/EPP 

37.924.239/0001-68 IMPAPER Sim Sim 25.000 R$ 0,9200 R$ 23.000,0000 20/04/2021 
INOVACOES 14:11:22 
GRÁFICAS 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Formulário contínuo de nota do produtor rural. Tamanho 
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22/04/2021 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

24cm x 28 cm, em 04 vias em papel auto copiativo, cada via impressa em cores distintas (la via na cor 
preta; 2a via na cor verde; 3a via na cor vermelha; 4a via na cor azul), sendo a primeira e a última via 
com 56 gramas e as vias intermediárias com 54 gramas, com serrilha de canhoto. Marca: PRÓPRIA. 
Porte da empresa: ME/EPP n.; f‘ 1 18 

66.605.734/0001-02 CONTIPLAN Sim Sim 25.000 R$ 0,9200 R$ 23.000,0000 20/09/2021 
‘.

TECNOLOGIA 16:46:59 
GRAFICA LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Formulário contínuo de nota do produtor rural. Tamanho 
24cm x 28 cm, em 04 vias em papel auto copiativo, cada via impressa em cores distintas cia via na cor 
preta; 2a via na cor verde; 3a via na cor vermelha; 4a via na cor azul), sendo a primeira e a última via 
com 56 gramas e as vias intermediárias com 54 gramas, com serrilha de canhoto. 
Porte da empresa: ME/EPP 

07.299.558/0001-69 F.P. GARALUZ Sim Sim 25.000 R$ 0,9200 R$ 23.000,0000 20/04/2021 
17:04:50 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Formulário contínuo de nota do produtor rural. Tamanho 
24cm x 28 cm, em 04 vias em papel auto copiativo, cada via Impressa em cores distintas (1a via na cor 
preta; 2a via na cor verde; 3a via na cor vermelha; 4a via na cor azul), sendo a primeira e a última via 
com 56 gramas e as vias intermediárias com 54 gramas, com serrilha de canhoto. 
Porte da empresa: ME/EPP 

14.292.313/0001-75 POLIMPRESSOS Sim Sim 25.000 R$ 0,9200 R$ 23.000,0000 20/04/2021 
SERVICOS 17:27:30 
GRAFICOS 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Formulário contínuo de nota do produtor rural. Tamanho 
24cm x 28 cm, em 04 vias em papel auto copiativo, cada via impressa em cores distintas (1a via na cor 
preta; 2a via na cor verde; 3a via na cor vermelha; 4a via na cor azul), sendo a primeira e a última via 
com 56 gramas e as vias intermediárias com 54 gramas, com serrilha de canhoto. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNRI/CPF Data/Hora Registro 

R$ 23.000,0000 18.486.182/0001-18 22/04/2021 14:01:35:890 

R$ 23.000,0000 37.924.239/0001-68 22/04/2021 14:01:35:890 

R$ 23.000,0000 66.605.734/0001-02 22/04/2021 14:01:35:890 

R$ 23.000,0000 61.418.141/0001-13 22/04/2021 14:01:35:890 

R$ 23.000,0000 07.299.558/0001-69 22/04/2021 14:01:35:890 

R$ 23.000,0000 14.292.313/0001-75 22/04/2021 14:01:35:890 

R$ 23.000,0000 22.654.822/0001-29 22/04/2021 14:01:35:890 

R$ 22.900,0000 37.924.239/0001-68 22/04/2021 14:03:20:690 

R$ 22.850,0000 14.292.313/0001-75 22/04/2021 14:03:53:267 

R$ 22.800,0000 37.924.239/0001-68 22/04/2021 14:04:00:010 

R$ 22.845,0000 07.299.558/0001-69 22/04/2021 14:04:01:067 

R$ 22.795,0000 07.299.558/0001-69 22/04/2021 14:04:09:230 

R$ 22.780,0000 37.924.239/0001-68 22/04/2021 14:04:15:257 

R$ 22.750,0000 22.654.822/0001-29 22/04/2021 14:05:06:150 

R$ 22.700,0000 37.924.239/0001-68 22/04/2021 14:05:14:080 

R$ 20.000,0000 61.418.141/0001-13 22/04/2021 14:05:20:137 

R$ 22.690,0000 14.292.313/0001-75 22/04/2021 14:05:23:730 

R$ 19.900,0000 37.924.239/0001-68 22/04/2021 14:05:36:097 

R$ 18.900,0000 66.605.734/0001-02 22/04/2021 14:05:37:160 

R$ 18.000,0000 14.292.313/0001-75 22/04/2021 14:05:44:107 

R$ 17.980,0000 37.924.239/0001-68 22/04/2021 14:05:53:337 

R$ 19.937,5000 07.299.558/0001-69 22/04/2021 14:06:01:727 

R$ 17.500,0000 61.418.141/0001-13 22/04/2021 14:06:18:340 

R$ 17.400,0000 37.924.239/0001-68 22/04/2021 14:06:24:770 

R$ 17.350,0000 18.486.182/0001-18 22/04/2021 14:06:32:370 

R$ 17.200,0000 66.605.734/0001-02 22/04/2021 14:06:32:510 

R$ 8.972,5000 22.654.822/0001-29 22/04/2021 14:06:34:320 

R$ 8.900,0000 18.486.182/0001-18 22/04/2021 14:06:42:120 

R$ 8.250,0000 37.924.239/0001-68 22/04/2021 14:06:49:943 

R$ 17.200,0000 14.292.313/0001-75 22/04/2021 14:06:55:797 

R$ 14.000,0000 61.418.141/0001-13 22/04/2021 14:07:26:543 

R$ 8.200,0000 18.486.182/0001-18 22/04/2021 14:07:47:100 

R$ 8.190,0000 66.605.734/0001-02 22/04/2021 14:08:26:060 

R$ 8.000,0000 18.486.182/0001-18 22/04/2021 14:08:35:507 
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R$ 13.980,0000 14.292.313/0001-75 22/04/2021 14:08:41:797 

R$ 7.900,0000 66.605.734/0001-02 22/04/2021 14:09:22:017 

R$ 7.800,0000 18.486.182/0001-18 22/04/2021 14:09:27:363 

R$ 7.700,0000 66.605.734/0001-02 22/04/2021 14:10:23:767 

R$ 7.500,0000 18.486.182/0001-18 22/04/2021 14:10:28:980 

R$ 7.400,0000 66.605.734/0001-02 22/04/2021 14:11:09:920 

R$ 13.890,0000 14.292.313/0001-75 22/04/2021 14:12:05:790 

R$ 7.250,0000 18.486.182/0001-18 22/04/2021 14:13:43:473 

R$ 7.200,0000 66.605.734/0001-02 22/04/2021 14:14:01:910 

R$ 13.880,0000 14.292.313/0001-75 22/04/2021 14:15:24:167 

R$ 7.150,0000 18.486.182/0001-18 22/04/2021 14:16:42:167 

R$ 8.970,0000 14.292.313/0001-75 22/04/2021 14:17:03:823 

R$ 7.100,0000 66.605.734/0001-02 22/04/2021 14:17:12:307 

R$ 7.000,0000 18.486.182/0001-18 22/04/2021 14:17:19:380 

R$ 6.900,0000 66.605.734/0001-02 22/04/2021 14:18:24:667 

R$ 8.960,0000 14.292.313/0001-75 22/04/2021 14:20:23:303 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

• 

• 

Eventos do Item 

Evento 

Aberto 

Encerrado 

Abertura do prazo 
de Convocação - 
Anexo 

Encerramento do 
prazo de 
Convocação - 
Anexo 

Aceite 

Habilitado 

Data 

22/04/2021 Item Aberto. 
14:03:10 

22/04/2021 
Item encerrado. 

14:22:26 

Observações 

22/04/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor CONTIPLAN TECNOLOGIA GRAFICA LTDA, 
14:27:57 CNPJ/CPF: 66.605.734/0001-02. 

22/04/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor CONTIPLAN TECNOLOGIA 
14:34:25 GRAFICA LTDA, CNPJ/CPF: 66.605.734/0001-02. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: CONTIPLAN TECNOLOGIA GRAFICA LTDA, 
22/04/2021 
15:14:07 CNPJ/CPF: 66.605.734/0001-02, pelo melhor lance de R$ 6.900,0000 e com valor 

negociado a R$ 6.750,0000. Motivo: Arredondamento. 

22/04/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: CONTIPLAN TECNOLOGIA GRAFICA 
15:37:58 LTDA - CNPJ/CPF: 66.605.734/0001-02 

Troca de Mensagens 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro 

Data 

22/04/2021 
14:01:44 

22/04/2021 
14 :01:59 

22/04/2021 
14:02:10 

22/04/2021 
14:02:30 

22/04/2021 
14:03:01 

22/04/2021 
14:03:10 

22/04/2021 
14:03:10 

22/04/2021 
14:22:26 

22/04/2021 
14:22:26 

22/04/2021 
14:27:57 

22/04/2021 

Não existem intenções de recurso para o item 

Mensagem 

Bom dia senhores 

Boa tarde senhores. 

darei inicio a fase de habilitação. 

Darei inicio fase de lances. 

Estou com problemas no meu chat. 

O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

Srs. Fornecedores, algumas propostas do Item 1 estão empatadas. Solicitamos o 
envio de lances. 

O item 1 está encerrado. 

Todos os itens estão encerrados. Será iniciada a etapa de Julgamento de Propostas. 

Favor acompanhar através da funcionalidade "Acompanhar 
julgamento/habilitação/admissibilidade". 

Senhor fornecedor CONTIPLAN TECNOLOGIA GRAFICA LTDA, CNPJ/CPF: 

66.605.734/0001-02, solicito o envio do anexo referente ao ftem 1. 

Para CONTIPLAN TECNOLOGIA GRAFICA LTDA - Solicito que seja encaminhada a 
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22/04/2021 

Sistema 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Sistema 

Pregoeiro 

Eventos do Pregão 

Evento 

Abertura de Prazo 

Informado 
Fechamento de 

Prazo 

22/04/2021 
14:34:25 

22/04/2021 
15:14:59 

22/04/2021 
15:37:49 

22/04/2021 
15:37:58 

22/04/2021 
15:38:52 

Data/Hora 

22/04/2021 
15:37:58 

COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

14:28:48 proposta readequada, com os valores atualizados, de acordo com o ultimo lance 
ofertado. 

L„p .41,251 
Senhor Pregoeiro, o fornecedor CONTIPLAN TECNOLOGIA GRAFICA 

CNPJ/CPF: 66.605.734/0001-02, enviou o anexo para o ftem 1. 

Senhores vou verificar da habilitação. Aguardem um momento. 

A empresa CONTIPLAN TECNOLOGIA GRÁFICA LTDA, apresentou a certidão do 
FGTS vencida. Deste modo, como a empresa enquadra-se como ME/EPP, será 
concedido os benefícios previstos na Lei Complementar 123, art. 43, §10. Da 
mesma forma que está sendo aplicado o disposto nos subitens 14.12 e 14.13. 

Sendo que o prazo é de 5 dias. 

Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para 
os itens/grupos na situação de 'aceito e habilitado' ou 'cancelado no julgamento'. 

Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 22/04/2021 às 
16:08:00. 

Observações 

Abertura de prazo para intenção de recurso 

22/04/2021 Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 22/04/2021 às 
15:38:52 16:08:00. 

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos 
itens. Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45, do 
Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 16:13 horas do dia 
22 de abril de 2021, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

CARLA BAENA AGUILAR MELO 
Pregoeiro Oficial 

CRISLAINY MARCELO 
Equipe de Apoio 

Imprimir o 
Relatório 

Voltar 
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Pregão Eletrônico 

Termo de Adjudicação do Pregão Eletrônico 

No 00034/2021 

Às 16:13 horas do dia 22 de abril de 2021, após analisado o resultado do Pregão no 00034/2021, referente ao 
Processo no 5169, o pregoeiro, Sr(a) CARLA BAENA AGUILAR MELO, ADJUDICA aos licitantes vencedores os 
respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação. 

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de julgamento. 

Resultado da Adjudicação 

Item: 1 
Descrição: Confecção Bloco Nota Fiscal 
Descrição Complementar: Formulário contínuo de nota do produtor rural. Tamanho 24cm x 28 cm, em 04 vias em 
papel auto copiativo, cada via impressa em cores distintas ( 1 a via na cor preta; 2a via na cor verde; 3a via na cor 
vermelha; 4a via na cor azul), sendo a primeira e a última via com 56 gramas e as vias intermediárias com 54 
gramas, com serrilha de canhoto. 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 25.000 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 23.000,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 5,00 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: CONTIPLAN TECNOLOGIA GRAFICA LTDA , pelo melhor lance de R$ 6.900,0000 , com valor 
negociado a R$ 6.750,0000. 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

22/04/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: CONTIPLAN TECNOLOGIA GRÁFICA LTDA, 
Adjudicado 16:13:51 CNPJ/CPF: 66.605.734/0001-02, Melhor lance: R$ 6.900,0000, Valor Negociado: R$ 

6.750,0000 

Fim do documento 
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29/04/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECO MICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Imprimir 

Inscrição: 66.605.734/0001-02 

Razão SOCia i:CONTIPLAN TECNOLOGIA GRAFICA LTDA EPP 

Endereço: RUA MAL DEODORO DA FONSECA 302 / CENTRO / PIEDADE / SP / 18170-

000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:29/04/2021 a 28/05/2021 

Certificação Número: 2021042908194746570999 

Informação obtida em 29/04/2021 08:19:58 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 1/1 



22/04/2021 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

rçu.13 
Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

Inch* /Impedimento 

esquisa de restrições-- - 

Fornecedor  

Voltar 

Tipo documento 

Nome 

CNP] Número documento 66605734000102 

Tipo de Sanção 

Período publicação : de 

Data de Início Impedimento: de 

Data de Fim Impedimento: de 

Situação: 

Links úteis: 

Todos 

Consulta TCU / Consulta CADIN PR 

Pesquisar 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

Imadmir 

https://servicos.tce.pr.gov.brItcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx 1/1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: GELSON KAZUYUKI TOMITA 

CPF/CNPJ: 092.212.668-26 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 

acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 

termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 15:25:47 do dia 22/04/2021, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: GTNR220421152547 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 

situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 

Razão Social: 

akorne Fantasia: 

Wtuação do Fornecedor: 

Natureza Jurídica: 

ME!: 

Porte da Empresa: 

66.605.734/0001-02 DUNS®: 901772079 

CONTIPLAN TECNOLOGIA GRAFICA LTDA 

CONTIPLAN TECNOLOGIA GRAFICA 

Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 26/11/2021 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Não 

Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 

Impedimento de Licitar: 

Ocorrências Impeditivas indiretas: 

Vinculo com "Serviço Público": 

Níveis cadastrados: 

Consta 

Nada Consta 

Nada Consta 

Nada Consta 

Documento(s) assinalado(s) com "11 está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 

nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal (Possui Pendência) 

Receita Federal e PGFN 

FGTS 

Validade: 02/10/2021 

Sem Informação 

Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) Validade: 15/10/2021 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital 

Receita Municipal 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 

Validade: 

09/05/2021 

12/07/2021 

Validade: 31/05/2021 

Emitido em: 22/04/2021 15:23 

CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO 

Ass: 

1 de 1 



5' 
Ministério da Economia 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 

Razão Social: 

Nome Fantasia: 

66.605.734/0001-02 DUNS®: 901772079 

CONTIPLAN TECNOLOGIA GRAFICA LTDA 

CONTIPLAN TECNOLOGIA GRAFICA 

Iltuação do Fornecedor: Credenciado 

Ocorrência 1: 
Tipo Ocorrência: 

UASG Sancionadora: 

Data Aplicação: 

Número do Processo: 

Descrição/Justificativa: 

Ocorrência 2: 

Advertência - Lei n1 8666/93, art. 87, inc. I 

120633 - GRUPAMENTO DE APOIO DE SÃO PAULO 

12/11/2019 

67267025203201977 Número do Contrato: Edital do PE_SRP_81/2019 

O GRUPAMENTO DE APOIO DE SÃO PAULO (GAP-SP) resolve aplicar à 
empresa CONTPLAN TECNOLOGIA GRÁFICA LTDA, a penalidade de 
ADVERTÊNCIA por falta leve, pela não manutenção da proposta, conforme 
previsto no item 20.2.2 do EDITAL do Pregão Eletrônico n-4 081/GAP-SP/2019, 
UASG: 120633. 
A aplicação da sanção decorreu no Processo de Apuração de Irregularidade 
(PAAI) na 015/GAP-SP/2019, procedimento em que propiciou ampla defesa, 
observado o principio do contraditório em todas as etapas, em consonância 
com a previsão constante do artigo 51, LV, da Constituição da República, e nos 
termos da Lei n1 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

Tipo Ocorrência: 

Motivo: 

UASG Sancionadora: 

Data Aplicação: 

Número do Processo: 
Descrição/Justificativa: 

Multa - Lei n1 8666/93, art. 87, inc. II 

Inexecução total ou parcial do contrato 

90017 - JUSTICA FEDERAL DE 1A. INSTANCIA - SP 

24/09/2018 Valor da Multa: RS 452,07 

0060639-56.2016 Número do Contrato: ARP 12.937.10.16 

Aplicação da sanção administrativa de multa moratória 

Emitido em: 22/04/2021 15:24 
CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO 

ide 3 



Relatório de Ocorrências 

Ocorrência 3: 
Tipo Ocorrência: Multa - Lei n1 8666/93, art. 87, inc. II 

Motivo: Outros 

UASG Sancionadora: 926120 - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DF 

Data Aplicação: 28/12/2018 Valor da Multa: R$ 1.779,62 

Número do Processo: 113-00004260/2018 Número do Contrato: NEs 1413 e 1414/2018 

Descrição/Justificativa: Multa de acordo com o Decreto n1 26.851/2006, Artigo 4 , Incisos I: 0,33% por 

dia de atraso, 

Multa de acordo com o Decreto n1 26.851/2006, Artigo 4, Incisos III: 5,00% 

sobre o valor total da Nota de Empenho, 

Multa Total: R$ 1.779,62 ( um mil, setecentos, setenta e nove reais, sessenta e 

dois centavos). 

Ocorrência 4: 
Tipo Ocorrência: 

dWotivo: 

WASG Sancionadora: 

Data Aplicação: 

Número do Processo: 

Descrição/Justificativa: 

Ocorrência 5: 

Multa - Lei n1 8666/93, art. 87, inc. II 

Outros 

389088 - CONSELHO REG.DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PR 

03/03/2015 Valor da Multa: R$ 286,20 

2015/4-000026-2 Número do Contrato: 227/C/2014 

Após regular trânsito do processo que apurou as falhas no fornecimento foi 

confirmado o atraso na entrega do objeto, proporcional ao valor da multa 

imposta. 

Tipo Ocorrência: Multa - Lei n1 8666/93, art. 87, inc. II 

Motivo: Outros 

UASG Sancionadora: 148002 - CORREIOS SEDE 

Data Aplicação: 27/06/2019 Valor da Multa: RS 11.195,06 

Número do Processo: 53180013018201802 Número do Contrato: 190/2017 

Descrição/Justificativa: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 21/2017 e CONTRATO 190/2017 - Multa 

aplicada por meio da Carta n-1 7658162/2019 - GGEGCESAD, em decorrência 

de falha na apresentação da arte gráfica e na execução o do P pedido. 

Fundamentação legal: alíneas "b", "c" e "c.1", subitem 16.1.2.1. da Cláusula 

Décima Sexta - Das Penalidades, das Condições Gerais da Contratação. 

Ocorrência 6: 
Tipo Ocorrência: 

Motivo: 

UASG Sancionadora: 

Data Aplicação: 

Número do Processo: 

Descrição/Justificativa: 

Multa - Lei n1 8666/93, art. 87, inc. II 

Outros 

148002 - CORREIOS SEDE 

04/11/2019 Valor da Multa: R$ 7,87 

53180.1171/201889 Número do Contrato: 85/2017 

Fornecedor multado através da Carta n1 10693648/2019 - GGEGCESAD ,pelo 

atraso na entrega do material, alínea "c", subitem 16.1.2.1 Cláusula Décima 

Sexta das Condições Específicas da AF 

Emitido em: 22/04/2021 15:24 

CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO 

2 de 3 



Relatório de Ocorrências 

Ocorrência 7: 
Tipo Ocorrência: 

Motivo: 

UASG Sancionadora: 

Âmbito da Sanção: 

Prazo: 

Prazo Inicial: 

Número do Processo: 

Descrição/Justificativa: 

Ocorrência 8: 

Impedimento de Licitar e Contratar - Lei n1 10.520/02, art. 71

Falha ou fraude na execução do contrato 

925021 - SEC. DE EST. DE GESTÃO E RECURSOS HUMANOS 

Estado 

Determinado 

02/08/2012 Prazo Final: 01/08/2013 

50422022 

Penalidade aplicadas pela PC/ES por meio do processo n.1 50422022 devido a 

irregualridades cometidas na execção da ata de registro de preços n.1 044/2010 

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II 

Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II 

liASG Sancionadora: 148002 - CORREIOS SEDE 

Impeditiva: 

Prazo Inicial: 

Data Aplicação: 

Número do Processo: 

Descrição/Justificativa: 

Ocorrência 9: 

Não 

17/03/2021 

17/03/2021 

5318002982/202011 Número do Contrato: 431/2018 

Fornecedor multado através da Carta n1 20590771/2021 - GCEGCEGES, 

pelo atraso na entrega do Exemplar, 2 Pedidos e prova de 

máquina,multa prevista nas alíneas "a":b":c" e "c.1" dou subitem 16.1.2.1 

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II 

Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II 

UASG Sancionadora: 148002 - CORREIOS SEDE 

Impeditiva: 

Prazo Inicial: 

akata Aplicação: 

Wiunero do Processo: 

Descrição/Justificativa: 

11/02/2021 

11/02/2021 

53180.2982/202011 

Não 

Número do Contrato: 94/2018 

Fornecedor multado através da Carta n1 20590771/2021 - GCEGCEGES, pelo 

atraso na entrega do Exemplar, 2 Pedidos e prova de máquina,multa prevista 

nas alíneas "a","b","c" e "c.1" dou subitem 16.1.2.1 

Emitido em: 22/04/2021 15:24 

CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO 
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ik 
Ministério da Economia 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível I - Credenciamento 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 

Razão Social: 

Nome Fantasia: 

66.605.734/0001-02 DUNS®: 901772079 

CONTIPLAN TECNOLOGIA GRÁFICA LTDA 

CONTIPLAN TECNOLOGIA GRÁFICA 

ii
tuação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 

Data de Vencimento do Cadastro: 26/11/2021 

Situação do Nível: Cadastrado 

Dados do Fornecedor 
Porte da Empresa: 

Inscrição Estadual: 

Natureza Jurídica: 

Capital Social: 

CNAE Primário: 

CNAE Secundário 1: 

CNAE Secundário 2: 

CNAE Secundário 3: 

CNAE Secundário 4: 

Ø
NAE Secundário 5: 

NAE Secundário 6: 

CNAE Secundário 7: 

Empresa de Pequeno Porte 

141.803.163-112 Inscrição Municipal: 9897571-4 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não 

R$ 300.000,00 Data de Abertura da Empresa: 24/07/1991 

1813-0/99 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 

1741-9/01 - FABRICAÇÃO DE FORMULÁRIOS CONTÍNUOS 

1741-9/02 - FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE PAPEL, CARTOLINA, PAPEL-

1812-1/00 - IMPRESSÃO DE MATERIAL DE SEGURANÇA 

1821-1/00 - SERVIÇOS DE PRÉ-IMPRESSÃO 

4751-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS 

7420-0/05 - SERVIÇOS DE MICROFILMAGEM 

8219-9/99 - PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS 

Dados  para Contato 
CEP: 

Endereço: 

Município / UF: 

Telefone: 

E-mail: 

04.156-040 

RUA FRANCISCO HURTADO, 431 - TERREO - AGUA FUNDA 

São Paulo / São Paulo 

(15) 21075500 

ZATENDIMENTOCZALLOCCO.COM.BR 

Dados do Responsável  pelo Cadastro 
CPF: 

Nome: 

Carteira de Identidade: 

Data de Expedição: 

E-mail: 

092.212.668-26 

GELSON KAZUYUKI TOMITA 

11.900.534-7 Órgão Expedidor: SSP/SP 

27/05/1996 Data de Nascimento: 11/08/1965 

licitacaoCcontiplan.com.br 

Emitido em: 22/04/2021 15:24 

CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO 

1 de 3 



Relatório Nível I - Credenciamento 

Sócios / Administradores 

Dados do Sócio/Administrador 1 

CPF: 

Nome: 

Carteira de Identidade: 

Data de Expedição: 

Filiação Materna: 

Estado Civil: 

CEP: 

Endereço: 

Município / UF: 

Telefone: 

E-mail: 

092.212.668-26 Participação Societária: 96,67% 

GELSON KAZUYUKI TOMITA 

11900534-7 Órgão Expedidor: sspsp 

26/08/1998 Data de Nascimento: 11/08/1965 

MARINDA SATIHE TOMITA 

Separado(a) Judicialmente 

04.115-040 

RUA JOAO ALVES DOS SANTOS, 101 - 102 A - V MARIANA 

São Paulo / São Paulo 

(11) 94266625 

licitacao@contiplan.com.br 

'Piados do Sócio/Administrador 2 

CPF: 

Nome: 

Carteira de Identidade: 

Data de Expedição: 

Filiação Materna: 

Estado Civil: 

063.319.938-94 Participação Societária: 3,33% 

MARIA DE FATIMA HENRIQUES CABRAL SILVA 

81327857 Órgão Expedidor: ssp 

16/08/2010 Data de Nascimento: 03/06/1965 

GUILHERMINA HENRIQUES CABRAL 

Casado(a) 

Dados do Cônjuge/Companheiro(a) 

Estrangeiro: Não 

Nome: 

Carteira de Identidade: 

Data de Expedição: 

CEP: 

Gindereço: 
/1unicípio / UF: 

Telefone: 

E-mail: 

JORGE LUIS DA SILVA 

12.919.325-2 

14/09/2016 

CPF: 083.608.978-24 

Órgão Expedidor: SSP/SP 

04.286-130 

RUA RIBEIRÃO BONITO, 515 - CASA - VILA MOINHO VELHO 

São Paulo / São Paulo 

(11) 99630998 

zatendimentoezallocco.com.br 

Emitido em: 22/04/2021 15:24 

CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO 



Relatório Nível I - Credenciamento 

\-) 

Dirigentes 

Dados do Dirigente 1 

CPF: 

Nome: 

Carteira de Identidade: 

Data de Expedição: 

Filiação Materna: 

Estado Civil: 

CEP: 

Endereço: 

Município / UF: 

Telefone: 

E-mail: 

dik ados do Dirigente 2 

Nome: 

Carteira de Identidade: 

Data de Expedição: 

Filiação Materna: 

Estado Civil: 

092.212.668-26 

GELSON KAZUYUKI TOMITA 

11900534-7 Órgão Expedidor: sspsp 

26/08/1998 Data de Nascimento: 11/08/1965 

MARINDA SATIHE TOMITA 

Separado(a) Judicialmente 

04.115-040 

RUA JOAO ALVES DOS SANTOS, 101 - 102 A - V MARIANA 

São Paulo / São Paulo 

(11) 94266625 

licitacao@contiplan.com.br 

063.319.938-94 

MARIA DE FATIMA HENRIQUES CABRAL SILVA 

81327857 Órgão Expedidor: ssp 

16/08/2010 Data de Nascimento: 03/06/1965 

GUILHERMINA HENRIQUES CABRAL 

Casado(a) 

Dados do Cônjuge/Companheiro(a) 

Estrangeiro: Não 

Nome: JORGE LUIS DA SILVA 

Carteira de Identidade: 12.919.325-2 

Data de Expedição: 14/09/2016 

CEP: 

Aekndereço: 

Wunicípio / UF: 

Telefone: 

E-mail: 

Linhas Fornecimento 

CPF: 083.608.978-24 

Órgão Expedidor: SSP/SP 

04.286-130 

RUA RIBEIRÃO BONITO, 515 - CASA - VILA MOINHO VELHO 

São Paulo / São Paulo 

(11) 99630998 

zatendimento@zallocco.com.br 

Materiais 

7540 - FORMULÁRIOS PADRONIZADOS 

Serviços 
3735 - Gráfico - Formulários Planos 

9997 - Gráfico - Formulários Contínuos 

14370 - Gráfico - Impresso Uso Oficial / Segurança 

18902 - Gráfico - Impressão Etiqueta 

Emitido em: 22/04/2021 15:24 

CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO 
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CONTIPLAN TECNOLOGIA GRÁFICA LTDA - EPP 
Instrumento de Alteração e Consolidaçãq Contratual de sociedade empresaria, sob 

o tipo juridico de sociedade limitada, nos ¡termos da Lei nr. 10.406 de 10/01/2002 - 

N° 66.605.734/0001-02 

NIRE N ° 35.210.295.341 de 19/07/199 

Alteração nr. 010 

Pelo presente instrumento particular, de alteração e consolidação contratual, 

de sociedade empresária, sob o tipo juridiao de sociedade limitada, nos termos da Lei 

n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, sob aj égide dos termos e propósito que lhes autoriza 

a ordem legal -jurídica e contratual societária, os abaixo assinados: 

Sr. GELSON HANUIFUE2 ,TOZUTA, brasileiro, divorciado, nascido em 

11/08/1965, nattnui .de São Caetano do Sull - Estado de São Paulo, empresário, portador 

do RO. 11.900.534-7-: SSP-SP e CPF n°. 992.212.668-26, com domicilio fiscal a Rua 

Francisco Hurtado, 431 Agua Funda - Mtinicipio de São Paulo - SP - CEP - 04156-040 e 

Sra..MARIA DE FÁTIMA HENR1QUES CABRAL SILVA, brasileira, casada sob o regime da 

Comunhão Parcial de Bens • na vigéncia da Lei n° 6.515/77, empresária, nascida aos 

03/06/1965, na Cidade de São Paulo - SP, Portadora do RG 8.132.785 SSP - SP e CPF No. 

063.319.938-94, com domicilio fiscal à Rual Francisco Hurtado, 431 - CEP 04156-040 no 

município de *São Paulo - Estado de São Pau16. 

Únicos sócios administradores, da sociedade empresária, sob o tipo 

jurídico de sociedade limitada, nos termos à Lei n.° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que 

gira sob a denominação social "CONTZPWTORMTHÁR/OS CONTÍNUOS LI'DAN, com sede 

social a RUA MARECHAL DEODORO DA F'?NSECA, 302 - município de PIEDADE - SP, 

CEP 18170-000, com exploração do ramo de atividade de: Escritório Comercial da Produção 

de Formulários Contínuos, ou seja a prepar4ão de documentos e serviços especializados de 

apoio Administrativo, tais como o serviço de; preparo de Documentos, Serviços de digitação 

de textos, serviços de preenchimentos de formulários, serviços de transcrição de 

documentos, com o fim especifico de produção de formulários contínuos, impressos ou 

não, indústria de artes gráficas érn..gerg:chrnékio de suprimentos para informática, 

Comercio varejista de Formulários contínuos para informática, exceto pré-impressos, a 

prestação de serviços de fotaito e arte finai, ou seja, Serviços de Pré-lmpressao, que 

compreende a Clicheria, linotipo, e fotocomPosição, a composição / tratamento de texto e 

imagem em geral, bem como a confecção de provas de impressão, • os serviços gráficos de 

pré-impressão, em geral, devidamente classificadas no Concla-CNAE - Fiscal sob nr 8219-

9/99, devidamente inscrita na Receitai Federal do Brasil sob o C.N.P...J. nr. 

66.605. 4/0001-02, e filial 0002 - a RUA4 FRANCISCO HURTADO, 431 Água Funda - 

MUNI O DE SÃO PAULO - ESTADO DE SA0 PAULO - CEP - 04156-

040, m exploração do ramo de a0dade de: 2.1 - Produção de Formulários 

Contad 
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Contínuos, impressos ou não , devidamente classificadas no Concla-CNAE - Fiscal sob 
nr.1741-9/01 - Serviços de rre-Aqpres". que conipzeende a Clicheria, linotipo, e 
fotocomposição, a composiçãce /: trukargrldó r,lé tei ito e. Imagem em geral, bem como a 
confecção de provas de impzets4p4 oce ejeyiCos gráncos de pré-impressão, em geral, 
devidamente classificadas no Concht-CNAE -"Fisetiles8b rir 1821-100, e - Serviços de 
Impressão de materiais gráficos diversos para escritórios e impressos sob encomenda, 
inclusive, suprimentos de Informática, devidamente classificados no Concla-CNAE - Fiscal 
sob nr 4751-2/00, FILIAL também inscrita na Receita Federal do Brasil no C.N.P.J. sob nr. 
66.605.734/0002-93 e registro na JUCESP NUM sob nr. 359.01587488 de 02/02/1994, 
com Contrato Social devidamente registrado ria JUCESP (Junta Comercial do Estado de São 
Paulo) sob MIRE nr 352.102.95341 de !19/07/1991, e Instrumentos de Alteração 
Contratual também devidamente registrados ia JUCESP alteração nr 01 sob rir 14011/94-
3 DE 02/02/1994, alteração nr 02 sob rir. 8.246/94-8 em 20/05/1994, alteração nr 03 
sob nr 88.585/95-5 de 05/06/1995, alteração nr 04 sob nr. 59.465/00-1 de 11/04/2000, 
alteração nr 05 sob nr. 87.399/02-7 de 17/07/2002, alteração nr 06 sob nr. 224.022/02-
8 de 25/10/2002, alteração nr 07 sob nr. .8Y7/.04-0 de 08/01/2004, alteração nr 08 e 
Consolidação de Contrato Social sob rir. 1S7674/08-3 de 11/07/2008, alteração ar 09 
de Contrato Social sob rir. 43.966/09-3 de 10/02/2009, devidamente inscrita na Receita 
Federal do Brasil, sob o C.N.P.J. sob nt. 66.605.734/0001-02, com Capital Social 
totalmente integralizaclo em moeda corrente do pais, no valor de de R$ 150.000.00 (cento e 
cinquenta mil reais), resolvem, de comumlaacordo, por mútuo consenso, alterar o Ato 
Constitutivo e suas alterações posteriores, 

no 
termos e condições, com base nas cadencias 

da Lei 10.406 de.10/01/2002, artigo 2.031, da Sociedade limitada c dos artigos que regem 
a sociedade, 'Código Civil", inclusive, subsidiariamente, portanto, de forma suplementar ao 
que dispõe a legislaçã.o que ;trata deste tipo e forma de Sociedade, também terá aplicação o 
que dispõe a Lei - 6.404 de 15 de dezembro 4e. 1.976 (c./ alterações pelas Leis - 9.457 de 5 
de maio de 1997 c./ 10.303 de 31 de outubzo de 2001), para pautar aquelas disposições e 

. .ajgatee contratuais expressos, tudo conforme segue, o que fazem mediante as condições e 
• Clímáigas 8j' -tete' 

, 
Cláusula Primeira 41.1: - Os Sõeloz resolvem alterar a Denominação %ciai da 

sociedade gira sob a denominação social 13101NTIPLAN Formulários Continuo, Ltda - 
MB", para "CONTIPLAN TECNOLOGIA GRÁFICA LTDA - EPP" , sendo que. com esta 
álteração a 13artir desta data, e através deite Instrumento de alteração de Sociedade 
Empresaria sob o tipo jurídico de sociedade limitada, nos termos da Lei ri° 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002; continuará como optante ie enquadrada no Regime de Microempresa, 
SIMPLES NACIONAL, de acordo com as disposições legais, com a opçdo pelo estatuto da 
Microempresa, ~forme o Sistema Integrado e Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples), mixt:e tributário diferenciado, 
simplificado e favorecido, aplicável às pessoa á jurídicas consideradas como irderoempresas 
(ME) e empresas de pequeno porte (EPP), noa termos definidos na Lei nst 9.317, de 1996, e 
alterações posteriores, Lei 9.841/99, nos Urinas da Lei Complementar ar 123 de 14 de 
dezembro de 2006, SIMPLES NACIONAL, Cl alterações posteriores, e seus respectivos 
artigos, estabelecido em 'cumprimento ao (*te determina o disposto. 

1 
Cláusula Segunda (2.1: - tnesta datz também alterada a Atividade da sociedade 

empresaria que passa para a exploração do ramo de atividade de: 
Atividade Principal: 

¡ 
- Impressão de Material para uso Industrial, Comercial e Publicitário - CNAE - Fiscal 
sob ar. 

Ativi 
- Imp 
não, 

• • • • 

• . ..411/4444aro aj

Untedentadatralnaltaljedati 

3-0/99; 

Secundárias: 1 
de Material de Segurança, ImÁréssão de Cartões Magnéticos Gravados ou 

encomenda e com suporte de qflal er material CNAZ-Piscal sob nr 1812-

dvo o 
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1/00; - Produção de Formulários Continues, impressos ou não, devidamente 

classificadas no CNAE - Final .iqb 
N:/41-9(014. 

- Serviços de Pré-impressão, 
Cikheria, linotipo, e fotocor.ppsilito, ~argente/ de .tierto e imagem em geral, bem 
corno a confecção de provas 31( iinareepgamo, ser:ridos gráficos de pré-impressão, em 
geral - CNAE - Fiscal sob ar *1821-1/00; 1-*Serefot de Microfilmagem devidarreente 
classificadas no CNAE-Fiscal sob ar. 74.20-0/05; - Serviços de Impressão de Selos, 
Etiquetas e Rótulos Adesivos classificadas no CNAE - Fiscal sob ar 1741-9/02; - 
Comercio de Materiais Gráficos diversos e suprimentos de Informática, classificadas 
ao CNÁE - Fiscal sob ar 4751-2/01; - sexvlços de Impressão de materiais gráficos 
diversos para escritórios e impressos s4b encomenda, inclusive, suprimentos de 
informática, classificados no CNAE - Fiscal sob ar 4751-2/00 e; - Prestação de 
serviços de personalização, digitalizaçãci e codificação de documentos e dados 
variáveis, sérvios de desenvolvimentos, Lerplantação, gerenciamento e consultoria em 
Sistemas. Serviços de processamento e tratamento de texto e margem em geral, 
Armazenamento de Dados, Serviços de Apoio Técnico e Administrativo em geral, 
devidamente, classificadas no CNAE - Fiscal sob ar 8219-9/99. 

Cláusula Terceira (3.1: - Nesta data Ips sócios resolvem alterar o endereço da sede 
social da RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, 302 - município de PIEDADE - SP, 
CEP 18170-000, para a RUA FRANCISCO RURTADO. 431 - TERREO - Área Funda - 
MUNICIPIO DE SÃO PAULO - ESTADO DE SA0 PAULO - CEP - 04156-040. devidamente 
registrado na JUCESP (Junta Comercial do Estado de São Paulo) sob RIRE ar 
352.102.95341 de 19/07/1991, e devidardente inscrita na Receita Federal do Brasil, sob 
o C.N.P.J: sob nr. 66.605.734/0001-02, 

Cláusula Quarta (4.1: - Os sócios' resolvem a partir desta data encerrar as 
atividades 'da Filial, filial 0002 - com sede a RUA FRANCISCO HURTADO, 431 - Água 
Funda - MUNICIPIO DE SÃO PAULO - ESTADO DE SÃO PAULO - CEP - 04156-040, 
FILIAL está devidamente inscrita na Receita Federal do Brasil no C.N.P.J. sob ar. 
66.605.734/0002-93 e registro na JUCESP HIRE sob ar. 359.01587485 de 02/02/1994, 

Cláusula Quinta (5.1: - O Capital Social da sociedade que é no valor de Ré 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) divididos em 150.000 (cento e cinquenta mil) 
cotas, no valor de R$ 1,00 (hum real) cada :uma totalmente subscrita e integralizada em 
moeda corrente do pais, fica aumentado e 41temdo para Ré 300.000,00 (trezentos mil 
reais) dividido em 300.000 (trezentas mil) cotas no valor de R$ 1,00 (hum real) cada uma 
totalmente subscrita e integralizada, com palite dos valores constantes da conta de reserva 
contábil referente ao Saldo disponível em 31/12/2015, de AFAC Reserva para Futuro 
Aumento de Capital, no valor de R$ 150.000,00 e assim distribuído aos sócios da 
seguinte forma: 

Sócios 1 QUOTAS EM R8 
GELSON RAZIIYIIICI TOMITA I 290.000 290.000.00 

MARIA DE FÁTIMA IMBRIQUES CABRAL SILVA -- tomo 10.000.00 

TOTAL r 300.000 300.000.00 

Parágrafo - Primeiro (10.) - it! responsabilidade dos S6cios é, na forma da 
posição que contém as legislações civis, restritas ou limitadas ao valor e 
porção de suas Quotas, bem corno, limitada ao valor total do Capital Social 

lizado e, ainda, àquela que venha ser constituída ou formada como esfera 
trimonial em geral da Sociedade. 1 
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Parágrafo - Segundo (2•4 A 4rmalização das quitações em favor dos Bacios 
- Contratantes acerca. ckl.gumiarizitmto 4espeaivo destas obrigações que se 

destinam ao valor do rAlpitall 8444 clenais 4cesposições, serão representadas 
respectivamente pela £tss¡natuga: pr§ser:te Instrumento, seguidas das 

formalizações que sejam liróplias a•cadd quiftiag formas e modos contratados para 

integralização do Capital Social, razão pela qual as quitações serão de caráter 
recíproco entre os sócios. 

Parágrafo - Terceiro (39.) - Sc(naente ocorrerá à responsabilidade pessoal e 
patrimonial dos Sécios quando se tratar de saldo relativo a perdas sociais, na forma 
do vigente Artigo - 1.023 do Código Civil, apuradas e indicadas sob a forma contábil 
própria e regular através de Balanço Especial ou Anual, portanto, aos limites de 
suas respectivas percentagens (%) c» Quotas, prevalecendo em todos os demais 
casos, circunstâncias e formas o que dispõem os Artigos - 989; 1.023; 1.024 e 1.052 
, todos do Código Civil, complement¡u- e subsidiariamente a intenção, vontade e 
disposição contratual - societária doa Sócios os que dispõem a Lei 6.404 de 15 de 
dezembro de 1.976 (alterada p./ Lei- 0.457 de 5 de maio de 1997 e 10.303 de 31 de 
outubro de 2001). 

CONSOILIDAÇÃO 

• 
• .• 

• 
• 

• 
• • 

• • • • 

• • 
• • ' 

• 
• 
• 

• 
• • 

• • • • • • 
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"r~tifribegratie- str48 t'

Por força das alterações e ocorrénciasi acima descritas ou sq1a, Alteração da 
Denominação Social - Alteração de Atividades Econômicas - Encerramento de Filial 

e Alteração dó Endereço da Sede So4ial, as partes resolvem CONSOLIDAR, as 
cláusulas contratuais, para se adequar &LEI 10.406 DE 10/01/3002 do Novo Código 
'Civil, S .inilbSidiarianiente pOrtanto de forma complementar, aos dispositivos da Lei 
6.404' de :1E/13/1376, em conjunto c./ al+raçaes pelas Leis - 9.457 de 5 de maio de 
1997 C./ 10403/201, o respectivo contristo primitivo, que passem: a vigorar cora as 
ssguintes' reidaisleit; Para conhecimento de sócios. 

Cláusula Primeira (1.): - Por força ia Lei 10.406 de 10/01/2002, nos termos do 
art. 966 'caput* e § único; art. 982, mcaput"; e art. 2.031, passa a ser .Sociedade 
empresária sob .o tipo jurídico da socieda4e limitada, com o arquivamento deste ato no 
Registro Público de Empresas Mercantis e atividades afim, a cargo da Junta Comercial do 
Estado de São Paulo. 

Cláusula Segunda 12.1: - A aodedade gira sob a denominação social 
CONTIPLAN TECNOLOGIA GRÁFICA LTDA -1.1 EPP 

Cláusula Terceira (3.): - A sociedade empresaria tem seu endereço sede A RUA 
FRANCISCO HURTADO, 431 - TERMO - Água Funda - MUNICIPIO DE SÃO PAULO - SP 
- CEP - 04156-040, podendo estabelecer fluiis e sucursais em qualquer ponto do território 
nacional, obedecendo as disposições legais e vigentes. 

Parágrafo Único: A sociedade eMprissaria explora o ramo de atividade 
devidamente classificada no CONCLA, conforme segue: 

o do ramo de atividade prin~li de: 
'supre ão e Material para uso Industrial, Comercial e Publicitado CNAE - Fiscal sob 
nr. 1 3-0 9; 

1 
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- Exploração de atividades Secundárias de: ; 
Impressão de Material de SegnmAga, Intpremsão de ~les Magnéticos Gravados ou 
não, sob encomenda e com slipthrtede ~der Idatedll - CNAE - Fiscal sob ar 1812-
1/00; Produção de Fonnibtries: CluttInulas, :icalbressos ou não, devidamente 
classificadas no CNAE - Piscal•mb lar 17141+9701;•Sért1ços de Pré-impressão, encheria, 
linotipo, e fotocomposição, tratamento de texto e imagem em geral, bem como a 
confecção de provas de impressão, os ..riços gráficos de pré-impressão, em geral - 
CNAE - Fiscal sob nr 1821-1/00; Serviços de Microfilmagem devidamente classificadas 
no MAN - Fiscal sob nr 74.20-0/05; Sarviços de Impressão de Rótulos e Adesivo' 
classificadas no CNAE - Piscai sob ar 1741-9/02; Comercio de Materiais Gráficos 
diversos e suprimentos de Informática, classificadas no CNAE - Fiscal sob nr 4751-
2/01; Serviços de Impressão de materiais gráficos diversos para escritórios e 
impressos sob encomenda, inclusive, suilrimentos de Informática, classificados no 
CNAE - Fiscal sob ar 4751-2/00; Piçestação de serviços de personalização, 
digitalização e codificação de docuMentos e dados variáveis, aárvios de 
desenvolvimentos, implantação, gerenciaraento e consultoria em Sistemas. Serviços 
de processamento e tratamento de tanta e margem em geral, Armazenamento de 
Dados Serviços de Apoio Técnico e I Administrativo em geral, devidamente, 
classificadas no CNAE - Piscai sob ar 8219-9/99 

Cautela Quarta (4.1: - A sociedade tem por foro a comarca de SA0 PAULO - 
Capital para dirimir a qualquer ação fundadá neste instrumento particular, renunciando-se 
expressamente a qualquer outro, por muito eápecial que seja. 

Cláusula Quinta (5.1: - O Capital Social da sociedade que é no valor de Ré 
300.000,00 (trezentos mil reais) divididos en:). 300.000 (trezentos mil) cotas, no valor de R$ 
1,00 (hum real) cada uma totalmente subscrita e integralizada em moeda corrente do pais 
na época, e também com parte dos va1or4s constantes da conta de reserva contábil 
referente ao Saldo disponível em 31/12/201S, de APAC - Reserva para Futuro Aumenta 
de Capital, no valor de R8 150.000,00 e as5

;
hm distribuído aos sócios da seguinte forma: 

SÓCIOS , QUOTAS EM RS 

GEMIDOS RAZUTURI TOMITA ! 290.000 290.000.00 

Menu DIZ FÁTIMA IIENRIQUES CABRAL en.v4 Immo 10.000.00 

TOTAL .
i 300.000 300.000.00 

1 
Parágrafo - Primeiro (10.) - Ai responsabilidade dos Sócios é, na forma da 

disposição que contém as legislações civis, restritas ou limitadas ao valor e 
proporção de suas Quotas, bem corno, limitada ao valor total do Capital Social 
integralizado e, ainda, àquela que venha ser constituída ou formada como esfera 
patrimonial em geral da Sociedade. 

Parágrafo - Segundo (2•.) - A fqrmalização das quitações em favor dos Sócios 
- Contratantes acerca do cumprimento respectivo destas obrigações que se 
destinam ao valor do Capital Social j e demais disposições, serão representadas 
respectivamente pela assinatura do presente Instrumento, seguidas das 
formalizações que sejam próprias it ca0a qual das formas e modos contratados *para 
integralização do Capital Social, raxáo pela qual as quitações serão de caráter 
recíproco entre os sócios. 
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Parágrafo - Terceiro (3°.) - Somente ocorrerá à responsabilidade pessoal e 
patrimonial doe Sócios queuglo se trr4tule syldw-flativo a perdas sociais, na forma 
do vigente Artigo - 1.o3 tio 05i:ligo:Civil? NA4-ad/0e indicadas sob a forma contábil 
própria e regular atrae, d$ pal§ritó.Elpec$31 Ou Anual, portanto, aos limites de 
suas respectivas percuttageils (94 cke 'Quotas, prevalecendo em todos os demais 
casos, circunstâncias e formas o que dispõem os Artigos - 989; 1.023; 1.024 e 1.052 
, todos do Código Civil, complementar e subsidiariamente a intenção, vontade e 
disposição contratual - societária dos Sócios os que dispõem a Lei - 6.404 de 15 de 
dezembro de 1.976 (alterada p./ Lei -9.457 de 5 de maio de 1997 e 10.303 de 31 de 
outubro de 2001). 

Cláusula Sexta (6.): - O valor do 'Capital Social a qualquer tempo poderá ser 
aumentado, sem que haja restrições de ve*es e valores, salvo quando houver restrição 
imposta por Legislação que se aplique ao case) ou literal disposição dos Sócios neste sentido 
ou finalidade. Podendo para tanto, utilizeèem os Sócios da criação de partes novas, 
remanejamento de valores contabilizados, desde que não haja restrição ou impedimento de 
ordem contábil, fiscal e normativa, dinheiros e papéis descontados, créditos e direitos 
possuidores de liquidez apurados ou por apurar, títulos e papéis emitidos pelo Governo 
Federal, Estadual e Municipal, Títulos da Divida Pública, Ações, Debêntures, Bens 
Imóveis, parte ou totalidade das reservas dal Sociedade, incluindo-se, Juros e Correção de 
Capital próprio previsto em Balanço, convtão de parte do passivo - créditos e direitos 
líquidos, mediante deliberação daquele (s) El o (s) que represente (m) a maioria absoluta 
do Capital Social da Sociedade, sendo obrigatória à justificativa formal e técnica, sempre 
por parte daquele Sócio que assim o desejar. ! 

Parágrafo - Primeiro 11.1 - O !aumento, diminuição ou redução, do valor do 
Capital dó Social, quando sugerido ou reivindicado por qualquer dos Sócios, exceto 
o Sócio - Administrador, deverá seriformalizado através de indicação expressa em 
Reunião Especial de Sócios, a qual deverão conter a justificativa , motivo e 
fundamento para o aumento, assim Como o meio e forma a ser utilizada para que 
haja o aumento indicado; ficando adstrita esta forma a quaisquer das hipóteses 
indicadas pela Cláusula acima, devendo o (s) Sócio (s) conhecerem, votarem e 
deliberarem pela aprovação do aumento de Capital Social proposto. 

Parágrafo - Segundo 12.1 - Portanto as modificações inerentes ao Capital 
Social, incluindo-se, aumento ou diminuição de seu valor, serão sempre _oriundas de 
deliberações, portanto, decisões que se verifique em Reuniões Especiais ou 
Regulares de Sócios, assim como através de Assembleias de Sócios, quando for o 
caso, as quais serão convocadas, realizadas e executadas, sempre de conformidade 
com o disposto na deliberação dos Sócios que representa a maioria do Capital 
Social da Sociedade, assim como aokue dispõe a Seção VI, artigos - 1.081 a 1.084 
do Código Civil. 

ris 6 

Parágrafo - Terceiro (3*.) - Quando possuir a Sociedade apenas dois (2) 
únicos Sécios, não obstante aos termos das 'deliberações dos sócios', os quais 
serão aplicados naquilo que couber ou for adequado a esta 
circunstância e quantidade ou nginero de Sócios, em lugar da votação e 
deliberação pelos Sócios que venham a representar a maioria do Capital Social da 
Sociedade, fará a pessoa do Sócio -1 Administrador dentro de suas atividades e 

: • . 

ções, uma 'Carta Informativa", 'expondo e justificando a necessidade de qu44 
umento ou diminuição do valor èo Capital Social 
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Cláusula Sétima (7.) - Ainda, quando possuir a Sociedade apenas dois (2) únicos 
Sócios e, sendo diversa a quantidade oa ámmtugd (N), de Quotas que respectivamente 
possuem em relação à Soeis.* e.rto atu:CfapftalnociaCcieverá a solicitação ou indicação 
para que haja aumento ou :dtmlrn3içiTp talim; d4 Capital Social ser encaminhada 
para conhecimento, apredaçãe? e nfan1feigtadát5 à iletitiok do Sécio - A.dministrador, o qual 
deverá oferecer expressamente a sua posição, justificando e fundamentado na, quer para os 
fins de aumento ou diminuição do valor do ,Capital Social. Todavia, quando a sugestão ou 
indicação for efetuada pelo Sécio - Administrador, deverá tal providência ser acompanhada 
desta providência expressa, ou seja, "Carta Informativa, para deliberação do Sécio - 
Proprietário existente. Sendo, que era Caso de discordância por parte do Sécio - 
Proprietário, deverá este, providenciar trabalho técnico de caráter especifico, que indique a 
inviabilidade, incorreção c demais acerca da 'providencia sugerida ou indicada pelo Sócio - 
Administrador, cabendo neste caso, ser colhida a manifestação daquele que seja o 
Profissional responsável pela contabilidade: da Sociedade, o qual tecnicamente deverá 
referendar a sugestão ou indicação efetuadadrelo Sócio - Administrador, ou ainda, anuir o 
trabalho técnico impugnativo, restando obrigatório ao Sécio - Administrador e/ou Sócio - 
Proprietário impugnador, acolherem a manifestação oferecida pelo responsável - contábil, 
salvo quando qualquer deles optar pelai retirada da Sociedade, mantendo a sua 
discordância, que será desde logo considerada como rompimento da afinidade 
entre Sócios. 

Cláusula Oitava (8.) - As Quotas Societárias que representam de forma 
respectiva e percentualmente é de caráter inalienável e indivisível em relação 
à Sociedade, não podendo ser objeto de oalquer tipo de constrição legal, ou ainda, ser 
oneradas, caucionadas, ou gravadas, total att parcialmente, a qualquer título, salvo quando 
se tratar da hipótese de mera transferência em favor de condominios de quotas quando 
reivindicada pelo condomínio - titular deste f¥reito, ou ainda, em favor do Espólio do Sécio 
- °pré- morte, representado por seu Inventariante legal e regularmente constituído, assim 
como para os fins de alienação junto a Terceitos e também entre os Sécios. 

Parágrafo Primeiro (1.1 - Deielara os sócios administradores, que as cotas 
sociais, ficam em caráter, de impenhorabfildade, de acordo com o artigo 649, k do 
Código de Processo Civil Brasileiro, vigente. 

Parágrafo Segundo (2.1 -As Quotas Societárias não serão objeto de 
arrolamentos judiciais, para os fins de partilha em Feitos Judiciais que se destine a 
colocar termo em sociedade conjugal; independentemente de qual seja o regime da 
comunhão - casamento, cabendo nestes casos ou hipóteses ser arrolado única e tão 
somente o valor ou preço destas Quotas Societárias, para os fins de compensação ou 
cálculo de valores em partilha de bens, ou seja, somente poderá nesta hipótese 
serem consideradas as Quotas Societárias,  como valor pecuniário a ser partilhado ou 
arrolado, não gerando nenhum efeito ou direito no campo da transferência ou 
ingresso de Terceiros em geral favorecido com o arrolamento, partilha ou valor das 
Quotas Societárias. 

Parágrafo Terceiro (3.1 - O Espólio, Herdeiros, *Sucessores, Cônjuge - 
Supérstite e Ex-cônjuges, ainda, que i'em trâmite a dissolução conjugal ou divórcio, 
não poderá desde logo exigir a parte que lhe couber na Quota Societária, muito 
men , ingressar na Sociedade, sendéi-lhes apenas de direito à parte do lucro social 
quf4o houver, até que se resolva a +restá° relativa as Quotas., conforme dispõe o 

aimLe Artigo - 980 do Código Civil. VI 
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Parágrafo Quarto (41 - No ;caso de um dos sócios desejar retirar-se da 
sociedade, deverá notigcam outrol.chou ps 4:147nale sócios remanescentes, por 
escrito, com antecedérriet rgiikitta lie 60 (d senta) dias, e seus haveres, apurados 
em balanço especial: leriitC rerrphol*.dote eti 100 (cem prestações iguais e 
sucessivas, vencendo-se a lirimeka ialiós 190 (lessenta) dias da data do balanço 
especial). 1 

! 
Parágrafo Quinto (5.°): - Os meios admitidos para que se verifique o preço ou 

o valor próprio das Quotas Societária, serão: 
-Perícia Técnica Contábil e de Alialiação de Ativos - Carteira de Clientes, • 
-Arbitragem profissional composta por contador, auditor economista, advogado. 
-Perícia Técnica de avaliação de Bens Imóveis. 

i 
Parágrafo Sexto (6.°): - Uma Vez conhecido o valor ou preço das quotas nos 

termos dos parágrafos, desta Cláusula Oitava, cumpre ao(s) Sócio(s) Adquirente(s), 
Iniciarem o pagamento e a integralização do valor ou preço geral das quotas 
conforme estipula a Carta - notificaçáo formulada pelo Sócio Alienante, cedente ou 
transferidor, conforme parágrafo 3.° desta Cláusula oitava. 

! 
Cláusula Nona (9.°) - Somente é autoi-iza.da a utilização ou emprego da Sociedade à 

pessoa do Sócio - Administrador, o qual is;oladamente fará uso da Sociedade, ou ainda, 
emprego da Pessoa Jurídica (Razão Social); em negócios • que digam respeito à própria 
Sociedade. Desta forma, é, vedado aos Saci , a exceto aquele que exerça a função de Sócio . 
- Administrador, agir, empregar e utili7 r isoladamente a Sociedade, devendo ser 
observada a ordem de poderes e atributos que para solução e procedimentos à frente da 
Sociedade são reservados e outorgados à Peslsoa do Sécio - Administrador. 

Parágrafo Primeiro (1.°) - A Nociedade será administrada e gerida única e 
exclusivamente pelas pessoas dos *ócios - Administradores, no caso ao Sr. 
GELSON RAZUYITRI TOMITÁ, Xdministrador - sócio e interina e 
transitoriamente em seus impedimentos a Sra. MARIA DE FÁTIMA HENRIQUES 
CABRAL, administradora - sócia, Ma administração será individualmente Ou 
em conjunto, e por tempo indeterminado ou que viger a Sociedade, cabendo-lhe 
enquanto Sócio(*) - Administrador(es) no exercício de suas atividades e função à 
frente da Sociedade, zelar pelos interesses e direitos da Sociedade, observando a 
ordem legal - normativa em geral e Ontratual - societária, especialmente aquelas 
inerentes ao cargo ou atividade de Sócio (a) - Administrador (a) da Sociedade, 
conforme prevê o Artigo - 1.011, `cainit° e parágrafo - Segundo (20.), Parágrafo - 
Segundo (20.) do Artigo - 1.013, combinado com o Artigo- 653 e seguintes, todos do 

! `Código civil'. 
i 

Parágrafo - Segundo (20.) - Á pessoa do Sócio (a) - Administrador (a), 
responderá solidariamente perante ia,18oeiedade e Terceiros, quando sejam estes 
prejudicados em razão de seu desem nho no exercício destas funções ou cargo sob 
comprovada culpa. i 

i 
Parágrafo - Terceiro (30.) - O Sócio - Administrador, é investido no cargo, 

assim como quando for necessário o seu Substituto, independentemente de caução 
ou de qualquer outra garantia em favoi• da Sociedade. 

........  Parágrafo - Quarto (4. pe:/j 
! 

°) - Coe administre dores declaram não estarem. 
pedidos por Lei, e para todos os efeitos legais, na termos da lei de exercerem as 

"vidades que lhes competem neste instrumento, em virtude de condenação 
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criminal, e que não praticaram cri4ries falimentares, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, psculat,p, cpnt4ea.a econnuia popular, Sistema Financeiro 
Nacional, as Normas dC dgesit de:cCnCoitêntja, aVrelações de consumo, a fé pública 
ou a propriedade. • • • • • , . • • 

• • • • • • é • • • 
• • é eigh • 

Parágrafo - Quinto (5.1 - A utilização ou emprego da Sociedade enquanto 
Pessoa Juridica de direito privado é expressamente vedado a qualquer dos Sécios, 
para os fins de negócios em geral estranhos às atividades da Sociedade, cabendo a 
cada qual dos Sécios somente utilizarem a Sociedade, ou ainda, empregarem a sua 
Razão Social naqueles atos, procedimentos e circunstâncias que sejam autorizadas 
pela ordem contratual societária acarretará para os atos e procedimentos em geral 
surgidos desta contrariedade à oi'dem contratual societária a condição de 
amulabilidade, ainda, que se trate de; ato ou procedimento praticado pelo Sécio - 
Administrador, o qual será considérado desde logo como excesso, ou ainda, 
contrários à ordem contratual - societária. 

Parágrafo - Sexto (6.1 - A vedação em termos de utilização ou emprego da 
Sociedade - Pessoa Jurídica a que faz referência o parágrafo anterior alcança as 
práticas contratuais de: fiança; aval'; co-responsabilidade; codevedor; principal - 
garantidora; Interveniente em geral e demais, cujo objeto seja a Sociedade ou Pessoa 
Jurídica prestar, ou ainda, oferecer! garantias sob quaisquer destas formas ou 
modos. 

Parágrafo - Sétimo (7.°) - Ao Á administradores é atribuído plenos poderes, 
individualmente ou em conjunto, internos e externos, necessário à realização do 
objeto da sociedade, os quais o autoriza 'à representar a sociedade ativa e 
passivamente, judicialmente, podendo transigir, renunciar, desistir, firmar 
compromissos, confessar dividas, fazei; acordos, contrair obrigações, adquirir, alienar 
e onerar bens móveis e imóveis, irrestritamente, inclusive outorgar procuração em 
nome da sociedade, quando a prática le qualquer ato assim exigir. 

Parágrafo Oitavo (8.1: - Para nomear procuradores, através de outorga de 
procurações públicas ou particulares, esta condição poderá ser exercida 
Individualmente, pelo administrado, porem indispensável a (a) assinatura (s) do 
(s) abolo (s) majoritário (a), ou seja, que detém a maior parte dai ações ou cotas, 
quando for o caso. 

Cláusula Décima (10.) - A sociedade remunerará os administradores mediante os 
pagamentos mensais de pró-labore, que seráj definido pelos sócios de conformidade com a 
Legislação do Imposto de Renda. 

Cláusula Décima Primeira (11.a) De acordo com a legislação tributária vigente, 
poderá ser distribuído aos sécios os lucrns acumulados, ou do período, apurados em 
conformidade com a legislação pertinente e dei acordo com a situação económica c financeira 
da empresa, proporcionalmente ao CAPITAL 94TEGRALLZADO. 

Parágrafo - Único - A distribuição de lucros, bem como, as retiradas a titulo 
de antecipação de resultados, ou ainda, empréstimos, quando realizadas com 
prejuízo do Capital da Sociedade, os ;sécios serão obrigados a efetuar a reposição 
des a valores, até aquele mês do exercício fiscal subsequente em que se encerra o 
pr para encerramento do Balanço do exercício - fiscal anterior, ou seja, daquele 

qf houvera ocorrido à hipótese em questão. 
. 1 
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1 
Cláusula Décima Segunda (12.1 - A Sociedade embora constituída, portanto, 

contratada originariamente para atger "11;4 fauna. A o regime de uma Sociedade 
Empresarial - Limitada, possgti4do"mg. 1entettu154diluzia de aplicação o que dispõe a Lei — 
6.404 de 15 de dezembro de n. 916.(4/ tgltgraçcis agraves das Leis — 9.457 de 5 de maio de 
1.997 e 10.303 de 31 de outubto de 2.00'1), Pbdent•meldiante a deliberação do (s) Sócio (s) 
que detenha (m) a maioria do percentual relativo ao Capital Social, transformar-se em 
qualquer outro tipo, forma e regime de Sociedade. Devendo esta deliberação decorrer de 
Reunião Especial de Sócios. I 

' I 
Cláusula Décima Terceira (13.1 - Para o exercício da função e cargo de Sécios — 

Administradores, declaram as pessoas os Sre: GELSON ICAZI1T0E3 TOAUTA, 'o:; 
administrador — sécio e a Sra. MARIA E FÁTIMA HENRIQUE! CABRAL SILVA, 
administradora — sécia desde logo através da presente, que não é pessoa impedida por Lei 
Especial, ou ainda, condenado através de regular processo judicial — criminal, cuja pena 
vede ou impeça, ainda, que temporariamente acesso a Cargos Públicos, Direção e 
Presidência de Instituições Financeiras, beni como, declara para exercido da Gerência e 
Administração da Sociedade, que não resOnde ou se encontram sob condenação em 
Processos Judiciais por crimes Falimentares, contra a Economia Popular, contra as 
Relações e Direitos do Consumidor, contra a Ordem Tributária e a Previdência Social, contra 
as Normas de Defesa da Concorrência, cora a Fé Pública ou Propriedade, ou ainda, 
qualquer outro assemelhado ou indicado pelo vigente Artigo — 1.011, Parágrafo — Primeiro 
(10.) , do Código Civil. ; 

; 
Cláusula Décima Quarta (14.) - A 'formalização, assim como a investidura dos 

Sécios: ao Sr. WILSON ICAZITIMICI TOMITA, administrador — sécio e a Sra. MARIA DE 
FÁTIMA HENRIQUES CABRAL SILVA, adniinistradora — sécia, ou ainda, de qualquer 
outro Sécio que venha exercer a Gerência ou Administração da Sociedade, ocorrerá 
inicialmente com o registro e arquivamento deste Contrato Social perante o órgão 
competente : Junta Comercial do Estado dei São Paulo ou qualquer de seus., Escritórios 
Regionais, posteriormente com os registros e drquivamentos das respectivas Alterações. 

I 
Cláusula Décima Quinta (15.1 — Denire as funções e deveres que são inerentes ao 

cargo de Sécio — Administrador da Sociedade, poderá, ainda, o Sécio - Administrador ora 
regularmente nomeado c constituído pelo preente Instrumento — Contrato Social, inclusive, 
ao nivel de Mandato de Procuração, Artigos :— 653 e seguintes do Código Civil, praticar: 
15.1. - fazer realizar de forma regular, port:anto, ainda que uma única vez durante do 
exercido fiscal — Reunião de Sócios, 15.2. — convocar e fazer realizar, sempre que necessário 
e de conformidade com disposto na ordem Contratual Societária, Reuniões Especiais de 
Sócios; 15.3. — as convocações e consequenteld realizações de que tratam os itens — 15.1. e 
15.2. , também se aplicam quando se tratar; de Assembleia de Sódos, obedecendo-se às 
disposições que contém e faz a presente ordem Contratual — Societária e também a Norma — 
Legal que seja incidente, atualmente a Legislação Civil - Código Civil, incluindo-se, aquelas 
dispostas na Lei — 6.404 de 15 de dezembro clie 1976 (alterada p./ Lei — 9.457 de 5 de maio 
de 1997 e 10.303 de 31 de outubro de 12001) ; 15.4. — Representará o Sécio — 
Admirdstrador da Sociedade perante todos da órgãos, Secretarias, Agências Reguladoras, 
Municipalidades, Autarquias, Instituições de Classe ou Segmento Econômico,. dirigindo a 
estes, sempre que necessários os devidos requerimentos, impugnações, recursos 
administrativos, revisões e demais, tendo poli objeto a defesa dos interesses e direitos da 
Sociedade; 15.5. - Poderá o Sécio — Administrador, subscrever termos, declarações e 
outras, as corno receber notificações, autuações, intimações e demais, que sejam 
efetuadas endereçadas à Sociedade pelos órgãos competentes; 15.6. — poderá o Sécio — 
Adminis •r, firmar e. ajustar contratos de, locação e demais, que tenham por objeto a 
locação, ão de es físico e demais, coai vistas à instalação de unidades, escritórios, 
filiais e • as da salde e 15.7. - poderálo Sécio - Administrador subscrever, firmar, 
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declarar e atestar, quer seja por instrumentd particular ou público, situações e condições 
que sejam atinentes ou própria; damtivicladej‘que deserixolve ou pratica a Sociedade, para 
os fins em geral, incluindo-se, bqillekt colttabCie, fletis, pfevidenciários. 

• • • • • • • • • 
• • . • • • . • . 

Parágrafo Primeiro (1.1 -4 A Conv•Seaciro dos sócios para a reunião será 
mediante carta contra recibo, contendci o local, a data, a hora e os assuntos sobre os 
quais devam às sócios deliberar. 

Parágrafo Segundo (2.) - M deliberações sociais em reunião deverão atender 
ao quórum estabelecido na lei, e nos casos omissos, o quórum respeitado será o de 
titulares de mais da metade do capital Social. 

A sociedade por deliberação dos Sócios poderá: 
1.Transformar-se em outro tipo Social; 
2.Incorporar outra sociedade ou Ser incorporada; 
3;Pundir-se com outra sociedade 

4.Cindir-se total ou parcialmeinte, vertendo seu patrimônio em outras 
sociedades, extinguindo-se se a versão for total, ou absorver patrimônio da 
sociedade cindida. 

Cláusula Décima Sexta (16.1 - Combinadas com as atividades que são inerentes ao 
cargo e função de Sócio — Administrador dá Sociedade, itens: 15.1. a 15.7., poderá a 
pessoa do Sécio — Administrador em nome, portanto, representando a Sociedade receber 
como outorgada, Escrituras Públicas de : 16.1. - Dações em Pagamento; 16.2. - Confissões 
de Dividas; 16.3. - Hipotecas em primeiro (10.), e segundo grau; 16.4. - Compra c Venda de 
Bens Imóveis, 16.5. - Móveis e Ativos em geral; 16.6. - Cessões de Direitos e Créditos 
e 16.7. - Penhor. Mercantil e de Ativos, 'podendo, ainda, pela via de Instrumentos 
Particulares Representar a Sociedade enquanio Contratante em todos os seua Negócios, 
Direitos e Interesses, os quais sejam assemelhados ou identicos aos que são indicados nos 
itens: 16.1. a 16.7. , incluindo-se, em embais as vias e formas, ou seja, por Instrumento 
Particular ou Público, quando se tratar de 'Contratos onde se verifique o exercício de 
qualquer das atividades que possui a Sociedafic enquanto Pessoa Jurídica de direito. 

Cláusula Décima Sétima (17.4) Combinadas com as atividades que são 
inerentes ao cargo e função de Sócio — Adzilinietrador da Sociedade, Cláusula Décima 
Quinta (151 itens 15.1 a 15.7, assim como itquelas que indica a Cláusula Décima Sexta 
(16'4, itens: 16.1. a 16.7., poderá a pessoa d6 Sócio — Administrador em nome, portanto, 
representando a Sociedade receber como oíitorgada, Escrituras Públicas de : 17.1. - 
Dações em Pagamento; 17.2. - Confissões deÍ Dividas; 17.3. - Hipotecas em primeiro (1*.) 
e segundo gim; 17.4. - Compra e Venda de Bens Imóveis, 17.5. - Móveis e Ativos 
em geral; 17.6. - Cessões de Direitos e Créditos e 17.7. - Penhor Mercantil e de Ativos, 
podendo, ainda, pela via de Instrumentos Paikiculares Representar a Sociedade enquanto 
Contratante em todos os seus Negócios, Direit6s e Interesses, os quais sejam assemelhados 
ou id6nticos aos que são indicados nos itens:

1 
16.1. a 16.7, incluindo-se, em ambas as 

vias e formas, ou seja, por Instrumento Particular ou Público, quando se tratar de 
Contratos onde se verifique o exercício de qualquer das atividades que possui a Sociedade 
enquanto Pessoa Jurídica de direito privado. 

Cláusula Décima Oitava (18a.) - Em zjazão da natureza e o caráter especifico, que 
possui a Sociedade no campo da atividade de éomercio e as demais descritas no preambulo 
deste instru to, é, autorizado, portanto, cónferido — outorgado à pessoa do Sócio — 
Adminis jder da Sociedade, representá-la i na qualidade de Contratante — tomadora de 

recursos ceir. os perante Instituições Financeiras e Bancárias em geral, inclusive, 
aquelas fernacionais, ou ainda, que se dedicSm exclusivamente ao fomento financeiro da 
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atividade. Podendo para tanto a pessoa do 136410 - Administrador da Sociedade praticar ou 
fazer: 18.1. - emitir cheques asain,á-loa isoilladamentedos demais Sócios; 18.2. - emitir 
Títulos de Créditos em geral; 83. Vlantat efictosdbli ensieral junto a Títulos e C.ártulas de 
Créditos, inclusive, Cheques: U11.4t ã•ej,elàer, araismitir e fazer circular Papéis de 
Comércio em geral; 18.5. - oferece dedal-agita délecébimento, quitações, novações e re-
negociações; 18.6. - firmar contratos para étberturas de contas correntes bancárias em 
geral; 18.7. - firmar contratos para obtenção de recursos financeiros sob a forma de 
empréstimos e demais operações; 18.8. - firmar contratos e ajustes com fim de aplicar 
recursos ou ativos pertencentes ã Sociedade; 18.9. - firmar contratos objetivando obter 
serviços de natureza e caráter bancário e financeiro em geral. 

Parágrafo - Único (...) : Os podéres que são conferidos e outorgados ao Sécio 
- Administrador da Sociedade, não obstante serem estes poderes e 
autorizações adstritos aos limites linhas gerais da atividade de Gerencia e 
Administração da Sociedade, Cláusula - anterior, também seguirão c, ainda, serão 
dotados estes poderes e autorizações em termos de alcance, forma e 
caráter inerentes aos poderes, limites e obrigações que indica a conferência de 
Mandato e também daqueles em c¡tie se constitui as Procurações - 
Negocia' em questões bancárias e mercantis. 

Cláusula Décima Nona (19.1 - Ocorrerá revogação doa poderes e autorizações que 
são conferidos ao Silcio(s) - Adminiatrador(es), quando de sua desconstituição, ou ainda, 
qualquer outra forma onde se verifique o não mais exercido da atividade de Sócio(s) - 
Administrador(es), inclusive, quando se tratar de licenças, afastamentos e demais 
hipóteses. Sendo certo, que os atos praticádos pelo Sócio(s) - Administrador(es) da 
Sociedade que não sejam contrários à ordern Contratual Societária, assim como não se 
constituam em eXCeSSO e inobservância das obrigações regulares e próprias das atividades 
de Gerência e Administraçãó ou normativa le legalmente irregulares, serão ratificados e 
desde logo assumidos pela Sociedade, respondendo pessoalmente o Sécio - Administrador 
por aquelas onde houvera procedido contraria a ordem Contratual - Societária, bem como, 
não observado os ditames normativos - legai S e também aqueles inerentes a sua função e 
cargo na Sociedade, indicadas pelo vigente Artigo - 1.011, Parágrafo - Primeiro (104, do 
Código Civil, quando qualquer destas restai- reconhecida e declarada através do Peito 
Judicial competente. 

Cláusula Vigésima (201 - É vedado ab Sécio-Administrador se fazer substituir no 
exercido de sua função ou encargo de 136citAdminiatrador da Sociedade. Todavia, nos 
limites dos poderes que lhe são conferidos, poderá o Sécio-Administrador constituir 
mandatários com poderes para defesa dos interesses, direitos e assessoria da Sociedade, 
especificando quais serão os poderes e atos que poderão praticar os outorgados - 
mandatários. 

Cláusula Vigésima Primeira (21.") - O Sécio-Administrador da Sociedade, poderá 
alienar bens imóveis e móveis pertencentes ã Sociedade, sem que haja a concordância ou 
anuência dos demais Sócios quando: 21.1. - -atar-se de bem imóvel ou móvel, incluindo-
se, ativos, quando forem estes bens recebidos pela Sociedade em pagamento de créditos 
que lhes pertença c 21.2. - quando esta alienação de bens móveis, imóveis ou de ativos, 
pertencentes à Sociedade e cujo valor desta alienação não ultrapasse o importe 
correspondente ao valor do Capital Social na +Mão da alienação. 

Vigésima Segunda (22.1 - ;0 Sécio-Administrador prestará contas de 
seus a roceclimentos e demais à SociedadeI c aos demais Sécios, através de Balanços e 
Relatõri Anuais, onde fiquem expostas : as situações patrimoniais, financeiras e 
ecoa da Sociedade sob sua administração e geréncia. Cabendo, neste se 
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portanto, sendo obrigatório à pessoa do Sóciá Administrador da Sociedade, fazer seguir 

o Balanço, Relatórios e demals,daggçlas gueádam jaz jultificativas e esclarecimentos, para 

os fins de prestação de contas pocjadaline Miá deCiais ffiScios. 
• • • • • I • • • 

• • • • é op • 

Parágrafo - Unia veequelbcorta per parte do Sócio - Administrador a 

prestação de contas nos termos dezÁa Cláusula - Não mais se poderá cogitar da 

responsabilidade solidária do Sécio -I Administrador da Sociedade, quer seja para 

com Terceiros e a Sociedade, por !não haver procedido ou praticado atos de 

administração e gerência sob culpa no; desempenho de suas funções. 

Cláusula Vigésima Terceira (23') 1 O exercício social e fiscal da Sociedade se 

encerra aos trinta e um (31) dias do mês de dezembro (12) de cada ano. Por ocasião do 

término do exercido social, desde que não superior ao prazo de noventa (90) dias, 

computados da data em que se ajusta paia findar o exercício social, é, obrigatória 

confecção do Balanço anual, com a observância das prescrições legais - normativas, 

podendo ser instituidas e adotadas prOisões que deduzir-se-ão do lucro liquido 

apurado, podendo variar estes percentuais ¡que se destinaram à provisão e consequente 

dedução entre "1,0%" a "10,0%" , as quais deverão constar de contas e nomenclaturas 

contábeis próprias. 

Parágrafo - Único: Em sendo adotada pela Sociedade a prática concernente à 

provisão, advindo desta prática saldo liquido depois de efetuadas as deduções, será o 

mesmo partilhado entre os Sócios, proporcionalmente aos quinhões ou percentuais 

de Quotas relativos ao Capital Social da Sociedade, podendo, porém mediante o 

consenso da maioria dos Sócios, ou ainda, possuindo a Sociedade apenas dois (2) 

únicos Sócios, deliberar o Sócio Ádministrador, pela distribuição deste saldo 

liquido em até três (3) parcelas, dentrb daquele que fora o exercido em que se deu à 

aprovação do Balanço indicador do saldo liquido a ser partilhado. 

Cláusula Vigésima Quarta (24.a) - A pessoa do Sócio - Administrador 

apresentará o Balanço anual dentro do prazo que prevê a Cláusula anterior, inclusive, para 

conhecimento, análise quando possível, imçtgnação e deliberação, em Reunião Regular de 

Sócios, cujas manifestações dos Sócios, ind sive, aquela que se fizer necessária por parte 

do Símio - Admlniatrador da Sociedade, de4erão constar da Ata de Reunião. 

Cláusula Vigésima Quinta (25.) A Sociedade originariamente não possuirá 

Conselho Piscai, cabendo aos Sócios tomarem conhecimento, ciência acerca da 

administração da Sociedade através dos Ba+nços a cada final de exercício social, ou ainda, 

através dos atos de Administração e Gerência da Sociedade que é incumbência do Sócio - 

Administrador, através das Reuniões Especiais ou Regulares de Sócios. Podendo, ainda, os 

Sócios para esta finalidade tomarem conh‘imento através do exame direto dos Livros e 

Registros Contábeis da Sociedade, mediante o que segue disposto nos documentos fiscais, 

livros comerciais, e demais documentos. , 

Cláusula Vigésima Sexta (26.s.) : Com a ressalva da hipótese que trata a lei 

civil (Código Civil), entendendo a maioria aio Sócios, cujos respectivos percentuais (%) de 

Quotas representem de forma absoluta a Maioria do Capital Social , ou seja, mais da 

metade do valor do Capital Social, que qualquer um dos Sócios, separada ou 

conjuntame , através de seus atos ei práticas omissivas, comissivas, ou ainda, 

internam às diretrizes e objetivos da Pessoa Jurídica, estariam colocando em risco a 

continuid d. da Sociedade, ou ainda, aqueles que foram os objetivos contratados e eleitos 

pela . . Contratual Societária como sel!ndo a vinculação de interesses, obrigações, 

deveres eitos entre os Sócios, poderá (ao) ser (em). excluído (s) da Sociedade este Stici 

(s), em o de tica de inegável gravidade contra a Sociedade e os demais Sáci 
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realizando-se a competente e devida Alteração do Contrato Social, conforme previ os art. 
1.032 e seguintes da Lei 10.404 de.1,0 de jandia de 2002.. 

• • • • • , • • • • 
• • • • • • 

Cláusula Vigésima Elétidurs(2:74 -:Oebirergir sluto-exclusão da Sociedade daquele 
que vier a ser o Sócio - "pré-átorde, urta vèz, c&Istituir tal hipótese por ajuste entre os 
Sócios - Contratantes em resolução drástica d' a ordem Contratual - Societária, tendo lugar 
desde logo a Dissolução Parcial da Sociedad‘, devendo obrigatoriamente ser observado o 
que dispõe a Cláusula seguinte. 

Cláusula Vigésima Oitava (28.) - A Sociedade poderá entrar em liquidação, 
mediante deliberação conjunta e unânime de itodos os Sécios, exigindo-se, como condição 
ou pressuposto para tal hipótese que a condição unânime de Sócios se traduza na 
totalidade absoluta do percentual (%) correspcárdente ao valor do Capital Social. 

Cláusula Vigésima Nona (29.) - SerãO autorizadas antecipações de distribuições de 
lucros, sem que haja prejuízo ou não realização daquela que se fará entre os Sécios por 
ocasião do encerramento do exercício - social e fiscal e, levantado o Balanço devido. As 
antecipações ao nível de adiantamento de posSiveis lucros, não podem exceder ao valor que 
venha corresponder ao percentual (%) de cinhuenta por cento (50%) do valor do Capital 
Social na data da antecipação ou retirada, sbb pena de ter que promover a devolução ou 
reintegração do valor. 

Cláusula Trigésima (30') - Fica eleito o Foro da Comarca de SÃO PAULO - 
CAPITAL, para dirimir todas as questões, coOitos e demais que sejam emergentes deste 
Contrato Social. 1 

Cláusula Trigésima Primeira 131.11 - O prazo de duração da sociedade é 
indeterminado, tendo por início de suas atividOdes o dia 19/07/1991, conforme Contrato 
Social devidamente registrado na JUCESP (Junta Comercial do Estado de São Paulo) sob 
WIRE nr 382.102.95341 de 19/07/1991. 

Cláusula Trigésima Segunda (32.) -1Muito embora, haja declarado e ajustado 
pessoa do Sr. ("BOX RAZUTURI TOMITA,! administrador - sócio e Sra. MARIA DE 
FÁTIMA IMBRIQUES CABRAL SILVA, adinInistradora - sécia, especialmente para o 
exercício do cargo na Sociedade de Sócio - Administrador, que não possui ou tem contra 
si nenhum tipo de impedimento legal, pelá via dessa Cláusula c Ajuste Contratual 
Societário, declarando, respectivamente, que não se encontra impedido de exercer atos de 
comércio, contratação mercantil em geral e ;todos os demais que nesta linha e ordem, 
portanto, declaram não estarem sujeitos aos 6feitos que decorrem do Decreto - lei de n° 
7.661 de 21 de junho de 1.945, incluindo-se) aqueles de caráter criminal. Por sua vez e 
ordem, também declaram os Sócios - Contratantes, que não se encontram impedidos de 
constituir a presente, ou ainda, vigorarem ino Quadro de Sócios em razão de Feitos 
Judiciais e Criminais que determine este imPedimento tendo como interessado Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS - Previdinda Social, assim corno declaram os Sócios - 
Contratantes que não respondem Ações , Wcluindo-se, aquelas Criminais, cujo objeto e 
mérito sejam danos aos direitos doe( consumidores, ordem econômica - 
financeira, economia popular, ordem tributária e demais, capituladas como impeditivas 
ou incompatíveis com a natureza da presente contratação e, formação da 
Sociedade alva ao exercido das atividadrs. 

Trigésima Terceira 133.1 - iOs endereços dos sócios, constantes neste 
instrume o válidos para o encaminhame4to de convocações, cartas, avisos e demai 
comum , relativamente aos atos societárids de seu interesse. 
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Cláusula Trigésima Quarta (34.a) - As omissões ou dúvidas que possam ser 
suscitadas sobre o ato consti~ deontgs 'modificações serão supridas ou Resolvidas 
aplicando o que dispõe a Lei:- 10.466 4e10 ert jilgteiroofte 2.002, 'Código Civil', inclusive, 

tipo e forma de Sociedade, tarnbt'it ter g a Icaçá8 o titte dispõe a Lei - 6.404 de 15 de 
subsidiariamente, portanto, deggrizta:suDlirtgar ato go dispõe a legislação que trata deste 

dezembro de 1.976 (c./ alterações pelas Leis - 9.457 de 5 de maio de 1997 c./ 10.303 de 31 
de outubro de 2001), 

E, por se acharem justos e contratados, firmam os Sécios - Contratantes o presente 
Instrumento de Alteracão e demais alterações bem como a presente Consolidacão 
Contratual sob nr. 10, que segue em três (3) vias de igual teor e forma, elaborado em 15 
(quinar) laudas/páginas, subscrita pelas J estemunhas que abaixo seguem indicadas e 
qualificadas, para que de forma fiel e exata lhe empreendam cumprimento, providenciando-
se os registros e formalidades perante os Órgãos Competentes, inclusive, junto aqueles da 
Classe ou Segmento Empresarial a que se dedicará e atuará a Sociedade enquanto Pessoa 
Jurídica regularmente constituida e sob atividade. 

Sã.° PAULO - SP, 03 de fevereiro de 0017. 
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Pregão 34/2021 - Certidão FGTS vencida. Município de Ubirat... 

• 

• 

Assunto: Pregão 34/2021 - Certidão FGTS vencida. Município de Ubiratã - Pr. 

De: Licitação dicitacao@ubirata.pr.gov.br> 

Data: 22/04/2021 16:36 

Para: licitacao@contiplan.com.br 

Boa tarde 

Conforme informado no chat do Comprasnet, foi aplicado o beneficio da Lei 

Complementar n2. 123, especificamente o que refere-se ao artigo 43, § 1°. 

Art. 43. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por 

ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar 

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição. 

§ 10 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 

certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para 

regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e 

para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. (Redação dada pela Lei Complementar n2 155, de 2016) 

Produção de efeito 

§ 2o A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 10 deste artigo, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

No entanto de acordo com o paragrafo segundo, no caso da não-regularização da 

documentação, no prazo previsto no § lo deste artigo, implicará decadência do direito à 

contratação. 

Assim, a Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) da sua 

empresa deverá ser apresentada ao Município de Ubiratã dentro do prazo previsto na Lei 

Complementar acima mencionada. Visto que a mesma ser uma certidão negativa ou positiva com 

efeito de certidão negativa e com data de validade vigente. 

A certidão deverá ser encaminhada via e-mail (licitacao@ubirata.pr.gov.br)

O prazo inicia-se hoje (29/04/2021) e encerra-se no dia 23/04/2021, podendo ser 

prorrogado, mediante justificativa. 

Atenciosamente, 

Carla Baena 

Divisão de Licitações 

(44) 3543 8019 

Municipio de Ubiratã 

1 of 1 
22/04/2021 16:38 



Fwd: Pregão 34/2021 - Certidão FGTS vencida. Município de... 

Assunto: Fwd: Pregão 34/2021 - Certidão FGTS vencida. Município de Ubiratã - Pr. 

De: Licitação dicitacao@ubirata.pr.gov.br> 

Data: 22/04/2021 16:38 

Para: licitacao@contiplan.com.br 

Corrigindo o e-mail enviado anteriomente. 

O prazo inicia-se hoje (22/04/2021) e encerra-se no dia 29/04/2021, podendo ser prorrogado, 

mediante justificativa. 

Atenciosamente, 

Illo Carla Baena 

Divisão de Licitações 

(44) 3543 8019 

Municipio de Ubiratã 

• 

1 of 1 
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07/04/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Imprimir 

Inscrição: 66.605.734/0001-02 

Razão SOCiai:CONTIPLAN TECNOLOGIA GRAFICA LTDA EPP 

Endereço: RUA MAL DEODORO DA FONSECA 302 / CENTRO / PIEDADE / SP / 18170-
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
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PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO 

o 

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt 

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubiratã - PR 



PARECER JURIDICO CONCLUSIVO 

Submete-se a análise, o processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico 

registrado sob o n2 34/2021, processo n2. 5169/2021, cujo objeto é Aquisição de 

formulários de notas fiscais do produtor rural, destinados à Secretaria de Finanças. 

Concluída a Sessão do Pregão Eletrônico, o procedimento licitatório foi encaminhado 

a este assessor jurídico para emissão de parecer jurídico conclusivo. 

Antes, porém, é necessário frisar que, em momento anterior, esta assessoria 

jurídica, em atendimento ao parágrafo único do Artigo 38 da Lei n2 8.666/93, 

examinou e aprovou a minuta de Edital e Contrato, bem como considerou regular o 

procedimento administrativo até aquela ocasião, nos exatos termos do parecer prévio 

transcrito anteriormente. 

Após a manifestação supratranscrita, deu-se início à fase externa do certame 

(Art. 20 da Lei n2 10.024/19) e providenciou a publicação do Edital, convocando os 

interessados a apresentarem suas propostas. Saliente-se que entre a publicação e a 

abertura das propostas fora observado o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis (Art. 25 

da Lei n2 10.024/19). 

O edital do pregão eletrônico vem detalhando o objeto, o prazo de entrega, a 

fase de proposta, habilitação, julgamento e analise dos documentos, julgamento do 

recurso, documento aplicável, obrigações da contratada, e disposições gerais, ou seja, 

dentro da previsão da Lei do Pregão - Lei n2 10.024/19, bem como, amparada pela Lei 

8.666/93, também houve a publicação em local público no quadro de avisos da 

Prefeitura Municipal de Ubiratã, para garantir a publicidade dos atos. 

No dia e horas designados para a seleção de proposta mais vantajosa as 

empresas encaminharão exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do 

objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública. 

Cumprindo todos os atos legais neste momento o assessor jurídico emite o seu 

parecer favorável em todo o processo de licitação em que os procedimentos de 

regularidade e a legalidade foram cumpridos, deva se dar prosseguimento 

homologando-o e efetivando a contratação dos licitantes vencedores. 

Esse é o nosso parecer. Ubiratã, 03 de maio de 2021. 

Carlos Daniel erai Machado 

Assessor Jurídico 

OAB-Pr 65323 

Município de Ubiratã/PR 1 Av. Nilza de Oliveira Pipino, n2 1852 1 CEP 85.440-000 

Fone (44) 3543-8000 1 www.ubirata.pr.gov.br 
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HOMOLOGAÇÃO E CONTRATOS 

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt 

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubiratã - PR 



TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 

vigor, especialmente a Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 

posteriores, resolve HOMOLOGAR a presente Licitação nos termos abaixo, conforme 

comprovações constantes nos autos do processo licitatório respectivo: 

1. PROCESSO LICITATÓRIO N2: 5169/2021. 

2. PREGÃO ELETRÔNICO N2: 34/2021 

3. OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de formulários de notas fiscais do produtor rural, 

destinados à Secretaria de Finanças. 
4. FORNECEDOR (A): CONTIPLAN TECNOLOGIA GRAFICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o 

n2 66.605.734/0001-02, situada na rua Francisco Hurtado, 431, na cidade de São Paulo, 

Estado São Paulo, CEP n° 04156-040. 
5. VALOR: R$- R$-6.750,00(seis mil setecentos e cinquenta reais). 

6. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 22/04/2021. 
7. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 03/05/2021. 

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittenco 21. 

Prefeito de U. ratã 



De acordo com a Lei n9 1.887 de 30 de maio de 2011. 

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ - PR 

QUARTA-FEIRA, 5 DE MAIO DE 2021 EDIÇÃO ESPECIAL N9 1.379 - ANO: XVI Página 7 de 9 

www.ubirata.pr.gov.br 
IV - Marcio Bernardino da Luz, para o cargo de Assessor I, lotado na Secretaria de 3. OBJETO DA LICITAÇÃO: aquisição de materiais de borracharia destinados à 

Serviços Urbanos e Pavimentação, com efeitos retroativos a 03/05/2021; e secretaria de viação e serviços rurais. 

V - Valdeci Dutra de Farias, para o cargo de Chefe de Divisão de Obras, CC 08, 4. FORNECEDOR (A): ACACMAR COMERCIAL E TRANSPORTES LTDA ME, Inscrita 

lotado na Secretaria de Obras, com efeitos retroativos a 03/05/2021. no CNPJ sob o n9 07.412.297/0001-41, situada na rua Antônio de Couro, 474, na 

Art. 29 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, cidade de São Paulo, Estado São Paulo, CEP ri 02726-000 

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 5. VALOR: R$-16.346,40 (dezesseis mil trezentos e quarenta e seis reais e 

PORTARIA N2 222, DE 5 DE MAIO DE 2021 

Designa servidoras para exercício de jornada em regime suplementar. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, em especial o art. 57 e subsequentes da Lei n2 2416, de 12 de 

dezembro de 2018, 
RESOLVE: 
Art. 19 Designar para exercício de jornada em regime suplementar as servidoras 

abaixo relacionadas: 
I - Rosa Rodrigues de Carvalho, ocupante do cargo de professora, 20 h, lotada na 

Secretaria da Educação e Cultura; e 

II -Célia Martins de Almeida Correa, ocupante do cargo de professora, 20 h, 

io
lotada na Secretaria da Educação e Cultura. 

Art. 29 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 03/05/2021. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 

PORTARIA N2 223, DE OS DE MAIO DE 2021 

Designa servidora para a função de secretária escolar. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições legais, 
RESOLVE: 
Art. 19 Designar a servidora Cristiane Ferreira Tavares Barreto, ocupante do 

cargo de auxiliar de secretaria, lotada na Secretaria da Educação e Cultura, para 

exercer a função de secretária escolar do Centro Municipal de Educação Infantil 

Nosso Lar, com efeitos retroativos a 04/05/2021. 
Art. 29 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉM 

PROCESSOS LICITATORIOS 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO N9 5202/2021 

*REGA() ELETRÔNICO N9 50/2021 
Município de Ubiratã torna público que se encontra aberto o processo 

licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo Menor Preço Por 

Item, visando a aquisição parcelada, por meio de registro de preços, de 

medicamentos e correlatos. 
Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação: 

até às 08h30min do dia 19 de maio de 2021, horário de Brasília, Distrito Federal. 

Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 08h30m1n do dia 19 de 

maio de 2021, horário de Brasília, Distrito Federal. 

O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e 

disputa de preços, será exclusivamente por melo eletrônico, no endereço 

www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/comprasnet-siasgr. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e no 

www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/comprasnet-siasgr a partir de 05 de maio 

de 2021. 
Ubiratã, Paraná, 05 de maio de 2021. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

legislação em vigor, especialmente a Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 

1993 e alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR a presente Licitação nos 

termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo 

licitatório respectivo: 
1. PROCESSO LICITATÓRIO N9: 5161/2021. 

2. PREGÃO ELETRONICO N2: 27/2021 

quarenta centavos). 
6. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 19/04/2021. 

7. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 04/05/2021. 

Paço Municipal Prefeito Alberonl Bittencourt, 04 de maio de 2021. 

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

legislação em vigor, especialmente a Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 

1993 e alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR a presente Licitação nos 

termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo 

licitatório respectivo: 

1. PROCESSO LICITATÓRIO N2: 5162/2021. 

2. PREGÃO ELETRÔNICO No: 28/2021 

3. OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição parcelada, por meio de registro de preços, 

de mangueiras hidráulicas com capa, incluso a instalação, para utilização nas 

maquinas da secretaria de viação e serviços rurais. 

4. FORNECEDOR (A): BEGALLI E FIGUEIREDO LTDA, inscrita no CNPJ n.2 

16.096.850/0001-75, estabelecida à Avenida Brasil, no n.2 1188, CEP n*: 85440-

000, na cidade de Ubiratã. 

5. VALOR: R$-87.745,00 (oitenta e sete mil setecentos e quarenta e cinco reais). 

6. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 20/04/2021. 

7. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 04/05/2021. 

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 04 de maio de 2021. 

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 

Prefeito de Ubiratã 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

legislação em vigor, especialmente a Lei Federal n9 8.666, de 21 de junho de 

1993 e alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR a presente Licitação nos 

termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo 

licitatório respectivo: 

1. PROCESSO LICITATÓRIO N9: 5166/2021. 

2. PREGÃO ELETRONICO N9: 31/2021 

3. OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de material de construção destinado à 

execução de carneiras, galerias e manutenção no Cemitério Municipal e do 

Distrito de Yolanda. 
4. FORNECEDOR (A): N A CUSTODIO COELHO E CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ 

n.9 04.672.367/0001-02, estabelecida à rua Paraná, no n.2 1275, CEP n*: 85440-

000, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná. 

4.1. VALOR: R$- 142.431,58 (cento e quarenta e dois mil quatrocentos e trinta 

um reais e cinquenta e oito centavos. 

5. FORNECEDOR (A):. L.0 COELHO E CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ n.2 

15.243.205/0001-75, estabelecida à Rua Paraná, no n.9 644, CEP ri': 85440-000, 

na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, Telefone ri* (44) 3543 5622, e-mail 

jImaterials@hotmail.com.br. 

5.1. VALOR: R$- 6.070,90 (seis mil e setenta e noventa centavos). 

6. FORNECEDOR (A): D. MATIUSSI & CIA.LTDA - ME, inscrita no CNPJ n.2

82.312.018/0001-93, estabelecida à av. Yolanda Loureiro de Carvalho, no n.2 438, 

CEP n*: 85440-000, na cidade de Ubiratã , Estado do Paraná, Telefone n* (44) 

3543 1500, e-mail cicalubirata@gmail.com. 

6.1. VALOR: R$- 4.943,00 (quatro mil novecentos e quarenta e três reais). 

7. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 27/04/2021. 

8. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 03/05/2021. 

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 03 de maio de 2021. 

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO :Prefeito de Ubiratã 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

legislação em vigor, especialmente a Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil 
e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida 
Provisória 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por Município de Ubiratã. A Prefeitura 
Municipal Ubiratã - PR concede garantia da autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através de www.ubirata.or.eov.br. no link Jornal Oficial 
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termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo 

licitatório respectivo: 

1. PROCESSO LICITATÓRIO N2: 5169/2021. 

2. PREGÃO ELETRÔNICO N2: 34/2021 

3. OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de formulários 

rural, destinados à Secretaria de Finanças. 

4. FORNECEDOR (A): CONTIPLAN TECNOLOGIA GRAFICA LTDA, inscrita no CNPJ 

sob o n2 66.605.734/0001-02, situada na rua Francisco Hurtado, 431, na cidade 

de São Paulo, Estado São Paulo, CEP n* 04156-040. 

5. VALOR: R$- R5-6.750,00(seis mil setecentos e cinquenta reais). 

6. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 22/04/2021. 

7. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 03/05/2021. 

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 03 de maio de 2021. 

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 

Prefeito de Ubiratã 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Na 14/2021 

*
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ na 76.950.096/0001-10. 

FORNECEDOR (A): CARTER BRASIL-DISTRIB DE PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ n.2

02.911.351/0001-80. 
PROCESSO LICITATÓRIO Na: 5154/2021. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS MECÂNICOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, 

DESTINADOS AS MÁQUINAS PESADAS E CAMINHÕES PERTENCENTES À 

SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS RURAIS. 

VALOR: R$-15.660,00 (Quinze mil seiscentos e sessenta reais). 

DATA DA ASSINATURA: 12/04/2021. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Na 36/2021 

CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ n2 76.950.096/0001-10. 

FORNECEDOR (A): MULTISUL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ 

n.2 12.811.487/0001-71. 
PROCESSO LICITATÓRIO Na: 5143/2021. 

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE 

ALIMENTOS, MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSUMO DESTINADOS A CASA 

LAR CLÓVIS PEREIRA GALINDO, COM ENTREGA IMEDIATA PARA OS ITENS 1 A 

153. 
VALOR: R$-418,00 (quatrocentos e dezoito reais). 
DATA DA ASSINATURA: 30/04/2021 

EXTRATO DO CONTRATO Na 38/2021 
alCONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ n2 76.950.096/0001-10. 

ONTRATADO (A): CLINICA MÉDICA DR. DIEGO DE PAULA MENDES, inscrita no 

W-CNPJ na 14.849.143/0001-87. 
PROCESSO LICITATÓRIO N2: 5196/2021. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR CONSULTAS EM 

CARDIOLOGIA, CONFORME CREDENCIAMENTO N2 01/2021. 

VALOR: R$-94.000,00 (noventa e quatro mil reais). 

DATA DA ASSINATURA: 27/04/2021. 

EXTRATO DO CONTRATO N2 39/2021 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ na 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): V. GRAZIOLI & CIA LTDA, inscrita no CNPJ n2

17.766.200/0001-52. 
PROCESSO LICITATÓRIO Na: 5201/2021. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE CONECTIVIDADE À REDE MUNDIAL DE INTERNET ATRAVÉS DE LINK 
COM CONEXÃO EM FIBRA ÓPTICA, EM DECORRÊNCIA DE RESCISÃO 
CONTRATUAL CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 03/2021. 

VALOR: R$-53.071,32 (cinquenta e três mil setenta e um reais e trinta e dois 

centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 29/04/2021. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Na 40/2021 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ na 76.950.096/0001-10. 
FORNECEDOR (A): KARLA KAROLINE FONTES MENESES, inscrita no CNPJ n.2

37.937.325/0001-05. 

De acordo com a Lei n2 1.887 de 30 de maio de 2011. 

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ - PR 

QUARTA-FEIRA, 5 DE MAIO DE 2021 EDIÇÃO ESPECIAL N° 1.379 - ANO: XVI Página 8 de 9 
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1993 e alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR a presente Licitação nos PROCESSO LICITATÓRIO Na: 5143/2021. 

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE 

ALIMENTOS, MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSUMO DESTINADOS A CASA 

LAR CLÓVIS PEREIRA GALINDO, COM ENTREGA IMEDIATA PARA OS ITENS 1 A 

153. 

de notas fiscais do produtor VALOR: R$3.461,65 (três mil quatrocentos e sessenta e um reais e sessenta e 

cinco centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 30/04/2021 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Na 41/2021 

CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ n2 76.950.096/0001-10. 

FORNECEDOR (A): DIRCE MIOLA HESPANHOL & CIA LTDA ME - CASA 

VENCEDORA, inscrita no CNPJ n.2 75.900.183/0001-09. 

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE 

ALIMENTOS, MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSUMO DESTINADOS A CASA 

LAR CLÓVIS PEREIRA GALINDO, COM ENTREGA IMEDIATA PARA OS ITENS 1 A 

153. 
VALOR: R$-81.201,15 (Oitenta e um mil duzentos e um reais e quinze centavos). 

DATA DA ASSINATURA: 30/04/2021 

EXTRATO DO CONTRATO Na 41/2021 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ na 76.950.096/0001-10. 

CONTRATADO (A): CONTIPLAN TECNOLOGIA GRAFICA LTDA, inscrita no CNPJ sob 

o na 66.605.734/0001-02. 

PROCESSO LICITATÓRIO Na: 5169/2021. 

OBJETO: Aquisição de formulários de notas fiscais do produtor rural, destinados 

à Secretaria de Finanças. 

VALOR: R$- 6.750,00(seis mil setecentos e cinquenta reais). 

DATA DA ASSINATURA: 03/05/2021 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Na 21/2021 

1. PROCESSO LICITATÓRIO Na: 5203/2021. 

2. OBJETO: Pagamento das franquias de seguros para troca de para-brisas e 

vidros das maquinas Motoniveladora Caterpilar 120 H - 5fm01112, Pá 

Carregadeira 924 Hz Caterpilar - W1b00944, Retroescavadelra Cate rpillar 416e - 

Mfg06776 e Pá Carregadeira de Rodas 924k Caterpillar -Enco1146 da Secretaria 

de Viação e Serviços Rurais . 
3. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25, 

caput da Lei Federal na 8.666, de 21 de junho de 1993. 

4. FORNECEDOR: S GONÇALVES JUNIOR AR CONDICIONADO, inscrita no CNPJ na 

36.670.444/0001-81, com sede na Rua 01, n2 08, condomínio do Professores, 

Vila Tonico Adolfo, na cidade de Itararé- São Paulo. 

5. VALOR: R$-1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 

6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 03/05/2021. 

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 03 de maio de 2021. 

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 

Prefeito de Ubiratã 

TERMO DE LICITAÇÃO DESERTA 

PROCESSO N° 5170/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N 35/2021 

O Município de Ubiratã, Estado do Paraná, torna público para o conhecimento 

dos interessados que, a licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônico, 

tipo menor preço, por item, para: Contratação parcelada, por meio de registro 

de preços, de serviços de sucção, esgotamento e limpeza de fossas sépticas, 

incluso o transporte dos dejetos a locais devidamente licenciados, para 

atendimento das necessidades da secretaria da assistência social, com abertura 

marcada para o dia 03 de maio de 2021, às 08:30min, não teve nenhum 

interessado na aquisição do objeto, pelo exposto fica a presente licitação 

considerada deserta. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil 
e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida 

Arquivo Assinado Digitalmente por Município de Ubiratã. A Prefeitura 
Municipal Ubiratã - PR concede garantia da autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através de www.ubirata.or.Rov.br, no link Jornal Oficial 

ICP 
ti 
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Segue em anexo contrato assinado digitalmente. 

Á disposição 

Att, 
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Enviada em: segunda-feira, 3 de maio de 2021 11:28 
Para: licitacao@contiplan.com.br 
Assunto: contrato 41/2021 

Bom dia! 

Segue anexo contrato para ser assinado digitalmente, caso não tenha assinatura digital, o 
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Desde já agradeço 

Atenciosamente, 
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Município de Ubiratã 

(44) 3543-8019 
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CONTRATO N2 41/2021 

PROCESSO N9 5169/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 34/2021 

O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.9

76.950.096/0001-10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n9 1852, centro, 

na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP n2 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de 

Oliveira Dalécio, doravante denominado como CONTRATANTE, e a empresa CONTIPLAN 

TECNOLOGIA GRAFICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n2 66.605.734/0001-02, situada na rua 

Francisco Hurtado, 431, na cidade de São Paulo, Estado São Paulo, CEP n° 04156-040, Telefone n° 

(11) 2107 5507, e-mail licitaçãoPcontiolan.com.br, doravante designada como CONTRATADA, 

firmam o presente contrato que se regerá pelas condições estabelecidas no Processo Licitatório n2

5169/2021, Pregão 34/2021, e de acordo com as cláusulas a seguir: 

• 1. CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é Aquisição de formulários de notas fiscais do produtor 

rural, destinados à Secretaria de Finanças. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — DO DETALHAMENTO DO OBJETO 

2.1. A execução do objeto do contrato se dará na seguinte especificação, quantidade, valores 

unitários e totais: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL 

1 Formulário continuo de nota do 

produtor rural, tamanho: 24 cm x 28 cm, 

em 04 vias em papel auto copiativo, 

cada via impressa em cores distintas(1° 

via em preto, 2° via em verde, 3° via em 

vermelho, 4° via em azul), sendo a 

primeira e última via com 56gr e vias 

intermediárias com 54gr, com serrilha 

de canhoto. 

25.000 UN. 0,27 6.750,00 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR CONTRATADO 

3.1. O valor global da contratação está fixado em R$-6,750,00(seis mil setecentos e cinquenta 

reais). 

3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
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4.1. A vigência da contratação será de doze meses, iniciada a partir da assinatura do instrumento 

de contrato. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE SOLICITAÇÃO E FORNECIMENTO 

5.1. A solicitação do objeto será de acordo com a necessidade do CONTRATANTE, integral, 

devendo o fornecimento ocorrer da mesma forma. 

5.1.1. O prazo para envio da Ordem de Compras e da arte dos formulários será de até cinco dias 

úteis a contar da assinatura do contrato, a qual será encaminhada via e-mail à CONTRATADA. 

5.1.2. O prazo para entrega será de trinta dias a contar do recebimento da Ordem de Compras, 

encaminhada via e-mail pela Divisão de Compras do Município. 

5.1.3. No caso de recusa do objeto contratado, o prazo para substituição será a metade do 

prazo inicialmente estipulado para entrega, sujeitando-se à CONTRATADA às penalidades 

previstas no presente contrato. 

5.1.4. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57, § 12 da lei 

Federal n2 8.666/93. 

5.2. Os formulários deverão ser entregues devidamente acondicionados em embalagens, em 

perfeitas condições, novos, sem uso, sem quaisquer tipos de danos, conforme especificação, prazo 

e local constante no presente contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, quando couber. 

5.2.1. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria das Finanças e Planejamento, localizada 

no térreo do Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n2

1852, Ubiratã - PR. 

5.3. O objeto deverá ser entregue em veículo próprio da CONTRATADA, podendo ser ainda através 

de serviços postais, transportadoras ou outros serviços de entrega, vedada a entrega através de 

veículos oficiais e/ou servidores do CONTRATANTE. 

5.3.1. A CONTRATADA se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo CONTRATANTE para 

fins de conferência, independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente à 

CONTRATADA à retirada/substituição do objeto recusado. 

5.4. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega do objeto, como 

transporte, m30 de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

6.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto será recebido provisoriamente, para efeito de 

posterior verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da 

qualidade e consequente aceitação. 
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6.2. O CONTRATANTE se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade 

com as exigências apresentadas no presente contrato. 

6.2.1. O motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal do Contrato através de notificação, 

encaminhada por escrito à CONTRATADA, através do e-mail o qual foi encaminhada a Ordem 

de Compras. 

6.3. A CONTRATADA é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente. 

6.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os 

ônus com a substituição correrão exclusivamente por conta da CONTRATADA, independente da 

forma de entrega. 

6.4. O objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, 

sob pena de aplicação das penalidades previstas no presente contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

7.1. São direitos da CONTRATANTE: 

7.1.1. Receber a prestação do objeto deste contrato nas condições previstas; 

7.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as 

condições descritas no presente contrato; 

7.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação às finalidades de 

interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 

7.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato; 

7.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

7.2. São obrigações da CONTRATANTE: 

7.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses previstas 

em lei; 

7.2.2. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do 

contrato, anotando em reuistro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as 

ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele; 

7.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato; 

7.2.4. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado; 
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7.2.5. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto 

contratual; 

7.2.6. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação; 

7.2.7. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos sobre 

o objeto contratado. 

7.3. São obrigações da CONTRATADA: 

7.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente contrato e sua proposta, assumindo 

exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

7.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a CONTRATANTE ou a terceiros, causados 

durante a execução do contrato; 

7.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 

execução do objeto; 

7.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990); 

7.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no presente contrato, o 

objeto com avarias ou defeitos; 

7.3.6. Manter contatos com a CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os 

entendimentos verbais determinados pela urgência do objeto; 

7.3.7. Comunicar a CONTRATANTE, com antecedência, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento dos prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação; 

7.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresentá-las 

no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pela CONTRATANTE; 

7.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que 

houver alteração; 

7.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

7.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter 

atualizado (s) o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa 

autorizada para contatos; 

7.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em benefício de candidato, partido 

político ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos 
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serviços contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, 

multa e rescisão do contrato; 

7.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los à CONTRATANTE no prazo 

de até 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções 

previstas. 

8. CLÁUSULA OITAVA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado após o recebimento em definitivo do objeto, no prazo de até 

trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal do Contrato. Em caso de 

irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de 

sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

8.2. A fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de inscrição 

no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de 

contrato. O faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ N9. 

76.950.096/0001-10. 

8.3. Para liberação do pagamento à CONTRATADA, as notas fiscais deverão ser entregues ao Fiscal 

do Contrato obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos: 

8.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral 

da Fazenda Nacional; 

8.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

8.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

8.4. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária 

prevista no orçamento do Município para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

0404 6690 339039999900 Demais Serviços de Terceiros Pessoa 

Jurídica 

Livre 23.000,00 

9. CLÁUSULA NONA — DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

9.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor 

devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 

vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 

0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes 

fórmulas: 

5 



I= (TX / 100) / 365 

EM =IxNx VP, onde: 

I = índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10.1. O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas no art. 

65 da Lei Federal n° 8.666/93. 

• 10.2. Os preços contratados poderão ser alterados visando à manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

10.2.1. Em eventual solicitação de reequilibrio, a CONTRATADA deverá encaminhar pedido de 

reequilíbrio econômico financeiro ao Gestor do Contrato, demonstrando quais itens da planilha 

de custos estão economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do 

contrato. 

10.2.2. Recebida a solicitação, a CONTRATANTE verificará os custos dos itens constantes da 

proposta da CONTRATADA, em confronto com a planilha de custos que deve acompanhar a 

solicitação de reequilíbrio e a ocorrência de fato que justifique modificações do contrato para 

mais ou para menos. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO REAJUSTE 

11.1. Os preços poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da data 

de apresentação da proposta. 

11.2. O reajuste do preço contratado estará limitado à variação do índice de Preço ao Consumidor 

Amplo (IPCA), ou outro que vier a substituí-lo, considerando o índice do mês anterior ao da 

apresentação da proposta e o índice do mês anterior ao do aniversário da proposta. 

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do Ultimo reajuste. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

12.1. Caberá a gestão da contratação ao servidor Valdinei da Silva. 

12.2. Caberá a fiscalização da contratação ao servidor Marcos Paulo de Canola Moura, e na sua 

ausência, ficará a cargo do servidor Pricila Viana Barato. 
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12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos 

causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 

quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização da CONTRATANTE não elide nem diminui a 

responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as 

partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades. 

12.5. As comunicações entre CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 23/2021. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 

13.1.1. Advertência; 

13.1.2. Multa; 

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Município de Ubiratã; 

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

13.2. As multas poderão ser: 

• 13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do 

contrato, nos seguintes percentuais: 

13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa 

ou pedido único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias. 

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa será calculado 

em dobro. 

13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula contratual 

durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido 

único em que ocorreu o fato. 

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes 

percentuais: 
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13.2.2.1. 10% (dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou 

pedido único em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto; 

13.2.2.2. 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, pela sua inexecução total. 

13.3. A CONTRATADA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida 

de contratar com o Município de Ubiratã pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das 

demais penalidades previstas, quando: 

13.3.1. Abandonar a execução do contrato; 

13.3.2. Incorrer em inexecução contratual; e 

13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

13.4. A CONTRATADA poderá ser declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração 

pública pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, 

quando: 

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a 

execução contratual; 

13.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação contratual; 

13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município 

de Ubiratã ou da declaração de inidoneidade: 

• 13.5.1. Às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas 

de licitar com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, 

independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que 

figurarem como sócios; 

13.5.2. Às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no 

subitem anterior. 

13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de 

advertência. 

13.7. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e 

forma estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de 

pagamentos a que a mesma tenha direito. 

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em dívida ativa para futura 

execução fiscal. 
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13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

13.9. Concomitante às penalidades previstas, a CONTRATADA se sujeita ao descredenciamento no 

SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 72 da Lei Federal n9

10.520/02. 

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no 

devido processo legal, sem prejuízo da defesa prévia. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

14.1. Constituem motivos para rescisão contratual: 

14.1.1. A inexecução parcial ou total das obrigações assumidas; 

14.1.2. As hipóteses especificadas nos arts. 77 e 78 da Lei Federal n9 8.666/93. 

14.2. A rescisão do contrato poderá ser: 

14.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal n2 8.666/93; 

14.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 

que haja conveniência para a CONTRATANTE; 

14.2.3. Judicial, nos termos da legislação. 

14.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado o contraditório e 

a ampla defesa. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. À CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos e 

obrigações decorrentes do contrato. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - VINCULACÃO AO CONTRATO 

16.1. Ficam vinculados ao contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente de suas 

transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da 

CONTRATADA. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA ANTICORRUPÇÃO 
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17.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislaçao 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n2 8.429/1992) e a Lei n9

12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupção") e se comprometem a 

cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o 

seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados. Adicionalmente, cada uma das partes 

declara que tem e manterá até o final da vigência deste contrato um código de ética e conduta 

próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo da obrigação de cumprimento 

das disposições de seus respectivos código de ética e conduta, ambas as Partes desde já se 

obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no cumprimento de 

qualquer uma de suas disposições: 

17.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer 

natureza a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras 

pessoas, empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, 

influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente; 

17.1.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis 

anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou 

lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas 

contratados. 

17.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a 

rescisão unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte 

inocente. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

18.1. O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n9 8.666/93, Lei 

Federal n9 10.520/02, Lei n2 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que 

melhor tutelem o interesse público. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DOS CASOS OMISSOS 

19.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n9 8.666/93, e dos princípios gerais de 

direito. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA — DO FORO 

20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 

oriundas do presente contrato. 

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, 

para todos os fins de direito. 

Ubiratã, Paraná, 03 de maio de 2021 
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MUNICÍPIO D UBIRATÂ 

Prefeito 

Contratante 

CONTIPLAN TECNOLOGIA GRAFICA LTDA 

Representante legal da empresa 

Contratada 
CONTIPLAN Assinado de forma 

TECNOLOGIA digital por CONTIPLAN 

GRAFICA 
TECNOLOGIA GRAFICA 
LTDA:66605734000102 

LTDA:666057340 Dados: 2021.05.03 
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De acordo com a Lei n° 1.887 de 310 

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ - PR 

QUARTA-FEIRA, 5 DE MAIO DE 2021 

1993 e alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR a presente Licitação nos 

termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo 

licitatório respectivo: 

1. PROCESSO LICITATÓRIO N°: 5169/2021. 

2. PREGÃO ELETRÔNICO N2: 34/2021 

3. OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de formulários de notas fiscais do produtor 

rural, destinados à Secretaria de Finanças. 

4. FORNECEDOR (A): CONTIPLAN TECNOLOGIA GRAFICA LTDA, inscrita no CNPJ 

sob o n° 66.605.734/0001-02, situada na rua Francisco Hurtado, 431, na cidade 

de São Paulo, Estado São Paulo, CEP n° 04156-040. 

5. VALOR: R$- R$-6.750,00(seis mil setecentos e cinquenta reais). 

6. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 22/04/2021. 

7. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 03/05/2021. 

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 03 de maio de 2021. 

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 

Prefeito de Ubiratã 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 14/2021 

IICONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ n° 76.950.096/0001-10. 

ORNECEDOR (A): CARTER BRASIL-DISTRIB DE PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ n.° 

02.911.351/0001-80. 

PROCESSO LICITATÓRIO Na: 5154/2021. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS MECÂNICOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, 

DESTINADOS AS MÁQUINAS PESADAS E CAMINHÕES PERTENCENTES A 

SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS RURAIS. 

VALOR: R$-15.660,00 (Quinze mil seiscentos e sessenta reais). 

DATA DA ASSINATURA: 12/04/2021. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 36/2021 

CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ n° 76.950.096/0001-10. 

FORNECEDOR (A): MULTISUL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ 

n.2 12.811.487/0001-71. 

PROCESSO LICITATÓRIO Na: 5143/2021. 

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE 

ALIMENTOS, MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSUMO DESTINADOS A CASA 

LAR CLÓVIS PEREIRA GALINDO, COM ENTREGA IMEDIATA PARA OS ITENS 1 A 

153. 

VALOR: R$-418,00 (quatrocentos e dezoito reais). 

DATA DA ASSINATURA: 30/04/2021 

EXTRATO DO CONTRATO N2 38/2021 

•
ONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ n° 76.950.096/0001-10. 

ONTRATADO (A): CLÍNICA MÉDICA DR. DIEGO DE PAULA MENDES, inscrita no 

CNPJ n2 14.849.143/0001-87. 

PROCESSO LICITATÓRIO Ne: 5196/2021. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR CONSULTAS EM 

CARDIOLOGIA, CONFORME CREDENCIAMENTO N° 01/2021. 

VALOR: R$-94.000,00 (noventa e quatro mil reais). 

DATA DA ASSINATURA: 27/04/2021. 

EXTRATO DO CONTRATO N2 39/2021 

CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ n2 76.950.096/0001-10. 

CONTRATADO (A): V. GRAZIOLI & CIA LTDA, inscrita no CNPJ n° 

17.766.200/0001-52. 

PROCESSO LICITATÓRIO N°: 5201/2021. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE CONECTIVIDADE À REDE MUNDIAL DE INTERNET ATRAVÉS DE LINK 

COM CONEXÃO EM FIBRA ÓPTICA, EM DECORRÊNCIA DE RESCISÃO 

CONTRATUAL CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 03/2021. 

VALOR: R$-53.071,32 (cinquenta e três mil setenta e um reais e trinta e dois 

centavos). 

DATA DA ASSINATURA: 29/04/2021. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 40/2021 

CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ n° 76.950.096/0001-10. 

FORNECEDOR (A): KARLA KAROLINE FONTES MENESES, inscrita no CNPJ n.° 

37.937.325/0001-05. 

EDIÇÃO ESPECIAL Nç.' 1.379 - ANO: XVI 
www.ubirata.pr.gov.br 

PROCESSO LICITATÓRIO Na: 5143/2021. 

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE 

ALIMENTOS, MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSUMO DESTINADOS A CASA 

LAR CLÓVIS PEREIRA GALINDO, COM ENTREGA IMEDIATA PARA OS ITENS 1 A 

153. 
VALOR: R$3.461,65 (três mil quatrocentos e sessenta e um reais e sessenta e 

cinco centavos). 

DATA DA ASSINATURA: 30/04/2021 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 41/2021 

CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ n° 76.950.096/0001-10. 

FORNECEDOR (A): DIRCE MIOLA HESPANHOL & CIA LTDA ME - CASA 

VENCEDORA, inscrita no CNPJ n.° 75.900.183/0001-09. 

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE 

ALIMENTOS, MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSUMO DESTINADOS A CASA 

LAR CLÓVIS PEREIRA GALINDO, COM ENTREGA IMEDIATA PARA OS ITENS 1 A 

153. 

VALOR: R$-81.201,15 (Oitenta e um mil duzentos e um reais e quinze centavos). 

DATA DA ASSINATURA: 30/04/2021 

EXTRATO DO CONTRATO N2 41/2021 

CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ n° 76.950.096/0001-10. 

CONTRATADO (A): CONTIPLAN TECNOLOGIA GRAFICA LTDA, inscrita no CNPJ sob 

o n2 66.605.734/0001-02. 

PROCESSO LICITATÓRIO Na: 5169/2021. 

OBJETO: Aquisição de formulários de notas fiscais do produtor rural, destinados 

à Secretaria de Finanças. 

VALOR: R$- 6.750,00(seis mil setecentos e cinquenta reais). 

DATA DA ASSINATURA: 03/05/2021 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2 21/2021 

1. PROCESSO LICITATÓRIO N°: 5203/2021. 

2. OBJETO: Pagamento das franquias de seguros para troca de para-brisas e 

vidros das maquinas Motoniveladora Caterpilar 120 H - 5fm01112, Pá 

Carregadeira 924 Hz Caterpilar - W1b00944, Retroescavadeira Caterpillar 416e - 

Mfg06776 e Pá Carregadeira de Rodas 924k Caterpillar -Enco1146 da Secretaria 

de Viação e Serviços Rurais . 

3. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25, 

caput da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

4. FORNECEDOR: 5 GONÇALVES JUNIOR AR CONDICIONADO, inscrita no CNPJ n° 

36.670.444/0001-81, com sede na Rua 01, n° 08, condomínio do Professores, 

Vila Tonico Adolfo, na cidade de Itararé- São Paulo. 

5. VALOR: R$-1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 

6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 03/05/2021. 

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 03 de maio de 2021. 

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 

Prefeito de Ubiratã 

TERMO DE LICITAÇÃO DESERTA 

PROCESSO N° 5170/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO NI° 35/2021 

O Município de Ubiratã, Estado do Paraná, torna público para o conhecimento 

dos interessados que, a licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônico, 

tipo menor preço, por item, para: Contratação parcelada, por meio de registro 

de preços, de serviços de sucção, esgotamento e limpeza de fossas sépticas, 

incluso o transporte dos dejetos a locais devidamente licenciados, para 

atendimento das necessidades da secretaria da assistência social, com abertura 

marcada para o dia 03 de maio de 2021, às 08:30min, não teve nenhum 

interessado na aquisição do objeto, pelo exposto fica a presente licitação 

considerada deserta. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 

Prefeito 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil 

e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida 
Provisória 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por Município de Ubiratã. A Prefeitura 

Municipal Ubiratã - PR concede garantia da autenticidade deste documento, 

desde que visualizado através de www.ubirata.progov.br, no link Jornal Oficial 
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